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1. APRESENTAÇÃO  

 

É com grande satisfação que apresentamos este manual, que estabelece a 

metodologia de auditoria e certificação das informações utilizadas pela Agência Reguladora 

de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal (Adasa) no cálculo dos 

indicadores do Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PDGIRS). 

A criação deste manual está alicerçada na legislação vigente, notadamente na Lei 

de Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico (LDNSB) - Lei Federal nº 11.445/2007, 

e na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) - Lei nº 12.305/2010. Estas leis fornecem 

um arcabouço sólido para a formulação de políticas públicas, para a elaboração de planos de 

saneamento básico e de resíduos sólidos, e para a implementação de mecanismos para 

monitorar e avaliar os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

Aprovado pelo Decreto nº 38.903, de 06 de março de 2018, o PDGIRS orienta as 

ações de coleta, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos, visando a promoção de 

uma gestão integrada e sustentável. A precisão e a confiabilidade das informações recebidas 

são essenciais para que a Adasa possa fiscalizar o cumprimento das obrigações do prestador 

de serviços públicos e das metas estabelecidas no referido plano. 

O objetivo central deste manual é, portanto, estabelecer procedimentos claros e 

eficazes para que a Adasa possa auditar e certificar as informações fornecidas pelo Serviço 

de Limpeza Urbana (SLU). Essas informações são fundamentais para calcular os indicadores 

do PDGIRS, que medem a eficiência e a qualidade dos serviços de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos no Distrito Federal. A metodologia aqui apresentada adapta práticas do 

Projeto Acertar Água e Esgoto, conforme a Portaria nº 719/2018 do Ministério das Cidades, 

focando nas particularidades do setor de resíduos sólidos. 

Este manual não apenas padroniza os procedimentos de auditoria e certificação, 

mas também facilita a identificação de boas práticas e a mitigação de riscos que possam 

comprometer a qualidade das informações e, consequentemente, dos serviços prestados. 

A auditoria e certificação das informações fortalecem a confiança da população na 

gestão pública, assegurando que os recursos sejam utilizados de forma eficiente e 

sustentável. 
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 O desenvolvimento deste material reforça o compromisso da Adasa com a 

transparência e com a confiabilidade das informações utilizadas no exercício de sua 

competência, promovendo uma atuação mais eficiente e eficaz em relação à regulação dos 

serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Distrito Federal. 

 

1.1. Contextualização e base legal 

 

A Lei de Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico (LDNSB) - Lei Federal nº 

11.445, de 05 de janeiro de 2007, representou um marco na história do saneamento básico 

no país, ao estabelecer um arcabouço legal para promover o planejamento, a gestão e a 

universalização dos serviços de saneamento básico.  

Conforme estabelecido no artigo 9º da LDNSB, é responsabilidade do titular dos 

serviços de saneamento básico formular a política pública correspondente. Isso implica na 

obrigatoriedade de o titular dos serviços elaborar os planos de saneamento básico, definir 

metas e indicadores de desempenho, bem como criar mecanismos para monitorar e avaliar 

os resultados alcançados.  

Essa política visa garantir uma gestão eficiente e transparente dos serviços de 

saneamento, permitindo que sejam planejados, monitorados e aprimorados de acordo com 

as necessidades da população e os objetivos estabelecidos pelas políticas públicas de forma 

a promover a qualidade, a sustentabilidade e a universalização do acesso aos serviços de 

saneamento básico no país.  

De acordo com o artigo 3º-C da LDNSB, os serviços públicos de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos abrangem as atividades operacionais, de coleta, transbordo, 

transporte, triagem para fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por 

compostagem, e destinação final, com o objetivo de garantir uma gestão adequada dos 

resíduos, com enfoque na redução, reutilização, reciclagem e destinação final 

ambientalmente adequada, seguindo os princípios da sustentabilidade e preservação 

ambiental.  

A Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, instituiu a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS), estabelecendo diretrizes para a gestão e o gerenciamento dos resíduos 
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sólidos no país. Essa lei define os princípios, objetivos e instrumentos necessários para uma 

gestão adequada dos resíduos sólidos, abrangendo tanto os resíduos comuns como os 

perigosos. Uma das obrigações impostas pela PNRS é a elaboração do Plano de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos pelos municípios e pelo Distrito Federal, conforme 

estabelecido no artigo 18 da lei.  

O Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PDGIRS é um instrumento de 

planejamento que deve ser elaborado pelos entes federativos para orientar as ações 

relacionadas ao manejo, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos.  

A elaboração desse plano é condição para que os municípios e o Distrito Federal 

tenham acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e 

serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos. O objetivo é 

incentivar a adoção de práticas sustentáveis e a implementação de soluções adequadas para 

a gestão dos resíduos, incluindo ações de prevenção, redução, reciclagem e destinação final 

ambientalmente correta.  

O Decreto nº 10.936/2022, que regulamentou a Lei nº 12.305/2010, estabelece que o 

componente de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos dos planos de gestão 

integrada de resíduos sólidos pode ser incluído no Plano de Saneamento Básico, conforme 

previsto no artigo 19 da Lei nº 11.445/2007. Essa integração visa otimizar os instrumentos 

de planejamento, permitindo uma abordagem integrada e coordenada na gestão dos resíduos 

sólidos e do saneamento básico como um todo.  

Além da elaboração do plano de gestão de resíduos sólidos por parte dos municípios 

e do Distrito Federal, a PNRS estabelece que o plano siga alguns requisitos como: 

 

“Art. 19.O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 

conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo 

a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição 

final adotadas; (...) 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos; (...) 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 

monitoramento.” 
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No Distrito Federal, foi elaborado o Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PDGIRS, aprovado pelo Decreto nº 38.903, de 06 de março de 2018, o qual 

constitui o componente resíduos sólidos do Plano Distrital de Saneamento Básico - PDSB.  

O PDGIRS é um instrumento de planejamento que visa orientar e direcionar as ações 

relacionadas à gestão dos resíduos sólidos no Distrito Federal, estabelecendo diretrizes, 

metas, programas e ações para promover uma gestão integrada e sustentável dos resíduos 

sólidos, considerando aspectos técnicos, operacionais, ambientais, sociais, econômicos e de 

saúde pública.  

A Lei nº 11.445/2007, alterada pela Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, estabelece 

as diretrizes nacionais para o saneamento básico, definindo os objetivos das agências 

reguladoras de serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e 

manejo dos resíduos sólidos e drenagem urbana, estabelecendo, também, às agências as 

seguintes atribuições: 

I. Garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos contratos de prestação de 

serviços e nos planos municipais ou de prestação regionalizada de saneamento básico; 

II. Editar normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico padrões como: indicadores de qualidade da prestação dos 

serviços e requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;  

III.  Avaliar a eficiência e eficácia dos serviços prestados, plano de contas e mecanismos de 

informação, auditoria e certificação. 

O parágrafo único do art. 20 da Lei Federal nº 11.445/2007, estabelece que incumbe 

à entidade reguladora e fiscalizadora a verificação do cumprimento dos planos de 

saneamento por parte dos prestadores de serviços, na forma das disposições legais, 

regulamentares e contratuais.  

Sendo assim, no exercício de sua competência, a Adasa, na qualidade de entidade 

reguladora e fiscalizadora dos serviços de saneamento básico do Distrito Federal, verifica o 

cumprimento do PDGIRS referente aos resíduos sólidos urbanos por meio do cálculo dos 

indicadores estabelecidos no referido plano, dando publicidade aos relatórios de avaliação 

em seu sítio eletrônico. 
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Ao calcular os indicadores utilizando-se de dados declarados pelo Serviço de 

Limpeza Urbana, deparou-se com algumas inconsistências. 

Para uma adequada avaliação dos serviços é suma importância que a informação seja 

confiável, demandando-se para isso uma base de extração de dados fidedigna, que permita 

que os dados sejam extraídos de uma única fonte, viabilizando a análise das informações 

coletadas, facilitando a leitura dos indicadores de eficiência e qualidade dos serviços 

prestados e a identificação de boas práticas a serem implementadas na área. 

A Associação Brasileira de Agências de Regulação – ABAR e o então Ministério das 

Cidades, desenvolveram metodologias de auditoria e certificação de informações apenas dos 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário enviadas para o Sistema Nacional 

de Informações sobre Saneamento (SNIS), conforme Portaria nº 719, de 12 de dezembro de 

2018 do referido ministério. 

Diante da inexistência de metodologia a ser aplicada sobre as informações do setor 

dos resíduos sólidos urbanos e da necessidade de melhorias das informações utilizadas para 

o cálculo dos indicadores do PDGIRS, a Adasa desenvolveu o Projeto ACERTAR  Resíduos 

Sólidos do Distrito Federal, resultando no presente Manual, o qual estabelece a 

“Metodologia de Auditoria e Certificação das Informações Utilizadas no Cálculo dos 

Indicadores do Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PDGIRS.  

 

1.2. Projeto acertar resíduos sólidos do Distrito Federal 

 

O Projeto Acertar Resíduos Sólidos do Distrito Federal define a metodologia de 

auditoria e certificação de informações fornecidas pelo Serviços de Limpeza Urbana – SLU, 

as quais são utilizadas pela Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do 

Distrito Federal - Adasa no cálculo dos indicadores estabelecidos no Plano Distrital de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PDGIRS. Difere, portanto, do objetivo do Acertar 

Água e Esgoto de que trata a Portaria nº 719/2018 do Ministério das Cidades, a qual se 

propõe a avaliar as informações enviadas para o Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento (SNIS). 
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Dos indicadores propostos no Plano Distrital, alguns foram definidos a partir do 

SNIS, ora substituído pelo SINISA, enquanto outros foram formulados pela equipe técnica 

que elaborou o PDGIRS a partir de outras referências nacionais e internacionais. 

No Distrito Federal, os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos são 

prestados pela autarquia denominada Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal-SLU, 

nos termos da Lei Distrital nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e da Lei Distrital nº 5.275, 

de 24 de dezembro de 2013. 

A Tabela 01 apresenta as informações selecionadas no Projeto Acertar Resíduos 

Sólidos do Distrito Federal para o desenvolvimento de metodologia de auditoria e 

certificação. 

 

Tabela 1.  Informações a serem auditadas e certificadas 

Nº Informação (dado) 
Referência 

PDGIRS 

1 Extensão total de vias varridas mecanizada Indicador 16 

2 Extensão total de vias varridas manualmente Indicador 16 

3 Número de postos de trabalho na esteira de triagem Indicador 12 

4 População declarada atendida pela coleta convencional Indicador 3 

5 Quantidade de composto orgânico produzido Indicador 8 

6 Quantidade de entulho coletado pelo SLU no ano Indicador 17 

7 
Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores 

Indicador 11 

Indicador 12 

8 Quantidade de recicláveis secos recuperados 
Indicador 7 

Indicador 9 

9 Quantidade de rejeitos da coleta seletiva Indicador 10 

10 Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 
Indicador 13 

Indicador 14 

11 Quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional Indicador 2 

12 Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva Indicador 4 

Fonte: PDGIRS, 2018. 

 

O projeto visa identificar os controles-chave que constituirão a base de análise do 

nível de confiança e avaliação da exatidão dos dados relacionados aos serviços de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, identificando os riscos que podem comprometer a 

qualidade das informações que compõem os indicadores do PDGIRS, garantindo assim a 

qualidade e a integridade das informações utilizadas pela agência reguladora.  
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A metodologia utilizada neste manual segue o modelo do Projeto Acertar Água e 

Esgoto instituída pela Portaria nº 719/2018, que foi criado pela parceria entre o Ministério 

das Cidades e a Associação Brasileira de Agências de Regulação (ABAR) com o propósito 

de aprimorar os processos de gestão das informações dos prestadores de serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

A metodologia Acertar Resíduos Sólidos – Distrito Federal envolve: 

 

 

Figura 1.  Auditoria-Certificação - Agências Reguladoras 

 
Fonte: ACERTAR, 2018. 

 

O Projeto Acertar Resíduos Sólidos do Distrito Federal foi desenvolvido conforme 

as seguintes etapas: 

 

Figura 2.  Etapas do Projeto Acertar Resíduos Sólidos 

 
 
Fonte: Produto III – Relatório contendo Manual com a metodologia para auditoria (ADASA), 2022. 
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O manual de auditoria e certificação abrange técnicas necessárias para que a agência 

reguladora realize os procedimentos que avaliam as informações quanto aos níveis de 

confiança e exatidão. Dentre os principais instrumentos de trabalho desenvolvidos estão: 

 

I. Diretrizes para a elaboração do planejamento dos trabalhos, com a definição da estratégia, 

preparação do plano de auditoria, identificação dos recursos necessários e estabelecimento 

de cronograma; 

II. Procedimentos para mapeamento dos processos da geração das informações que serão 

auditadas;  

III. Procedimentos para a identificação de riscos e controles nos processos de geração das 

informações;  

IV. Matriz dos controles para avaliação da confiança das informações; 

V. Matriz dos testes substantivos para avaliação do nível de exatidão das informações; 

VI. Modelo de papéis de trabalho para a execução dos procedimentos de auditoria;  

VII. Modelo de relatório final a ser enviado ao prestador de serviços;  

VIII. Modelo do relatório de auditoria e certificação para divulgação dos resultados. 

Esperamos que este manual sirva como um guia prático e robusto para o setor, 

promovendo uma melhoria contínua e significativa na qualidade das informações dos 

serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 
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2. DEFINIÇÃO DOS TERMOS UTILIZADOS 

 

Para os efeitos deste Manual, entende-se por:  

 

I. Amostra: o subconjunto dos indivíduos de uma população-alvo. Estas amostras permitem 

inferir as propriedades do total do conjunto. 

II. Atributo:  é um conjunto de regras, é como deve ser, comportar-se. São os testes realizados 

em cada teste de controle para definição do nível de implementação. 

III. Benchmark: técnica que consiste, basicamente, em comparar algum aspecto do desempenho 

de uma organização com o de outra organização, ou mesmo com outra área da própria 

organização, cujo desempenho positivo possa ser considerado uma referência. (GLEIM, 

2014) 

IV. Consequência: resultado de um evento que afeta os objetivos, positivamente ou 

negativamente. 

V. Controle interno: processo conduzido pela estrutura de governança, administração e por 

outros profissionais da entidade, desenvolvido para proporcionar segurança razoável quanto 

à realização dos objetivos relacionados a operações, divulgação e conformidade (COSO, 

2013). 

VI. Controles internos da gestão: conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, 

rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos e informações, 

estabelecidos dentro de uma organização para garantir que os objetivos sejam alcançados de 

forma eficiente e eficaz. 

VII. Evento: é um incidente ou uma ocorrência causada por fontes internas ou externas que 

influencia o atingimento dos objetivos (COSO GRC, 2004). 

VIII. Fator de Risco: situações ou circunstâncias que podem levar ao aumento da probabilidade 

de ocorrência de um risco. (Portaria nº 719/2018) 

IX. Governança corporativa: conjunto de processos, decisões, propósitos, costumes, ideias que 

mostram como uma instituição é administrada, dirigida e monitorada. 
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X. Impacto: efeito resultante do acontecimento do evento. 

XI. Indicadores: são ferramentas de gestão para se realizar a medição e o consequente nível de 

desempenho e sucesso de uma organização ou de um determinado processo, indicando como 

os processos da instituição estão permitindo que seus objetivos sejam alcançados. 

XII. Materialidade: é definida como a maior distorção, dentro de uma população, que o auditor 

está disposto a aceitar (distorção tolerável), levando em conta as necessidades de informação 

dos usuários previstos (TCU, 2015). 

XIII. Maturidade: momento do que se encontra no último estágio do desenvolvimento. 

XIV. Monitoramento: compreende o acompanhamento e a verificação do desempenho ou da 

situação de elementos da gestão de riscos, podendo abranger a política, as atividades, os 

riscos, os planos de tratamento de riscos, os controles e outros assuntos de interesse (TCU, 

Manual de Gestão de Riscos, 2020). 

XV. Nível de Confiança: aponta o grau de segurança de que o prestador de serviços é capaz de 

gerar dados e informações confiáveis. 

XVI. Nível de Exatidão: estipula o quanto os registros informados refletem com precisão os 

eventos ocorridos. 

XVII. Nível de Risco: relevância de um risco ou associação de riscos, representa a combinação das 

consequências e das suas probabilidades. 

XVIII. Objetivo: alvo, finalidade, propósito. Os objetivos irão variar de acordo com fatores internos 

e externos, e podem mudar ao longo do tempo; exigindo assim um acompanhamento 

constante, revisões e alterações, conforme necessário. 

XIX. Papéis de Trabalho: registros elaborados pela equipe de auditoria contendo todas as etapas 

dos procedimentos executados para a obtenção das conclusões.  

XX. Probabilidade: chance de um evento possa vir a ocorrer. 

XXI. Processo: conjunto de atividades inter-relacionadas e estruturadas com finalidade de 

alcançar os resultados estabelecidos. Cada processo tem suas entradas, funções e saídas.  
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XXII. Risco: possibilidade de que um evento ocorrerá e afetará negativamente a realização dos 

objetivos (COSO GRC, 2004).  

XXIII. Subprocesso: representa um maior detalhamento de um processo. Conjunto de atividades 

dentro de um processo, ou seja, atividade que pode ser subdividida em partes.  

XXIV. Testes de Controle: eles avaliam o desenho e a efetividade operacional dos controles, ou 

seja, se os controles realmente impedem ou revelam a ocorrência de falhas nas atividades 

controladas e se eles estão funcionando da forma estabelecida (CGU, 2017). 

Segundo a Portaria n° 719/2018, os Testes de Controle visam aferir a segurança dos controles 

internos estabelecidos pela administração do prestador de serviços que estão em efetivo 

funcionamento.  

XXV. Testes Substantivos:  procedimentos de auditoria planejados e executados para detectar 

distorções relevantes no nível de afirmações. Incluem: 

a) testes de detalhes (de classes de transações, de saldos de contas e de divulgações); e  

b) procedimentos analíticos substantivos. (ISSAI 1330, ISA/NBC TA 330). 

De acordo com a Portaria n° 719/2018, os Testes Substantivos visam à obtenção de evidência 

quanto à suficiência, exatidão e validade dos dados produzidos pelos sistemas de 

informações do prestador de serviços.  

 

XXVI. Trilha de auditoria (Audit Trail): capacidade do sistema em detectar e registrar qualquer 

alteração nos dados, especificando seu conteúdo, incluindo data, hora, usuário, campo 

alterado, parâmetro original, parâmetro novo e identificação do ponto de acesso do qual foi 

realizada a modificação. 

 

2.1. Normas e condições de auditoria e certificação  

 

Auditoria é o exame sistemático das atividades desenvolvidas na organização e tem 

como objetivo avaliar objetivamente se elas estão em conformidade com o planejamento e 

com as normas estabelecidas e se foram executadas com eficácia e eficiência. A auditoria 

Manual Auditoria e Certificação (148071243)         SEI 00197-00002694/2024-36 / pg. 16



 
 

16 

 

Auditoria financeira foca nas informações financeiras apresentadas e na obtenção 
de evidências livres de distorções significativas devido a fraude ou erro.  

Auditoria operacional dá ênfase na verificação da economicidade, eficiência e 
efetividade das atividades com finalidade de responder questões-chave de auditoria 
e promover o aperfeiçoamento a organização. 

Auditoria de conformidade seu intuito é a avaliação do cumprimento da legalidade, 
normativos, políticas e princípios que regem a organização como um todo. 

tem como papel também auxiliar a organização no cumprimento dos seus objetivos, agregar 

valor e melhorar os processos geridos por ela. 

A ISO 19011, que aborda as diretrizes para auditorias de sistema de gestão da 

qualidade e/ou ambiental, define a auditoria como uma ferramenta de gestão, monitoramento 

e verificação da eficácia da implementação das políticas de qualidade e/ou ambiental.  A 

norma também indica que a auditoria é de suma importância nas atividades e avaliação de 

conformidade e certificação. 

Segundo o INTOSAI - Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras 

Superiores (International Organization of Supreme Audit Institutions), a auditoria no setor 

público ajuda na criação de premissas e fortalece a expectativa de que as instituições públicas 

exercerão suas atribuições de modo efetivo, eficiente, ético e em conformidade com as leis 

e os regulamentos aplicáveis.  

No intuito de colaborar para boa governança das entidades públicas no setor público, 

a norma ISSAI 100 (Princípios Fundamentais de Auditoria do Setor Público) divide a 

auditoria em três tipos: 

 

Figura 3. Tipos de Auditoria 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: ISSAI 100 (Princípios Fundamentais de Auditoria do Setor Público) 

 

A Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (2022) define a certificação 

como um processo no qual uma entidade de 3ª parte avalia se determinado produto atende 

às normas técnicas. Esta avaliação se baseia em auditorias no processo produtivo, na coleta 

e em ensaios de amostras. 

A certificação tem como finalidade atestar a qualidade e funcionalidade de processos 

produtivos, produtos, serviços e gerenciamento de informações e sistemas. 

Manual Auditoria e Certificação (148071243)         SEI 00197-00002694/2024-36 / pg. 17

https://pt.wikipedia.org/wiki/Produto_(economia)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Servi%C3%A7os


 
 

17 

 

Os conceitos discorridos refletem o objetivo do presente manual, no que diz respeito 

à aplicação de procedimentos de auditoria para que seja possível certificar uma informação 

com base em critérios formalmente estabelecidos. A existência de critérios de certificação 

auxiliará à Agência Reguladora na definição do nível de certificação do prestador de serviços 

de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

Assim, o processo de certificação auxiliará na formação, implementação e 

recomendações de políticas e procedimentos e no gerenciamento adequado das informações 

geradas pelos prestadores dos serviços em tela. 

Para classificação das doze1 informações objeto do Projeto Acertar Resíduos Sólidos 

do Distrito Federal a serem certificadas, utilizou-se como referência o enquadramento dos 

resultados encontrados após a aplicação dos procedimentos de auditoria, conforme detalhado 

na “Definição dos Testes de Controle” e “Definição dos Testes Substantivos” deste Manual. 

 

 

  

 
1 Extensão total de vias com varrição mecanizada; Extensão total de vias varridas manualmente; Número de postos 

de trabalho na esteira de triagem; População declarada atendida pela coleta convencional; Quantidade de 
Composto orgânico produzido; Quantidade de entulho coletado pelo SLU no ano; Quantidade de material reciclável 
que entra nas instalações das organizações de catadores; Quantidade de recicláveis secos recuperados; 
Quantidade de rejeitos da coleta seletiva; Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário; Quantidade de 
resíduos coletados pela coleta convencional; e Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva. 
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3. PRINCÍPIOS DA AUDITORIA E CERTIFICAÇÃO 

 

Os princípios da auditoria são baseados pelo Instituto dos Auditores Internos (IIA), 

Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI) e ISO 19011.  

 

Figura 4. Princípios de Auditoria e Certificação das informações 

  
Fonte: Relatório Técnico Contendo o Guia de Auditoria e Certificação das Informações do SINISA, 2020  
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3.1. Etapas de auditoria e certificação das informações do PDGIRS 

 

O processo de auditoria é o encadeamento de etapas com o propósito de examinar 

as regularidades e avaliar a eficiência da gestão e dos resultados alcançados, bem como 

identificar melhorias nos processos e no controle interno da instituição. 

 

Figura 5.  Visão geral das atividades de auditorias 

 
Fonte: Produto III – Relatório contendo Manual com a metodologia para auditoria (ADASA), 2022 

 

Depois das análises das atividades apresentadas no fluxo acima, observou-se que 

estas poderiam ser segregadas em 3 (três) macro etapas: planejamento, execução e 

encerramento dos trabalhos de auditoria. Com base nessa estrutura, a metodologia 

apresentada neste Manual está dividida em 3 (três) principais etapas a seguir:  
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Figura 6.  Etapas da metodologia de auditoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Relatório Técnico Contendo o Guia de Auditoria e Certificação das Informações do SINISA, 2020 

 

A etapa de planejamento visa delimitar: 

 

I. o objetivo; 

II. o escopo da auditoria; 

III. a estratégia metodológica a ser utilizada; 

IV. os recursos a serem empregados; 

V. o cronograma e os instrumentos de coleta de dados; 

VI. os testes pilotos; e 

VII. a validação da matriz de planejamento. 

 

A fase da execução corresponde à: 

 

I. aplicação do programa de auditoria; 

II. obtenção das evidências para respaldar as constatações da auditoria; 

III. desenvolvimento dos trabalhos de campo; 

IV. registro dos papéis de trabalho; 

V. exame dos dados coletados; 

VI. identificação dos riscos e dos controles; e 

VII. evidência dos procedimentos de avaliação da confiança e avaliação da exatidão. 
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Na fase de encerramento ocorre a elaboração dos relatórios de auditoria. O relatório 

de certificação é o principal produto da auditoria, que é o instrumento técnico e formal por 

meio do qual a equipe de auditoria se comunica e expõe suas constatações e conclusões. Os 

relatórios de auditoria e certificação devem ser encaminhados ao prestador de serviço para a 

apresentação dos resultados obtidos. 

A seguir, serão apresentados os detalhes sobre a execução das respectivas etapas 

acima citadas. 
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                                Planejamento 

  Planejamento 
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4. PLANEJAMENTO  

O Planejamento das ações a serem realizadas, segundo a INTOSAI, deve ser 

realizado de modo a garantir que a auditoria de alta qualidade seja conduzida de maneira 

econômica, eficiente, efetiva e com tempestividade. (ISSAI 3000/3.3, 2004). 

Para uma auditoria de qualidade, os auditores precisam levar em conta no 

planejamento: a organização, a segurança, o gerenciamento, a liderança e o controle dos 

recursos para atingir os objetivos.  

O processo de planejamento consiste no estágio de documentar e preparar o programa 

de trabalho, detalhando o necessário ao entendimento dos procedimentos que serão 

empregados, em termos de aplicação, oportunidade e extensão.  

O planejamento da auditoria abrange a descrição da estratégia global do trabalho de 

auditoria e seu plano e cronograma. A etapa de planejamento é essencial para uma boa 

execução da auditoria. 

Os principais benefícios do planejamento para o auditor e para própria auditoria são: 

I. auxiliar o auditor a dedicar a atenção adequada às áreas importantes da auditoria; 

II. assessorar o auditor na identificação e resolução tempestiva de problemas 

potenciais; 

III. organizar corretamente o trabalho de auditoria para que seja realizado de forma 

eficaz e eficiente; e 

IV. auxiliar na seleção dos membros da equipe de trabalho, e na direção e supervisão 

da equipe de trabalho, levando em conta a capacidade e competência dos 

envolvidos no trabalho. 

 

  O planejamento da auditoria é um processo interativo que ocorre ao longo de toda a 

auditoria, não sendo uma fase isolada, mas um processo contínuo que deve ser responsivo a 

mudanças significativas nas circunstâncias e condições (ISSAI 100).  
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4.1. Estabelecimento da estratégia global da auditoria 

 

No estabelecimento da estratégia global de auditoria, o auditor definirá a dimensão e 

o objetivo do plano de auditoria. De acordo com a NBC TA 300 (R1), o auditor deverá 

definir a estratégia global como segue: 

I. identificar as características do trabalho para estabelecer o seu alcance; 

II. determinar os objetivos finais do relatório do trabalho de maneira a planejar o 

período da auditoria e a natureza das informações requeridas;  

III. identificar e analisar os fatores que são significativos para direcionar a equipe de 

trabalho, e observar os resultados das atividades preliminares do trabalho de 

auditoria; e 

IV. definir a natureza, a época e a extensão dos recursos necessários para realizar o 

trabalho. 

A equipe de auditoria deverá documentar durante o trabalho de auditoria a estratégia 

global, o plano de auditoria e as eventuais alterações ocorridas, sempre que significativas. 

Na Auditoria e Certificação das Informações, a agência reguladora deverá definir os 

profissionais responsáveis pelas atividades de acompanhamento ou execução da auditoria. 

Estes profissionais são os responsáveis pelo progresso da estratégia global da auditoria. 

 

4.2. Elaboração do plano de auditoria 

 

O plano de auditoria representa o direcionamento do trabalho da auditoria. Sua 

principal atribuição é definir os objetivos, metas, escopo, metodologia e recursos a serem 

utilizados, custo e cronograma para a execução.  

O plano de auditoria deverá ser detalhado em documento contendo os seguintes 

dados: 

I. os objetivos da auditoria (geral e específicos); 

II. o escopo do exame (físico e documental); 
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III. o cronograma detalhado – (lugares e datas) envolvendo as diversas fases que 

serão executadas pela equipe da auditoria; 

IV. as atribuições e responsabilidades da equipe da auditoria e o coordenador pela 

condução dos trabalhos; 

V. aspectos de confidencialidade; 

VI. os procedimentos de auditoria a serem executados; 

VII. os recursos a serem utilizados (humanos, materiais, tecnológicos e financeiros); 

VIII. a avaliação dos riscos envolvidos; e 

IX. a identificação das unidades organizacionais e funcionais, e processos a serem 

auditados. 

 

4.3. Elaboração do cronograma das atividades 

 

Após a definição da estratégia global e do plano de auditoria, os auditores deverão 

determinar o tempo necessário para a realização de cada fase do trabalho, mensurando as 

atividades e o prazo previsto para a execução de cada atividade, os responsáveis pelas ações 

e o prazo de entrega dos resultados.  

Essa etapa possibilita que a equipe organize suas atividades, alocando os membros 

da auditoria de acordo com as tarefas e o tempo disponível. Cabe ao coordenador (auditor 

líder) da equipe garantir que o trabalho seja planejado conforme as regras, permitindo que 

os membros da equipe e os envolvidos estejam informados acerca do propósito do 

planejamento.  
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Quadro 1.  Modelo de Cronograma de Auditoria 

CRONOGRAMA 

Etapas/Atividades Responsáveis Prazos 

   

Planejamento 

Definir a estratégia global A definir A definir 

Definir a infraestrutura, materiais, equipamentos e recursos 

humanos necessários 
A definir A definir 

Elaborar o Plano de Auditoria A definir A definir 

Realizar contato inicial com o prestador de serviços  A definir A definir 

Execução 

Preparar documentação para início dos trabalhos A definir A definir 

Realizar reunião de validação do Plano de Auditoria com o 

prestador de serviços 
A definir A definir 

Elaborar e enviar solicitação de documentos A definir A definir 

Realizar reunião de abertura da auditoria A definir A definir 

Realizar coleta e análise das informações auditadas A definir A definir 

Promover reunião com o prestador de serviço para 

acompanhamento do status da auditoria 
A definir A definir 

Gerar constatações da auditoria A definir A definir 

Encerramento 

Conduzir reunião de encerramento com o prestador de 

serviço 
A definir A definir 

Elaborar relatório com os resultados da auditoria A definir A definir 

Submeter relatório para comentários do prestador A definir A definir 

Divulgar relatório de auditoria e certificação A definir A definir 
Fonte: Relatório Técnico Contendo o Guia de Auditoria e Certificação das Informações do SINISA, 2020. 

 

 

Depois de finalizadas as três macros etapas, o auditor poderá certificar as 

informações recebidas com notas que variam de 1 a 7 - onde 1 é a nota mínima e 7 é a nota 

máxima para a certificação do dado – detalhadas no processo de avaliação, na etapa de 

certificação das informações deste Manual, tópico 5.5. 

 

4.4. Definição da infraestrutura, materiais, equipamentos e recursos humanos necessários 

 

No momento do planejamento de auditoria são estabelecidos quais recursos serão 

utilizados para desempenhar o trabalho de auditoria – infraestrutura, materiais, 

equipamentos e recursos humanos. 
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A equipe da agência reguladora deverá dispor de recursos tecnológicos, contendo 

softwares para mapeamento de processos, tratamento de bases de dados, edição de texto e 

visualização de desenhos técnicos. O quadro a seguir fornece exemplos de softwares para as 

funcionalidades indicadas: 

 

 

Quadro 2.  Exemplo de software de apoio para os trabalhos de auditoria 

 

FUNCIONALIDADE  EXEMPLOS DE PROGRAMAS 

Mapeamento de Processos 
Bizagi Modeler 

Microsoft Visio 

Tratamento de bases dados 

IDEA Data Analysis 

Audit Command Language – ACL 

Libre Office Calc 

Microsoft Access 

Microsoft Excel 

Edição de texto 
Microsoft Word 

Libre Office Writer 

Visualização de desenhos técnicos 

PDF Reader 

AutoCAD 

Sculptris 

QGIS 

ArcGIS 
Fonte: Relatório Técnico Contendo o Guia de Auditoria e Certificação das Informações do SINISA, 2020. 

 

A auditoria produz trocas amplas e contínuas de informações entre o auditor (agência 

reguladora) e o auditado (prestador de serviços), desta maneira, busca-se garantir a 

integridade dos dados e informações transmitidas no decorrer do processo, fazendo-se 

necessária a presença de mecanismos de segurança na transação dos dados, tais como: 

I. E-mails corporativos ou com autenticidade comprovada do remetente e 

destinatário;  

II. dispositivos de armazenamento de dados, tais como pen drives e HDs e SSDs 

externos, cartão de memória devidamente protegidos com senhas para acesso aos 

arquivos e/ou criptografados;  

III. softwares desenvolvidos especificadamente para a finalidade da auditoria, 

contendo as parametrizações necessárias para o intercâmbio de dados, bem como 

em compliance com a LGPD. 
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Deve-se evitar a transferência de documentos em repositórios de documentos 

públicos ou sem garantia de segurança adequada. 

“Quando os dados obtidos mediante sistemas informatizados forem parte importante da auditoria e a 

confiabilidade dos dados seja decisiva para o alcance do objetivo da fiscalização, os auditores devem 

certificar-se de que os dados são confiáveis e pertinentes”. (INTOSAI, Código de Ética e Padrões de 

Auditoria, 1998). 

“A segurança e confiança no processo de auditoria dependem da competência daqueles que a 

conduzem. Os auditores desenvolvem, mantêm e aperfeiçoam a sua competência através do contínuo 

desenvolvimento profissional e por meio da participação regular em auditorias”. (ISO 19011) 

A equipe de auditoria deve esforçar-se na obtenção de evidências de diferentes fontes 

e de diversas naturezas para fortalecer as conclusões da auditoria. Na realização de testes de 

controle para a auferir a Avaliação de Confiança demanda-se a coleta de evidências físicas 

ou digitais, que podem ser coletadas por meio de fotografias, vídeos e remessas de arquivos 

digitais.  

Para decisão da equipe de auditoria e certificação será necessária a verificação da 

complexidade do trabalho que será executado bem como a competência e experiência dos 

membros da equipe, atividades essas explicitadas no Plano de Auditoria.  

Para a execução por parte da agência reguladora, sugere-se a alocação de equipes 

com 03 pessoas, sendo 01 (um) responsável pelo projeto (coordenador ou gerente) e 02 (dois) 

analistas ou fiscais. 

Na ocorrência de terceirização dos processos de Auditoria e Certificação das 

informações, a equipe de auditoria e certificação deverá ser capacitada, com profissionais 

competentes e com experiência nas áreas de auditoria, saneamento básico – gestão de 

resíduos sólidos, processos, riscos e controles.  

Deverão ser coletados os termos de confidencialidade dos profissionais envolvidos 

nos trabalhos de auditoria, a fim de proteger as informações críticas, como também as 

estratégias organizacionais e regras de negócios, ou mesmo as informações confidenciais do 

prestador de serviços. No Anexo VII consta o Modelo de Termo de Confidencialidade. 
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5. EXECUÇÃO 

 
O processo desenvolvido para auditar e certificar as informações fornecidas pelo 

prestador de serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos ao PDGIRS, integra 5 

(cinco) etapas: Mapeamento de Processos, Identificação de Riscos, Avaliação de Confiança, 

Avaliação de Exatidão e Certificação das Informações, conforme demonstrado abaixo: 

Figura 7.  Fluxo da metodologia de Auditoria e Certificação das Informações do 

PDGIRS 

 

Fonte: Relatório Técnico Contendo o Guia de Auditoria e Certificação das Informações do SINISA, 

2020. 

 

Mediante o mapeamento e entendimento dos processos de geração das informações 

dos indicadores que compõem o PDGIRS é possível verificar as atividades relacionadas ao 

fluxo de trabalho, identificar os gargalos e os riscos que impactam as atividades realizadas 

pelo prestador de serviços e prejudicam a qualidade da informação.  
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Os riscos mapeados funcionam como dispositivos de implantação dos controles-

chave que estabelecerão o pilar da análise do nível de confiança, pois o objetivo do mapa de 

riscos é diminuir os riscos das atividades através da implementação dos controles pelo 

prestador de serviços.  

Na etapa Avaliação de Confiança serão aplicados os testes de controle, a fim de 

averiguar o nível de efetivação dos controles fundamentais para a geração das informações 

confiáveis. Será imputada a avaliação de confiança da informação após a constatação dos 

testes de controles pertinentes.  

O nível de confiança intermediário ou elevado classificam os indicadores para que o 

auditor submeta os dados à fase dos testes substantivos, que resultarão na Avaliação da 

Exatidão. Quanto maior a confiabilidade nos controles internos do prestador de serviços, 

menor será a extensão de testes substantivos.  

A Avaliação de Exatidão é apurada com a aplicação dos testes substantivos, cujo foco 

é o recálculo dos dados a partir da revisão, análise e consolidação das informações 

individualmente, identificando a exatidão do nível de precisão dos dados declarados pelo 

prestador de serviços.  

 

  Nível de Confiança: O nível de confiança indica o grau de segurança em que o 

prestador de serviços é capaz de gerar informações confiáveis. 

 

  Nível de Exatidão: O nível de exatidão determina o quanto os números informados 

refletem com precisão os eventos ocorridos.
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5.1. Etapa 1 – Mapeamento de processos 

 

Segundo Gomes (2006) “os processos correspondem a um conjunto de recursos e 

atividades inter-relacionados que recebe insumos, transforma-os, de acordo com uma lógica pré-

estabelecida e com agregação de valor, em produtos e serviços, para responderem às necessidades 

dos clientes”. 

 

“Processo é uma agregação de atividades e comportamentos executados por humanos 

ou máquinas para alcançar um ou mais resultados.” (BPM CBOK, 2013) 

 

 

 

Os processos podem ser estruturados da seguinte maneira: 

 

 

Figura 8.  Estrutura dos processos 

 
Fonte: Relatório Técnico Contendo o Guia de Auditoria e Certificação das Informações do SINISA, 2020. 

 

Vejamos as definições a seguir: 

 

a) Processo – conjunto de subprocessos de mesma natureza que transformam insumos (entrada) em 

serviços/produtos (saída) planejados e realizados para agregar valor.  

b)  Subprocesso – conjunto de atividades dentro de um processo. Eles realizam um objetivo 

específico que dá apoio a um processo.  

c) Atividade – correspondem a divisão de um subprocesso com suas principais atividades. São 

consideradas operações de média complexidade.  
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d) Tarefas – ações necessárias para completar uma atividade. Fazem referência à parte específica do 

processo organizacional.  

 

Na construção da Metodologia de Auditoria e Certificação foi realizado o levantamento 

das informações dos indicadores do PDGIRS que fizeram parte do escopo do Projeto Acertar 

Resíduos Sólidos para verificação dos processos e subprocessos relacionados.  

 

5.1.1. Procedimentos para mapeamento de fluxos de processos 

 

Para mapeamento dos processos de geração das informações de alguns indicadores do 

PDGIRS foram utilizadas diversas ferramentas e técnicas, de acordo com as melhores práticas 

disponíveis atualmente. É de suma importância que as equipes responsáveis em aplicar os Guias 

de Auditoria e Certificação, em especial as integrantes das agências reguladoras, tenham 

conhecimento dessas práticas, permitindo a atualização e a adequação do modelo recomendado às 

operações intrínsecas dos prestadores de serviços regulados, como, por exemplo, as técnicas de 

levantamento de informações e a metodologia para a construção dos fluxogramas.  

 

 

5.1.2. Técnicas de levantamento de informações 

 

Para o mapeamento do fluxo de processos existem diversos meios pelos quais o Auditor 

consegue adquirir informações, dentre eles: 

a) Públicas: as informações públicas são de domínio público e estão disponíveis em sites da 

prestadora, matéria em revistas, jornais e em outras fontes de dados de terceiros. 

b) Macros: as informações macros são consideradas como impactantes no cumprimento de seus 

objetivos estratégicos e são repassadas pela alta-administração/conselho administrativo e não são 

disponibilizadas nos meios públicos.  

c) Detalhadas: as informações detalhadas são obtidas por meio de entrevistas, questionários, por 

ofícios, memorandos, sendo solicitadas pela auditoria aos responsáveis pelos processos 

executados. 

d) Analíticas: as informações analíticas são obtidas por meio de sistemas que registram cada 

operação, documentos pertinentes ao processo e por inspeção física. 
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Para o mapeamento do processo, quanto maior o número de informações coletadas melhor 

será para a sua construção, entretanto, isso não quer dizer que serão confiáveis. Assim, as 

informações deverão ser validadas por meios documentais, conciliação de dados, confronto das 

informações registradas em sistemas com os normativos, políticas e legislação pertinente, 

inspeções físicas e circularizações (consulta a terceiros). 

 

 

 

5.1.3. Metodologia para elaboração de fluxogramas 

 

Fluxograma é um método que descreve graficamente a sequência de um processo de 

trabalho usando símbolos simples, previamente convencionados para apresentar as operações, os 

responsáveis e os envolvidos. O objetivo da elaboração do fluxograma é obter conhecimento sobre 

o processo, para definir e implementar as ações de aperfeiçoamento. 

 

Quadro 3. Simbologia utilizada na elaboração de Fluxograma 

Nome Símbolo Descrição 

Pool (Piscina) 

 

Representa uma entidade 

participante no processo. 

Lane (Raia) 

 

Subpartição dentro da Pool 

(piscina). 

Início ou Fim 

 

Conector de início ou fim. 

Intermediário 

 

Evento intermediário indica onde 

acontece algo. 

Gateway (Decisões) 
 

Evento de decisão em um momento 

do fluxo de sequência pode tomar 

dois ou mais caminhos 

alternativos. 

Tarefa 

 

Representa as atividades. Insere-se 

a ação desenvolvida na caixa, 

inicia-se a ação por verbo no 

infinitivo. 

Subprocesso 

 

É uma atividade que contém outras 

atividades. 
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Fonte: BIZAGI, 2024. 

Sugere-se aos auditores o uso da notação BPMN - Business Process Model and Notation 

para auxílio na elaboração dos fluxogramas, por ser adotada por várias organizações públicas e 

privadas e devido à multifuncionalidade apresentada por essa ferramenta, que possibilita modelar 

diversos acontecimentos de um processo. 

O fluxograma serve para demonstrar os seguintes tópicos: 

I. quais operações são realizadas;  

II. quais os atores envolvidos no processo; 

III. o encadeamento das atividades do processo; 

IV. qual o fluxo das informações; 

V. quais as entradas para execução das atividades (documentos, alçadas de aprovações, 

registros dos dados) e saídas geradas após a realização (documentos, registros no 

sistema); 

VI. quais atividades e controles são realizados;  

VII. como a atividade é realizada (manualmente / automaticamente); e 

VIII. quando a atividade é realizada. 

Os fluxos desenhados deverão ser validados e confirmados com o “dono do processo”, ou 

seja, com o prestador de serviços, confirmando, assim, se o desenho do fluxo está de acordo com 

as informações que foram coletadas para a realização do desenho e da execução da atividade 

propriamente dita.  

 

 

 

Fluxo de Sequência 

 

O fluxo de sequência é usado para 

mostrar a ordem em que as 

atividades serão executadas em um 

processo. 

Documento 

 

 
 

Corresponde a diferentes tipos de 

documentos utilizados no fluxo do 

processo. 

Armazenamento de 

Dados 

 

Depósito de Dado a ser consultado 

que farão parte do processo. 
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5.2. Etapa 2 – Identificação de riscos e controles  

 

A metodologia elaborada para a auditoria e certificação das informações do PDGIRS define 

que os processos do prestador de serviços sejam examinados, a fim de identificar possíveis riscos 

que impactam na geração de informações confiáveis, sugerindo melhorias e controles para 

mitigação, conforme demostrado no exemplo abaixo: 

 

Quadro 4.  Identificação dos riscos 

INFORMAÇÕES 

PDGIRS 
Nº RISCO Nº FATOR DE RISCO 

Extensão total de 

vias com varrição 

mecanizada 

R001  

Atividades executadas em 

desacordo com as políticas, 

normas ou procedimentos 

estabelecidos.  

F001 
Ausência de políticas, normas ou 

procedimentos estabelecidos. 

F002 

Políticas, normas ou 

procedimentos desatualizados, 

não divulgados e/ou não 

aprovados pela autoridade 

competente. 

F003 

Acesso indevido ou não 

autorizado às transações críticas 

do processo.  

F004 

Atividades conflitantes realizadas 

pelo mesmo colaborador, 

desrespeitando os princípios de 

segregação de funções. 

R002  

Cálculo incorreto dos 

índices do serviço de 

varrição mecanizada.  

F005 

Ausência de cadastramento ou 

atualização de plano de varrição 

(mecanizada / manual) 

formalizado. 

F006 
Ausência ou falha de registro da 

varrição. 

F007 
Locais com ponto cego de coleta 

de dados pelo GPS. 

F008 
Registro incorreto dos dados 

sobre a extensão de vias varridas.  

R003 

Divergência entre a extensão 

os quilômetros registrados e 

os executados. 

F009 
Não atualização do banco de 

dados. 

Fonte: Produto III – Relatório contendo Manual com a metodologia para auditoria (ADASA), 2022   

*R = Risco. 

 

No Anexo I – Matriz de Riscos encontra-se o levantamento dos riscos e fatores de riscos 

completos que foram levantados e que impactam o processo da geração de informações confiáveis.  
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Desta forma, para mitigar e evitar que os riscos identificados se materializem, foram 

estabelecidos controles internos chaves, que poderão ser utilizados em mais de um processo e 

pertencentes a mais de uma informação do PDGIRS, conforme pode ser observado no exemplo 

referente à informação “Extensão total de vias com varrição mecanizada”: 

 

 

Quadro 5.  Identificação dos controles 

INFORMAÇÃO 

PDGIRS 
Nº RISCO 

CONTROLE 

CHAVE 

CONTROLES 

GENÉRICOS 

Extensão total 

de vias com 

varrição 

mecanizada 

R001  

Atividades executadas 

em desacordo com as 

políticas, normas ou 

procedimentos 

estabelecidos.  

Formalização das 

políticas, normas e 

procedimentos. 

Atualização periódica das 

documentações internas 

(políticas, normas, 

procedimentos, regimentos, 

outros). 

Atualização 

periódica das 

políticas, normas 

e/ou procedimentos. 

Atualização periódica das 

documentações internas 

(políticas, normas, 

procedimentos, regimentos, 

outros). 

Política de controle 

de níveis de acesso 

nos Sistemas (SGI e 

SIMLUR). 

Atualização periódica das 

documentações internas 

(políticas, normas, 

procedimentos, regimentos, 

outros). 

Regimento Interno, 

normas e/ou 

procedimentos. 

Atualização periódica das 

documentações internas 

(políticas, normas, 

procedimentos, regimentos, 

outros). 

R002 

Cálculo incorreto do 

quantitativo executado 

do serviço de varrição 

mecanizada. 

Elaboração 

do Plano de 

varrição. 

Atualização periódica das 

documentações internas 

(políticas, normas, 

procedimentos, regimentos, 

outros). 
Fonte: Produto III – Relatório contendo Manual com a metodologia para auditoria (ADASA), 2022 
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5.2.1. Diretrizes e parâmetros para identificação de Riscos e Controles dos Processos  

 

O processo de identificação dos riscos e controles para a geração das informações do 

PDGIRS foram realizados de acordo com as melhores práticas e metodologias, como: COSO -

Enterprise Risk Management 2013 e 2017, ISO 31.000 - Gestão de Riscos, COBIT 5: Governança 

de Tecnologia da Informação; e ISO 27001: Sistemas de Gestão de Segurança da Informação. 

Estas metodologias serão explanadas a seguir, com o objetivo de oferecer referências para 

que as agências reguladoras obtenham insumos para efetuar integrações na estrutura proposta de 

controles internos, caso seja necessário examinar aspectos específicos ou peculiares de 

determinado prestador. 

 

5.2.2. COSO - Committee of Sponsoring Organizations 

 

A metodologia COSO é dedicada a possibilitar orientações aos gestores, conselho de 

administração e as entidades do governo sobre aspectos como ética empresarial, controle interno, 

gestão dos riscos corporativos, a fraude e a prestação de informações financeira. É uma referência 

mundial para o estudo de aplicação dos controles internos, gerenciamento de riscos corporativos.  

O método COSO pode ser aplicado em qualquer tipo de organização, para avaliar o 

ambiente de controle e sua eficácia e é o modelo mais utilizado para certificação de conformidade 

da Lei Sarbanes-Oxley - SOX (lei norte americana, criada em 2002, motivada por escândalos 

financeiros) que demanda uma avaliação da gestão sobre os controles internos e relatórios 

financeiros. 

Para o COSO, o controle interno é um processo conduzido pela estrutura de governança, 

administração e de profissionais da instituição. Foi desenvolvido para promover segurança 

admissível à realização dos objetivos da organização, divulgação e conformidade. Esse método 

destaca a importância de considerar os riscos tanto no processo de estabelecimento da estratégia 

quanto na melhoria da performance. 

O modelo COSO possibilita os critérios de avaliação, elucidado por seu cubo 

exemplificado abaixo. O cubo possui categorias de objetivo (estratégicos, operacionais, de 

comunicação e conformidade) e são representadas nas colunas verticais. Nas linhas horizontais 

são apresentados oito componentes e as unidades de uma organização na terceira dimensão. 

 

 

Manual Auditoria e Certificação (148071243)         SEI 00197-00002694/2024-36 / pg. 39



 

 

 

 

 

Figura 9.  Cubo COSO 

 
Fonte: COSO, 2013. 

 

A adesão aos princípios do COSO pode conceder a organização uma visão abrangente dos 

processos e define esforços para gerenciar os riscos associados à sua estratégia e objetivos de 

negócios. 
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Quadro 6. Componentes e princípios do COSO 

COMPONENTES E PRINCÍPIOS 

1. Exerce supervisão do risco por intermédio do conselho — O conselho de administração 

supervisiona a estratégia e cumpre responsabilidades de governança para ajudar a administração a 

atingir a estratégia e os objetivos de negócios.  

2. Estabelece estruturas operacionais — A organização estabelece estruturas operacionais para 

atingir a estratégia e os objetivos de negócios.  

3. Define a cultura desejada — A organização define os comportamentos esperados que 

caracterizam a cultura desejada pela entidade.  

4. Demonstra compromisso com os valores fundamentais — A organização demonstra 

compromisso com os valores fundamentais da entidade.  

5. Atrai, desenvolve e retém pessoas capazes — A organização tem o compromisso de formar 

capital humano de acordo com a estratégia e os objetivos de negócios. 

 6. Analisa o contexto de negócios — A organização leva em conta os possíveis efeitos do contexto 

de negócios sobre o perfil de riscos.  

7. Define o apetite a risco — A organização define o apetite a risco no contexto da criação, da 

preservação e da realização de valor.  

8. Avalia estratégias alternativas — A organização avalia estratégias alternativas e seu possível 

impacto no perfil de riscos. 

9. Fórmula objetivos de negócios —A organização considera o risco enquanto estabelece os 

objetivos de negócios nos diversos níveis, que se alinham e suportam a estratégia. 

10. Identifica o risco — A organização identifica os riscos que impactam a execução da estratégia 

e os objetivos de negócios.  

11. Avalia a severidade do risco — A organização avalia a severidade do risco.  

12. Prioriza os riscos — A organização prioriza os riscos como base para a seleção das respostas 

a eles.  

13. Implementa respostas aos riscos — A organização identifica e seleciona respostas aos riscos.  

14. Adota uma visão de portfólio — A organização adota e avalia uma visão consolidada do 

portfólio de riscos.  

15. Avalia mudanças importantes — A organização identifica e avalia mudanças capazes de afetar 

de forma relevante a estratégia e os objetivos de negócios.  

16. Analisa riscos e performance — A organização analisa a performance da entidade e considera 

o risco como parte desse processo.  

17. Busca o aprimoramento no gerenciamento de riscos corporativos — A organização busca o 

aprimoramento contínuo do gerenciamento de riscos corporativos. 

18. Alavanca os sistemas de informação — A organização maximiza a utilização dos sistemas de 

informação e tecnologias existentes na entidade para impulsionar o gerenciamento de riscos 

corporativos.  

19. Comunica informações sobre riscos — A organização utiliza canais de comunicação para 

suportar o gerenciamento de riscos corporativos.  

20. Divulga informações de riscos, cultura e performance — A organização elabora e divulga 

informações sobre riscos, cultura e performance abrangendo todos os níveis e a entidade como um 

todo. 
Fonte: COSO, 2013. 
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5.2.3. ISO 31.000: Gestão de riscos ― Diretrizes 

 

A norma técnica ISO 31.000 resultou de esforço da International Organization for 

Standardization (ISO) para criar um padrão internacional para a gestão de riscos corporativos. Em 

paralelo, no Brasil, foi publicada a ABNT NBR ISO 31000 Gestão de riscos – Princípios e 

diretrizes, em 2009 e atualizada em 2018.  

A ISO 31.000 tem como objetivos proporcionar diretrizes que podem ser personalizadas 

para qualquer organização e seu contexto e auxiliar as empresas na tomada de decisões, no 

planejamento e, principalmente, no gerenciamento de risco. 

 

Figura 10.  Princípios, estrutura e processo - ISO 31.000 

 

 
 

Fonte: ISO 31.000-2018 - Princípios, estrutura e processo 

 

Segundo a ISO 31.000, a Gestão de Riscos deve ser:  

 

I. Integrada: deve-se considerar todas as atividades organizacionais. 

II. Estruturada e abrangente: informações levantadas que recebem um tratamento 

estruturado e amplo que contribuem para resultados consistentes e comparáveis; 
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III. Personalizada: deve ser adequada aos contextos externo e interno da organização 

relacionados as suas particularidades e seus objetivos; 

IV. Inclusiva: deve promover a equidade, inclusão e conscientização de todos os 

interessados sobre as práticas da gestão de riscos; 

V. Dinâmica: deve antecipar, detectar, reconhecer e responder as mudanças e eventos de 

uma maneira apropriada e oportuna; 

VI. Contar com a melhor informação disponível: a informação deve ser oportuna, clara de 

qualidade e disponível para as partes interessadas pertinentes; 

VII. Considerar fatores humanos e culturais: a atuação humana e a cultura influenciam 

substancialmente todos os aspetos da gestão de riscos em cada nível e estágio; 

VIII. Considerar a melhoria contínua: a gestão de riscos deve ser melhorada continuamente 

por meio do aprendizado e experiências, revisada e otimizada. 

O desenvolvimento da gestão de risco engloba, em sua etapa inicial, o desenho do seu 

escopo, contextos, critérios e objetivos. Após essa etapa, é realizada a identificação de riscos 

(definindo: o que pode acontecer, quando, onde, como e por que). Na sequência, deverão ser 

analisados os riscos, determinando consequência dos riscos, a probabilidade de acontecer e o nível 

de impacto. Por fim, deve-se avaliar e realizar o tratamento efetivo dos riscos, identificando 

alternativas, viabilidade e eficiência.  

A ISO 31.000, além de padronizar e garantir a qualidade e a adoção de boas práticas, é 

utilizada para certificação das instituições.  

 

 

5.2.4. COBIT - Control Objectives for Information and Related Technology 

 

COBIT Control Objectives for Information and Related Technology em português foi 

traduzido para Objetivos de Controle para Tecnologia da Informação e Área Relacionadas. Foi 

desenvolvido pela Information Systems Audit and Control Association (ISACA) em 1996, 

inicialmente para auxiliar os auditores financeiros a lidarem com ambientes de Tecnologia da 

Informação - TI.  
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É um modelo internacional de gestão de governança de TI, que funciona a partir da 

aplicação de um framework (método), permitindo uma visão holística do negócio, beneficiando a 

gestão de TI, sendo usado por empresas para desenvolver, organizar e implementar estratégias de 

gestão de informação e governança, método esse padronizado e aplicado mundialmente em 

diversas instituições. 

A aplicação desta metodologia propicia a realização de exames de controles dos sistemas 

e ambiente tecnológico das organizações que sustentam os processos auditados. Ainda orienta as 

recomendações de melhoria de tecnologia da informação compatíveis com as melhores práticas 

utilizadas no mercado. 

O COBIT 5 baseia-se em cinco princípios básicos para governança e gestão de TI da 

organização: 

 

Figura 11.  Princípios COBIT 

 

Fonte: Adaptado COBIT 

 

NO COBIT, os processos são estruturados em níveis de acordo com seus objetivos, e 

comunicam entre si, atravessando as zonas dos níveis, uns gerando saídas que funcionam como 

entrada para os outros. 

 

 

Atender às 
necessidades 

das partes 
interessadas

Cobrir a 
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Aplicação de 
uma única 
estrutura 
integrada
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Figura 12.  Estrutura dos Processos COBIT 

 
    Fonte: ADASA, 2022. Adaptado COBIT 

 

Cada processo apresenta os objetivos de controle, que são requisitos de alto nível para 

aplicar a governança corporativa à TI, métricas e modelos de maturidade para cada processo. As 

métricas fornecem um meio da organização para medir o desempenho do processo. Os modelos 

de maturidade avaliam quanto desenvolvidos estão os processos analisados e classificam o seu 

nível de maturidade. 

Para a construção da metodologia de auditoria e certificação do Projeto Acertar Resíduos 

Sólidos foi utilizado o modelo COBIT para a análise dos riscos voltados à gestão da informação. 

 

  

5.2.5. ISO 27001: Sistemas de Gestão de Segurança da Informação 

 

A Norma internacional ISO 27001 descreve como gerenciar a segurança da informação em 

uma instituição, podendo ser implementada em qualquer tipo de organização. Ela estabelece 

metodologia para implementação, operação, monitoramento e análise para melhorar a gestão da 

segurança da informação. A ISO 27001 especifica requisitos para a implementação de controles 

de segurança personalizados para as necessidades organizacional. 

Fundamentalmente, a segurança da informação é parte integrante da gestão geral de riscos 

em uma organização, com sobreposição em áreas de cyber segurança, gestão da continuidade do 

negócio e gestão de TI. 

Em seu anexo, a ISO 27001 elenca os objetivos de controle e controles para os seguintes 

enfoques:  

Manual Auditoria e Certificação (148071243)         SEI 00197-00002694/2024-36 / pg. 45



 

 

 

 

I. Política de segurança;  

II. Organizando a segurança da informação;  

III. Segurança em recursos humanos;  

IV. Segurança física e do ambiente;  

V. Gerenciamento das operações e comunicações;  

VI. Planejamento e aceitação dos sistemas;  

VII. Controle de acessos;  

VIII. Aquisição, desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação; 

IX. Gestão de incidentes de segurança da informação; 

X. Gestão de continuidade do negócio; e 

XI. Conformidade. 

Os controles internos que a norma enumera também foram balizadores para orientar a 

análise de controle desse manual de auditoria e certificação, não deixando de destacar o controle 

de acessos, segurança dos sistemas, entre outros. 
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5.3. Etapa 3: Avaliação de Confiança  

 

5.3.1. Definição dos Testes de Controle  

 

Após identificação dos riscos referentes ao processo de geração das informações, é 

necessário estruturar os procedimentos que proporcionam avaliar a implantação dos controles, sua 

capacidade de mitigar os riscos e sua eficácia. 

Dessa forma, foram desenvolvidos testes de controle que integram a Avaliação de 

Confiança das Informações declaradas pelo prestador de serviços e que estão presentes no 

PDGIRS e. Os controles examinados possuem 1 (um) ou mais atributos que devem ser testados 

pela agência reguladora, segundo exemplo abaixo: 

 

Quadro 7. Definição dos testes de controle 

 

CT003 - Varrição mecanizada e manual 

CT003 

Políticas, normas e/ou procedimentos definidos para concessão, 

revogação e revisão de acessos às transações críticas do sistema 

de monitoramento e medição da extensão das vias com varrição 

mecanizada e manual, assegurando que somente usuários 

autorizados possuam acesso às transações críticas do processo. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD007 - Extensão total de vias com varrição mecanizada 

AD008 - Extensão das vias com varrição manual 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GFI2260 - Quantidade de pessoal próprio do serviço de varrição 

GFI2262 - Quantidade de pessoal terceirizado do serviço de 

varrição 

GTR2002 - Extensão de sarjetas varridas 

GTR2003 - Área de varrição de superfície de logradouros 

públicos, incluindo limpeza de detritos por espeto/garfo 

Objetivo do 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 16 Processo Operacional – Limpeza Urbana 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com 

políticas, normas 

ou procedimentos 

estabelecidos. 

 

R2- Cálculo 

incorreto do 

quantitativo 

Fator(es) 

de Risco 

F3- Usuários com acesso 

indevido ou não autorizado às 

transações críticas do processo. 

 

F8- Registro incorreto dos 

dados sobre a extensão de vias 

varridas. 
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executado do 

serviço de varrição 

 

 

Avaliação de Confiança (CT003) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de política de 

gestão de acessos às transações do 

sistema de medição da extensão das 

vias com varrição mecanizada e 

manual. 

 

 

Teste A.1) Verificar se o auditado 

possui uma política de gestão de 

acessos definida, e se nela estão 

contemplados procedimentos para 

concessão, revogação e revisão de 

acessos às transações críticas do 

sistema medição da extensão das vias 

com varrição mecanizada e manual. 

 

Atributo 2: Aplicação dos 

procedimentos de concessão, 

revogação ou de acessos às 

transações críticas do sistema de 

medição da extensão das vias com 

varrição mecanizada e manual. 

 

 

A.1) Selecionar uma amostra 

aleatória de usuários com acessos, no 

período auditado, às transações 

críticas do sistema medição do 

serviço de varrição mecanizada e 

manual. 

 

A.2) Solicitar evidências da 

solicitação formal para concessão do 

acesso ao sistema de medição do 

serviço de varrição, conforme política 

estabelecida. 

 

A.3) Verificar se os acessos foram 

concedidos pelo setor e colaborador 

competente, após solicitação formal 

do gestor funcional do colaborador. 

 

Atributo 3: Monitoramento dos 

usuários com acesso às transações 

NI) Não possui políticas, normas ou 

procedimentos para a concessão, revogação 

e revisão de acessos às transações críticas 

do sistema de medição da extensão das vias 

com varrição mecanizada. 

 

PI) Possui políticas, normas ou 

procedimentos para algumas das atividades 

do processo ou as diretrizes definidas não 

estão atualizadas ou não foram 

formalmente divulgadas aos colaboradores 

envolvidos nas atividades do processo de 

cadastro e classificação dos usuários do 

sistema. 

 

IM) Possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos, 

atualizados e divulgados a todos os 

colaboradores envolvidos nas atividades do 

processo de concessão, revogação e revisão 

de acessos ao sistema. 

 

Legenda: 

(NI) Não Implementado 

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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críticas do sistema medição da 

extensão das vias com varrição 

mecanizada e manual. 

 

 

A.1) Solicitar a relação de usuários 

com acesso às transações críticas do 

sistema de medição da extensão das 

vias com varrição mecanizada e 

manual (cadastro de prestadores de 

serviço, cadastro do plano de 

varrição, processamento do 

quantitativo do serviço de varrição (a 

ser executado e executado). 

 

A.2) Solicitar a relação de 

colaboradores ativos, no período 

auditado, extraído do sistema de 

gestão de pessoas. 

 

A.3) Comparar a relação de usuários 

com acesso às transações críticas do 

sistema de medição do serviço de 

varrição mecanizada com a relação de 

colaboradores, no período auditado, a 

fim de verificar se há pessoas com 

acesso ativo ao sistema sem vínculo 

com o prestador de serviços. 

 

 

Exemplos de evidência: 

Relação de usuários cadastrados no sistema; 

Print de tela da solicitação formal para concessão do acesso ao 

sistema; 

Relação de servidores extraída do sistema de gestão de pessoas. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1 Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa 

contendo políticas, normas e/ou procedimentos para gestão de acessos ao sistema 

de monitoramento e medição da extensão das vias com varrição mecanizada e 

manual, divulgadas e disponíveis para consulta, compreendendo as atividades 

críticas de acesso, alteração e/ou exclusão de usuários. 

 

Atributo 2: Encaminhar print de tela da solicitação formal para concessão do acesso 

ao sistema de medição do serviço de varrição, conforme política estabelecida, 

contendo a relação de usuários cadastrados no sistema de monitoramento e medição 

da extensão das vias com varrição mecanizada e manual no período de auditoria, 

preferencialmente em formato "xls" ou "xlsx". 

 

Atributo 3: Enviar relação extraída do sistema de gestão de pessoas gestão de 

pessoas do prestador de serviços onde constem os colaboradores que tiveram 

vínculo trabalhista no período auditado. Deverá constar nome completo do 
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colaborador, matrícula, data de admissão, data de desligamento, setor de lotação no 

período de referência. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui 

políticas, normas ou 

procedimentos 

formalmente definidos 

para as atividades do 

processo de concessão, 

revogação ou revisão de 

acessos ao sistema de 

medição da extensão das 

vias com varrição 

mecanizada e manual. 

 

Nível 2 (PI): Possui 

políticas, normas ou 

procedimentos para 

concessão, revogação ou 

revisão de acessos ao 

sistema de medição da 

extensão das vias com 

varrição mecanizada e 

manual, entretanto, não 

estão atualizadas ou não 

foram formalmente 

divulgadas aos 

colaboradores envolvidos. 

Nível 3 (IM)): Possui 

políticas, normas ou 

procedimentos 

formalmente definidos, 

atualizados e divulgados a 

todos os colaboradores 

envolvidos na concessão, 

revogação ou revisão de 

acessos ao sistema de 

medição da extensão das 

vias com varrição 

mecanizada e manual. 

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Normatizar os procedimentos de 

concessão, revogação e revisão de 

acessos aos sistemas de medição da 

extensão das vias com varrição 

mecanizada e manual; promover a 

atualização e divulgação aos servidores 

envolvidos. 

Ação 2: Realizar monitoramento 

constante do processo de concessão, 

revogação e revisão de acessos ao 

sistema de medição da extensão das vias 

com varrição mecanizada e manual, 

conforme critérios definidos pelos 

normativos. 
Fonte: Adaptado do Produto III – Relatório contendo Manual com a metodologia para auditoria da Consultoria 

Contratada (ADASA), 2022 

Depois de executados os testes, cada controle deve ser classificado de acordo com a escala 

de implementação: 

NI: Não Implementado 

PI: Parcialmente Implementado 

IM: Implementado 

N/A: Não Aplicável 

A classificação do controle como “N/A – Não Aplicável” deverá ser utilizada quando as 

informações pertinentes não são exigidas e/ou utilizadas para o cálculo dos indicadores do 

PDGIRS. 

É importante relatar que um teste de controle pode estar vinculado a mais de uma 

informação, desta maneira, somente os testes de controles que não possuírem resultado que 

impacta na avaliação dos indicadores podem ser classificadas como “N/A”.  
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Verificada a avaliação de todos os testes de controles, deve-se calcular o resultado 

individual de cada informação por intermédio de uma média ponderada dos resultados de todos os 

controles relacionados a informação analisada, de acordo com o método de cálculo a seguir: 

I. Não implementado (NI): possui peso 0% 

II. Parcialmente implementado (PI): possui peso 50% 

III. Implementado (IM): possui peso 100% 

 

Exemplo: 

 

Figura 13.  Exemplificação do cálculo do percentual de confiança 

 
Fonte: Adaptado do Relatório Técnico Contendo o Guia de Auditoria e Certificação das Informações do SINISA, 2020. 

 

O resultado desta avaliação é um nível de confiança entre 0% e 100%, a ser convertido na 

nota de avaliação de confiança do respectivo dado. 

 

Quadro 8. Definição de percentuais de implementação de controles para a Avaliação de 

Confiança. 

 

PERCENTUAL DE CONFIANÇA AVALIAÇÃO DE CONFIANÇA 

Superior à 75%  

Igual ou superior à 50% e menor ou igual à 

75% 
 

Inferior à 50%  

        Fonte: Relatório Técnico Contendo o Guia de Auditoria e Certificação das Informações do SINISA, 2020. 
 

Em seguida, a maturidade de execução das atividades e o maior conhecimento do prestador 

de serviços são capazes de conduzir à implantação de novos controles e do conceito de “controle-

chave”.  
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Cabe destacar que todas as atividades e procedimentos desempenhados para o alcance das 

conclusões devem estar obrigatoriamente indicados nos relatórios de certificação, mesmo que estes 

não estejam contemplados no presente Manual.  

 

5.3.2. Seleção de amostra para Avaliação de Confiança 

Dentre os testes de controle elaborados para Auditoria e Certificação das Informações do 

PDGIRS, alguns requerem que sejam selecionadas amostras para que o procedimento de controle 

seja realizado. 

As amostras a serem definidas podem ser alteradas conforme o tamanho da população ou 

da periodicidade da realização do controle, de acordo com o quadro seguinte: 

 

Quadro 9.  Determinação do tamanho da amostra para os testes de controle 

PERIODICIDADE 
QUANTIDADE DE EVENTOS 

POR ANO 
AMOSTRA 

Várias vezes ao dia Acima de 250 45 

Diário 250 25 

Semanal 52 10 

Mensal 12 3 

Trimestral 4 2 

Semestral 2 1 

Anual 1 1 

Automático 1 N/A (*) 
(*) Controles automáticos deverão ser testados 1 (uma) vez ao ano. 

Fonte:  Produto III – Relatório contendo Manual com a metodologia para auditoria (ADASA), 2022 

 

Como exemplo: para determinar o tamanho da amostra a ser analisada para o processo de 

medição, o auditor deverá observar a quantidade de registros no relatório, caso a atividade seja 

executada “Várias vezes ao dia” e o relatório possua mais de 250 registros, deve ser selecionado 

no mínimo 45 amostras. 

 Desta forma, em um teste de controle de pesagem onde tem-se uma população de 1.000 

(mil) pesagens realizadas no ano de referência, a amostra a ser selecionada é de 45 (quarenta e 

cinco), enquanto em um teste de controle de comparação entre a extensão das vias varridas 

conforme especificado no plano de varrição, que deve ser executada com periodicidade mensal, a 

amostra a ser selecionada é de 3 (três) meses. 

Ressalta-se que, para que o teste de controle possa ser classificado como implementado, 

espera-se que não ocorra nenhum desvio na amostra analisada e todos os atributos designados 

sejam devidamente atendidos. Desta forma, caso o auditor constate desvios na primeira amostra, 
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caso avalie essencial, é plausível executar uma segunda amostra com o dobro do tamanho da 

primeira, com o propósito de validar o nível de implementação do controle.  

 

5.3.3. Aplicação dos Testes de Controle 

 

Os testes de controle examinam o grau que o prestador de serviços é habilitado a fornecer 

informações confiáveis. Os testes preparados para a Avaliação da Confiança apresentam-se 

detalhados no Anexo II – Testes de Controle.  

 

5.3.4. Utilização do trabalho da auditoria interna ou auditor independente 

 

Alguns prestadores de serviço podem contar com um setor ou função de auditoria interna 

estruturada na instituição. A agência reguladora pode decidir pela utilização dos trabalhos de 

auditoria interna na obtenção de evidências de auditoria ou classificação dos controles de 

confiança. 

O Conselho Federal de Contabilidade, através da NBC TA 610, estabelece que um auditor 

independente deve decidir se o trabalho de auditoria interna pode ser empregado para os fins da 

auditoria, considerando o seguinte:  

I. a extensão na qual a posição hierárquica da auditoria interna na organização e suas 

políticas e procedimentos propiciam objetividade dos auditores internos; 

II. o nível de competência da função de auditoria interna; e  

III. se a função de auditoria interna aplica uma abordagem sistemática e disciplinada, 

incluindo controle de qualidade. 

Então, após informado à auditoria interna a utilização dos seus trabalhos e depois de 

avaliado os critérios supracitados, a agência reguladora poderá apoiar-se nos trabalhos da auditoria 

interna para a classificação do nível de implementação dos controles de confiança.  

Sendo assim, o auditor independente poderá utilizar os trabalhos da auditoria interna de 

forma integral, parcial ou pontual, conforme a seguir descrito: 

I. Integral: quando os trabalhos da auditoria interna do prestador abrangem todos os riscos 

e controles estabelecidos na avaliação de confiança para todo o período de auditoria;  
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II. Parcial: quando os trabalhos da auditoria interna do prestador abrangem apenas alguns 

riscos e controles estabelecidos na avaliação de confiança ou não abrangem totalmente 

o período de auditoria; e 

III. Pontual: quando os trabalhos de auditoria interna do prestador abrangem apenas alguns 

atributos estipulados na avaliação de confiança. 

Os trabalhos de auditoria do prestador podem ser solicitados pela entidade reguladora, 

como os relatórios da auditoria interna, papéis de trabalho ou relatórios de avaliação de riscos e 

controles. Devendo ser sinalizado nos relatórios de certificação e devidamente documentado nos 

papéis de trabalho da auditoria quando algum controle ou atributo estabelecido pela auditoria 

interna sejam considerados. 

Os órgãos reguladores podem utilizar os trabalhos de auditores independentes para 

realização desse trabalho. É importante mencionar que o órgão regulador não se exime de 

responsabilidade da opinião sobre o nível de confiança da informação emitida no relatório de 

certificação, sendo o trabalho da auditoria interna ou do auditor independente apenas um elemento 

de apoio para a realização do processo de auditoria e certificação das informações. 

 

5.4. Etapa 4: Avaliação de Exatidão 

 

5.4.1. Definição dos Testes Substantivos  

 

O nível de exatidão indica quanto os dados e documentos informados retratam com 

precisão os eventos realizados. Para isso, procedimentos ou testes substantivos devem ser 

realizados para avaliar o nível de exatidão das informações declaradas pelo prestador para cada 

indicador.  

A dimensão dos procedimentos substantivos depende do nível de confiança avaliado 

previamente. Por exemplo, se a agência reguladora avaliou o prestador de serviços com o nível de 

confiança 3 em uma informação de um período auditado anteriormente, os procedimentos a serem 

realizados serão menos extensivos (por exemplo, número menor de testes ou uma amostragem 

menor) do que se o prestador fosse classificado com nível 2 de confiança. 

A ordenação de cada informação quanto a exatidão é permitida com base no desvio 

identificado na aplicação dos testes substantivos, conforme exemplo a seguir:  
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Quadro 10. Definição dos testes substantivos 

Informação 

PDGIRS 
Teste Substantivo 

Valor 

Declarado 

Valor 

Recalculado 

Percentual 

(%) de Desvio 

Quantidade de 

rejeitos 

dispostos em 

aterro sanitário 

Calcular o quantitativo 

de rejeitos dispostos em 

aterro sanitário (t) 

119 ton./ano 123 ton./ano 3% 

Fonte: Adaptado do Fonte: Produto III – Relatório contendo Manual com a metodologia para auditoria (ADASA), 

2022. 

 

O desvio calculado deverá ser delimitado de acordo com os intervalos do quadro de 

Avaliação de Exatidão, conforme Quadro 7: 

 

 

Quadro 11. Definição de percentuais de desvio para a Avaliação de Exatidão 

NÍVEL DE EXATIDÃO AVALIAÇÃO DE EXATIDÃO 

Alto – Desvio entre 0% e 2%  

Médio – Desvio maior que 2% e menor ou igual 

5% 
 

Baixo – Desvio acima de 5%  

Fonte: Relatório Técnico Contendo o Guia de Auditoria e Certificação das Informações do SINISA, 2020. 

 

 

Importante mencionar que os níveis de exatidão poderão ser atualizados posteriormente 

pela agência reguladora, levando em conta a percepção de materialidade dos desvios em cada 

informação, desde que observando um limite de até 5% para o nível mais baixo de exatidão. 

Ressalta-se que a matriz de testes desenvolvida consiste em sugestões de procedimentos a 

serem executados. Compreende-se que a equipe de certificação da agência reguladora poderá 

avaliar a exatidão das informações através de outros testes que considerar necessário, uma vez que 

o procedimento executado esteja descrito de forma detalhada nos relatórios de certificação e que 

seja conveniente para avaliação da exatidão da informação. 

Caso sejam realizadas alterações nos procedimentos de avaliação da confiança, é 

recomendado que as alterações dos níveis padrões e nos procedimentos substantivos estipulados 

neste Manual sejam testadas e formalizadas para compor a lista de controles, a fim de manter o 

caráter comparativo das notas de certificação. 
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5.4.2. Seleção de Amostra para Avaliação de Exatidão 

 

Amostragem em auditoria é a aplicação de procedimentos em menos de 100% dos itens de 

população relevante para fins de auditoria, de maneira que todas as unidades de amostragem 

tenham a mesma chance de serem selecionadas, proporcionando uma base razoável que possibilite 

ao auditor tirar conclusões sobre toda a população. 

População é o conjunto completo de dados sobre o qual a amostra é selecionada e sobre o 

qual o auditor tirará conclusões. 

Para determinar o tamanho da amostra a ser empregada nos testes substantivos, deve-se 

inicialmente definir a materialidade de cada informação ou grupo de informações, ou seja, o limite 

a partir do qual os desvios identificados passam a ser relevantes. 

Assim, para definir a materialidade deverá ser escolhido um referencial (benchmark), 

considerando a natureza da informação relacionada e o teste a ser realizado. 

A materialidade representa a quantidade máxima de desvios (de controle ou de 

conformidade) que pode existir na informação do objeto e ainda assim essa informação representar 

de forma justa o desempenho alcançado e/ou nível de aderência às normas e aos procedimentos.  

Há uma relação inversa entre a materialidade e o nível de risco de auditoria aceitável para 

o auditor. Em outras palavras, quanto maior o nível de materialidade, menor será a aceitabilidade 

do risco de auditoria, e vice-versa. Isso permite que o auditor determine a natureza, época e 

extensão dos procedimentos de auditoria. Por exemplo, durante o planejamento de um 

procedimento de auditoria específico, se o auditor determina que a materialidade é menor, isso 

aumenta o risco de auditoria. Nesse caso, o auditor busca compensar essa maior exposição ao risco, 

ou através da extensão do teste de controle (para reduzir a avaliação de risco de controle), ou 

através da extensão dos procedimentos de testes substantivos (para reduzir a avaliação do risco de 

detecção). 

Após definido o benchmark, aplica-se um percentual de redução a este valor. Os 

percentuais de redução estão relacionados diretamente ao resultado da Avaliação de Confiança. O 

nível de confiança da auditoria exigido na realização de um determinado teste será baseado em 

fatores como: 

I. Evidências obtidas de outras fontes; e 

II. Teste da eficácia operacional dos controles relacionados. 

 

A definição do percentual de redução é determinada pelo nível de redução necessária no 

procedimento, conforme apresentado no quadro abaixo, sendo o percentual maior para o nível 
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Alto, de 4%, para o Moderado o percentual será de 3% e não aplicável para o nível de confiança 

baixo, conforme demonstrado no Quadro 12. 

 

Quadro 12. Percentual de redução a ser aplicado 

NÍVEL DE CONFIANÇA PERCENTUAL DE REDUÇÃO 

Alto  4% 

Médio  3% 

Baixo  Não aplicável 

Fonte: Produto III – Relatório contendo Manual com a metodologia para auditoria da (ADASA), 2022 

 

A definição destes percentuais é baseada nas práticas de auditoria, pela sua razoabilidade 

de segurança necessária para a auditoria. 

Ao multiplicar o percentual de redução pelo benchmark escolhido, tem-se a materialidade 

definida para o teste a ser aplicado, conforme demonstrada a seguir. 

 

Quadro 13. Sugestões de referências para a definição da materialidade 

 

Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva (ton.) 

Percentual de redução*  3% 

Benchmark  Peso Líquido (tonelada/ano) 30.000 

*Conforme Quadro 12. 

Fonte: Produto III – Relatório contendo Manual com a metodologia para auditoria da (ADASA), 2022 

 

A materialidade é calculada multiplicando o percentual de redução pelo benchmark 

escolhido. No caso apresentado no quadro acima, com uma redução de 3% aplicada a um 

benchmark de 30.000 t/ano, a materialidade calculada é 900 t/ano. 

Para o estabelecimento do tamanho da amostra empregada em cada teste, a população 

(soma dos registros que integram a informação) é dividida pela materialidade, indicando um 

múltiplo que, em conjunto com a Avaliação de Confiança realizada, define o tamanho da amostra 

a ser testada.  

Como exemplo, considere-se a avaliação da informação de resíduos coletados pela coleta 

seletiva. 
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Quadro 14. Definição do tamanho da amostra para os testes substantivos da informação: 

Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva  

Seleção de Amostras - Procedimentos Substantivos 

Benchmark 31.863,43 

Avaliação de Confiança 
 

Percentual de Redução 3% 

Materialidade 956 

População (quantidade de itens do relatório) 21.828 

Múltiplo Calculado (População/Materialidade) 23 

Múltiplo mais Próximo na Tabela 25 

Tamanho da Amostra 38 

 

Múltiplo 
Avaliação de Confiança 
 

 

1 x 1 2 

2 x 2 3 

3 x 3 5 

4 x 3 6 

5 x 4 8 

6 x 5 9 

7 x 5 11 

8 x 6 12 

9 x 7 14 

10 x 7 15 

15 x 11 23 

20 x 14 30 

25 x 18 38 

30 x (ou mais) 21 45 
Fonte: Plano de Amostragem dos Testes Substantivos do Exercício Auditado. 

 

Com isso, entende-se que as informações que possuem menor confiança deverá ser testadas 

de maneira mais exaustiva, sendo submetidas a uma menor tolerância para que os desvios sejam 

considerados relevantes.  

A definição da amostra deve ser realizada utilizando-se o método estatístico, ou seja, 

através de um software ou ferramenta que permita a seleção aleatória dos casos a serem analisados.  

A equipe de auditoria pode ampliar a amostra selecionada ou aplicar outros procedimentos 

de auditoria caso julgue que o resultado encontrado não representa a totalidade da população ou 

que o desvio seja muito acima do esperado. Sugere-se que, no caso de ampliação, a equipe de 

auditoria dobre a amostra inicial uma única vez. 

Para a seleção de amostra das informações que são fornecidas por mais de uma empresa, 

cooperativa ou associação contratada, recomenda-se que seja realizada a seleção da seguinte 

forma: 
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a) Varrição mecanizada e manual: selecionar amostras do plano de varrição ou circuito que cada 

empresa contratada executa. Exemplo: 2 (dois) circuitos de cada lote observando a extensão, ou 

seja, que a quilometragem dos circuitos sejam aproximadamente a mesma); 

b) Número de postos de trabalho na esteira de triagem: selecionar amostras de cada tipo de layout de 

unidade operacional de triagem, para aplicação da respectiva metodologia.  

Exemplo:  

I. Unidade operacional que opera com postos de trabalho em nível de piso (no chão);  

II. Unidade operacional que opera com bancadas fixas ou móveis (esteira); 

III. Unidade operacional em que a largura da mesa de triagem seja superior a 100 

centímetros, independente da extensão; e  

IV. Unidade operacional que possui projeto básico ou executivo com dimensionamento da 

quantidade de catadores na atividade de triagem. 

 

5.4.3. Aplicação dos Testes Substantivos 

 

Os testes substantivos visam validar se as informações fornecidas pelo prestador de 

serviços e apresentadas para cálculo dos indicadores que compõem o PDGIRS reproduzem com 

exatidão os eventos ocorridos. 

As informações avaliadas com o nível baixo de confiança (nível 1) não necessitam ter a 

sua exatidão analisada, visto que o resultado indica que o prestador não dispõe de instrumentos 

básicos de controle para garantir que seus números sejam precisos. 

Ressalta-se ainda que, caso não seja possível efetuar nenhum dos testes substantivos 

recomendados para determinada informação (como: falta de dados necessários para análise), deve-

se presumir que essa informação possui um baixo nível de exatidão.  

Os testes substantivos elaborados para execução da Avaliação de Exatidão da Auditoria e 

Certificação das Informações do PDGIRS estão detalhados em matrizes (Anexo III), como 

exemplificado a seguir: 
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Quadro 15.  Exemplo de Teste Substantivo 

TS01- Extensão Total de Vias com Varrição Mecanizada e Manual 

Informações Relacionadas 

PDGIRS 

AD007 - Extensão total de vias com varrição mecanizada 

AD008 - Extensão das vias com varrição manual 

Informações relacionadas 

SINISA  

GTR2002 - Extensão de sarjetas varridas 

GTR2003 - Área de varrição de superfície de logradouros 

públicos, incluindo limpeza de detritos por espeto/garfo 

Nível da Avaliação de Confiança 
 

 

 
TS01 

 

Atributo 1: 

 

Conciliações globais da informação: 

 

a) Recalcular o quantitativo total das vias varridas mecanicamente, do ano de referência. 

b) Recalcular o quantitativo total das vias varridas manualmente, do ano de referência.  

c) Confrontar o resultado encontrado com a informação declarada pelo prestador de serviços 

utilizada no cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

 

Informações Necessárias 

a) Relatório com a base de dados extraídos do sistema de monitoramento e medição da extensão 

de vias com varrição mecanizada ou manual, do período de referência da auditoria. Deverá 

conter no mínimo a data, hora, nome do circuito, tamanho do circuito (km), total executado 

(km), percentual do circuito executado. 

b) Plano(s) de varrição mecanizada e manual do período de referência da auditoria. 

c) Memória de cálculo do prestador contendo todas as métricas necessárias para apuração do dado. 

d) Relatório das informações declaradas para cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

Observações 

 

a) O recálculo do quantitativo total de vias varridas da amostra selecionada se dará pelo somatório 

dos quilômetros varridos, conforme base de dados extraída do sistema de medição de limpeza 

urbana. 

 

 

 

 

Fonte: Adaptado do Produto III – Relatório contendo Manual com a metodologia para auditoria (ADASA), 2022 
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Para cada informação há uma sequência de testes que deverão ser executados, conforme o 

nível de avaliação de confiança.  

 

5.5. Etapa 5: Certificação das Informações do PDGIRS 

 

A certificação final das informações deve ser determinada considerando a combinação das 

análises de confiança (testes de controle) e exatidão (testes substantivos), com a finalidade de 

alcançar uma única nota de avaliação. 

As notas para a certificação das informações variam de 1 a 7, com descrições indicadas 

conforme segue: 

 

Figura 14.  Descrição das certificações atribuíveis às informações do PDGIRS 

 

 
Fonte: Relatório Técnico Contendo o Guia de Auditoria e Certificação das Informações do SINISA, 2020. 
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Figura 15.  Matriz de Certificação de Informações 

 
 

Fonte: Relatório Técnico Contendo o Guia de Auditoria e Certificação das Informações do SINISA, 2020. 

 

Conforme estabelecido na matriz, se uma informação for avaliada com o nível mínimo de 

confiança, sua exatidão não será avaliada, uma vez que os controles internos não são adequados 

para gerar dados confiáveis para a realização dos testes substantivos. Deste modo, as informações 

com baixo nível de confiança sempre receberão uma certificação classificada como 1, conforme 

indicado na matriz de certificação. 

A partir da Certificação das Informações do PDGIRS, a equipe responsável pela auditoria 

deve sugerir recomendações e, quando possível, efetuar o acompanhamento da implementação das 

melhorias. Salienta-se que as etapas de monitoramento das atividades deverão estar alinhadas com 

os prazos de execução de novos ciclos de auditoria de 1 ou 2 anos. 

 

 

5.5.1. Coleta e Verificação de Informações produzidas pela entidade 

 

A ISO 19011 indica que todas as informações pertinentes aos trabalhos de auditoria devem 

ser verificadas e são evidências de auditoria. 

A NBC TA 500 estabelece que o auditor deve avaliar se as informações apresentadas pelo 

prestador de serviços são confiáveis para os seus propósitos, de acordo com a situação: 

I. Obter evidências sobre a exatidão e integridade das informações;  
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II. Avaliar se as informações são suficientemente precisas e detalhadas para os fins da 

auditoria.  

Os objetivos da auditoria podem ser atingidos com a observância de alguns 

procedimentos, como exemplo: 

III. observar a geração dos relatórios extraídos do sistema junto ao prestador, atentando-se 

para os filtros aplicados;  

IV. confrontar o relatório com os registros do sistema de origem dos dados; 

V. verificar os relatórios quanto à consistência dos dados, como por exemplo, aplicando 

testes de somatório de colunas, totalizadores de registros ou análise de extremos; e  

VI. pesquisar os relatórios quanto ao detalhe das informações se eles contêm todas as 

informações pertinentes para execução do teste.  

 

É de suma importância ressaltar que os procedimentos utilizados para os exames das 

informações produzidas pela entidade deverão estar presentes nos papéis de trabalho da auditoria.  

 

5.5.2. Papéis de Trabalho 

 

Os papéis de trabalho são os documentos utilizados pelos auditores para registrar as 

evidências, procedimentos, fatos e informações obtidas durante o processo de auditoria, assim 

como as suas análises e conclusões alcançadas e as recomendações feitas durante a auditoria.  

São considerados papéis de trabalho os documentos preparados pelo auditor, ou fornecidos 

pelo auditado e terceiros, para a execução da auditoria, como: planilhas, formulários, questionários 

respondidos, fotografias, arquivos de dados, de vídeo, ofícios, memorandos, portarias, contratos, 

termos de convênios, confirmações externas, planos de auditoria e registros de sua execução e 

outros.  

A supervisão e a garantia da qualidade da auditoria serão facilitadas se os papéis de trabalho 

apresentarem as características como: clareza e concisão, legibilidade, relevância, organização, 

facilidade de elaboração e revisão.  

Foram desenvolvidos modelos de papéis de trabalho para orientar a execução dos trabalhos 

de Auditoria e Certificação das Informações. O primeiro modelo a ser utilizado é o da Avaliação 

de Confiança e o segundo a ser empregado é o da Avaliação de Exatidão. Os dois modelos possuem 

espaços para informações básicas, resumo dos procedimentos realizados, plano de amostragem e 
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conclusões a ser seguido quando necessário e espaço adequado para a realização das análises 

previstas. 

A equipe de auditoria é livre para implementar adaptações nos papéis de trabalho para que 

eles sejam capazes de contemplar prováveis registros e análises não previstos neste Manual, 

entretanto deverão ser aplicáveis a realidade do prestador de serviços auditado. 

Recomenda-se que a equipe responsável pelas atividades de Auditoria e Certificação das 

Informações do PDGIRS armazene todos os papéis de trabalho desenvolvidos por um período de 

cinco anos a partir da data de emissão do relatório de certificação. 

Os modelos de papéis de trabalho estão detalhados no Anexo IV – Modelo de Papel de 

Trabalho para Avaliação de Confiança e Anexo V – Modelo de Papel de Trabalho para Avaliação 

de Exatidão deste manual.  
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  Encerramento 
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6. ENCERRAMENTO 

 

A elaboração do relatório preliminar de auditoria é um processo contínuo de formulação, 

teste e revisão das percepções sobre o objeto da auditoria. A equipe de auditoria começará a 

escrever o relatório já no início da etapa de planejamento, logo após a elaboração da visão geral 

preliminar do objeto. A estrutura, a visão geral e algumas informações preliminares já poderão ser 

incluídas no arquivo que dará origem ao relatório. À medida que o trabalho progride, o relatório 

preliminar de auditoria se estrutura. 

Logo após a etapa de execução, na qual são coletadas e analisadas as informações, o auditor 

confronta as evidências para fundamentar as conclusões da auditoria e, assim, realizar o 

encerramento dos trabalhos. 

De acordo com a ISO 19011, cabe à equipe de auditoria se reunir antes da reunião de 

encerramento, para: 

I. analisar criticamente as constatações da auditoria e quaisquer outras informações 

apropriadas coletadas durante a auditoria;  

II. acordar quanto às conclusões da auditoria, levando em conta a incerteza inerente ao 

processo de auditoria; 

III. preparar recomendações, se especificado pelos objetivos de auditoria; e  

IV. discutir sobre ações de acompanhamento de auditoria, se incluído no plano de auditoria. 

Recomenda-se, ainda, que a reunião seja formalmente registrada por meio de atas, notas 

e/ou registros de frequência. As sugestões, opiniões divergentes relativas às conclusões e/ou 

constatações devem ser discutidas para alinhamento e possíveis soluções.  

Uma etapa relevante da auditoria é a elaboração do relatório final de auditoria logo após a 

reunião de encerramento. O relatório é o instrumento formal e técnico, no qual a equipe comunica 

o objetivo e as questões de auditoria, o escopo e suas limitações, o método usado, os achados de 

auditoria, as conclusões e a proposta de encaminhamento. 

O auditor deve fornecer relatórios de auditoria que sejam: completos, convincentes, 

tempestivos, de fácil leitura e equilibrados (ISSAI 3000/116). 

O Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental do 

Poder Executivo Federal (2017) se destina a orientar tecnicamente as práticas no trabalho de 
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auditoria, estabelecendo princípios, conceitos, diretrizes e auxilia na comunicação dos envolvidos 

no trabalho da auditoria. 

A comunicação deve ocorrer durante todo o trabalho de auditoria e deve possuir as 

seguintes características em todas as etapas do trabalho de auditoria:  

• ser clara:  a comunicação deve ser facilmente compreendida pelo público-alvo e fornecer todas as 

informações significativas e relevantes. A linguagem utilizada deve ser equilibrada: nem 

excessivamente simplista, nem excessivamente técnica;  

• ser completa: as comunicações escritas devem ser abrangentes, fornecendo informações que 

permitam que o leitor chegue à mesma conclusão a que os auditores chegaram. Devem ter 

informações significativas e relevantes que apoiem conclusões e recomendações;  

• ser concisa: as comunicações devem ser resumidas e precisas evitando a redundância, prolixidade 

e informações insignificantes ou não relacionadas ao trabalho;  

• ser construtiva: as comunicações devem ser construtivas favorecendo um processo colaborativo 

para elaborar soluções para os problemas achados e para ajudar a organização a atingir seus 

objetivos;  

• ser objetiva: as comunicações objetivas devem ser justas, imparciais, neutras, livres de influência 

indevida e sem o uso de frases com duplo sentido e ter foco nos fatos e circunstâncias relevantes; 

• ser precisa: as comunicações devem ser precisas, livres de erros e distorções e sendo fiéis aos fatos 

e evidências que lhes dão suporte. Se ocorrer um erro nas comunicações, a equipe de auditoria 

deve comunicar imediatamente as informações corrigidas aos destinatários que tiveram acesso à 

versão anterior; e 

• ser tempestivas: as comunicações tempestivas devem possibilitar que a organização tome as 

medidas adequadas no tempo correto. Para atender esse requisito, é importante que a equipe de 

auditoria apresente todas as comunicações nos prazos determinados na fase de planejamento do 

trabalho.  

Ao efetuar os procedimentos de Auditoria e Certificação das Informações do PDGIRS, 

deverão ser gerados dois relatórios: um que será encaminhado ao prestador de serviços e outro que 

terá como objetivo a divulgação pela agência reguladora dos resultados da avaliação da qualidade 

das informações. 
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7. RELATÓRIO FINAL DE AUDITORIA  

 

O Relatório Final de Auditoria será encaminhado ao prestador de serviços, reportando as 

constatações encontradas, as particularidades identificadas e as evidências coletadas. O relatório 

terá de abranger toda a documentação relacionada à execução das atividades, resultados e 

recomendações, assim como será o instrumento para a validação formal dos pontos tratados.  

 

7.1. Relatório de Certificação das Informações 

 

Depois da realização de todos os procedimentos da auditoria e averiguado os resultados, as 

informações prestadas pelo prestador de serviços utilizadas nos cálculos dos indicadores do 

PDGIRS serão certificadas. O Relatório de Certificação terá como objetivo comunicar os 

resultados da avaliação da qualidade e certificação das informações. O modelo sugerido para o 

Relatório de Certificação pode ser encontrado no Anexo VI – Modelo de Relatório de Certificação 

de Informações. 

Para o modelo de relatório sugerido, a equipe de auditoria da agência reguladora pode 

realizar adaptações, incluindo questões que considerar importantes, de forma a melhor representar 

os trabalhos executados e a realidade do prestador de serviços. 
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8. IMPLANTAÇÃO 

 

A metodologia de Auditoria e Certificação das Informações do PDGIRS constitui um 

instrumento fundamental para a agência reguladora aperfeiçoar, junto ao prestador de serviços, os 

processos de gestão das informações. A agência reguladora será a responsável por aplicar os 

procedimentos previstos neste Manual, certificando as informações obtidas para o cálculo dos 

indicadores do PDGIRS e classificando-as de acordo com o nível de confiança/exatidão. 

Para garantir o sucesso da Metodologia de Auditoria e reduzir os seus riscos, é necessário 

o gerenciamento de todo o processo de mudança e implantação. Nesse processo é indispensável 

envolver as partes interessadas na auditoria desde o início (agência reguladora, prestador de 

serviço, entre outros) explicando os benefícios e vantagens. 

Com base na estrutura atual da Adasa verificada no diagnóstico realizado na Etapa 1 do 

Projeto Acertar Resíduos Sólidos e buscando viabilizar a implantação do modelo em sua plenitude, 

sugere-se duas alternativas para realização das atividades previstas no Manual. 

 

 

8.1. Execução pela Própria Agência  

 

A agência poderá optar por realizar a implantação gradual, a cada ciclo, em que novas 

atividades de auditoria serão inseridas à rotina do órgão, conforme sugerido na figura a seguir: 

 

Figura 16.  Escalonamento das Atividades do Manual 

 

 
Fonte: Produto III – Relatório contendo Manual com a metodologia para auditoria (ADASA), 2022 

 

A agência poderá se ambientar à metodologia de forma gradativa, aumentando a 

complexidade e extensão dos procedimentos a cada novo ciclo. 

 

 

Avaliação de Confiança
sem aplicação dos
testes de controle.

Avaliação de confiança
com aplicação dos testes
de controle.

Avaliação completa de
confiança e Exatidão com
aplicação de testes de
controle e testes
substantivos.
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8.2. Delegação 

 

A agência poderá realizar as atividades de Certificação das Informações do PDGIRS 

mediante contratação de terceiros. Essa alternativa pode colaborar para ampliar o alcance da 

metodologia proposta, principalmente se a agência não dispuser dos recursos necessários para 

assumir essa atribuição em um primeiro momento. 

Existem diferentes formas de delegar essas atividades, a Agência pode optar pela dilatação 

do escopo das auditorias já existentes, através da contratação de procedimentos previamente 

acordados (PPA), ou pela contratação de uma empresa com o propósito específico de realizar essas 

atividades, garantindo assim o atendimento a toda a metodologia prevista. 
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9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Projeto Acertar Resíduos Sólidos, elaborado com base na legislação vigente, destacando-

se a Lei de Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico (Lei Federal nº 11.445/2007) e a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), apresenta a metodologia de auditoria 

e certificação das Informações de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos, por meio da 

avaliação de indicadores estabelecidos no Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PDGIRS, que define metas para a gestão adequada deste setor no âmbito do Distrito Federal.  

Partindo do mapeamento de processos de gestão da informação produzida pelo Serviço de 

Limpeza Urbana - SLU, o Projeto Acertar Resíduos Sólidos, detalha ações para aprimoramento 

dos processos executados por essa Autarquia com vistas a otimização da segurança e confiança 

dos dados, incorporação de boas práticas de gestão e a mitigação de riscos para a qualidade das 

informações.  

Assim, este Manual de Auditoria e Certificação apresenta procedimentos claros para 

avaliar a precisão e a confiabilidade das informações utilizadas no cálculo dos indicadores do 

PDGIRS, apresentando uma metodologia que inclui em si um elevado potencial transformador por 

meio do aprimoramento da produção de informação mais confiável e trazendo a gestão do SLU 

para padrões da era da digitalização.  

Além de estabelecer melhores práticas para se lograr a confiabilidade e exatidão dos dados 

e indicadores do PDGIRS, está contribuindo para fortalecer a visão dos gestores de que o envio 

dos dados do PDGIRS e SINISA não seja uma mera formalidade, podendo e devendo ser um 

instrumento de gestão para alicerçar a conduta da administração.  

Sabendo que a confiança das informações fornecidas pelo prestador de serviços é essencial 

para medir a eficiência e a qualidade das atividades de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

no Distrito Federal, com a publicação deste Manual, a Adasa reafirma seu compromisso com a 

transparência e reforça a missão de promover a regulação e fiscalização eficiente dos serviços 

públicos ofertados à população, contribuindo para uma gestão pública mais efetiva.  
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ANEXO I – MATRIZ DE RISCOS 

 

Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

Extensão total de 
vias com varrição 
mecanizada 

Indicador 16 R001 

Atividades 
executadas em 
desacordo com as 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

F001 

Ausência de 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

Formalização das 
políticas, normas e 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F002 

Políticas, normas 
ou procedimentos 
desatualizados, 
não divulgados 
e/ou não 
aprovados pela 
autoridade 
competente. 

Atualização 
periódica das 
políticas, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F003 

Usuários com 
acesso indevido 
ou não autorizado 
às transações 
críticas do 
processo.  

Política de 
controle de níveis 
de acesso nos 
Sistemas (SGI e 
SIMLUR). 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F004 

Atividades 
conflitantes 
realizadas pelo 
mesmo 
colaborador, 
desrespeitando os 
princípios de 
segregação de 
funções. 

Regimento 
Interno, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

R002 

Cálculo incorreto 
do quantitativo 
executado do 
serviço de varrição 

F005 

Ausência de 
cadastramento ou 
atualização de 
plano de varrição 
(mecanizada / 
manual) 
formalizado. 

Elaboração do 
Plano de varrição. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F006 
Ausência ou falha 
de registro da 
varrição. 

Coleta automática 
dos dados pelo 
GPS. 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F007 
Locais com ponto 
cego de coleta de 
dados pelo GPS. 

Cronograma para 
a validação (in 
loco) dos locais 
não captados pelo 
GPS. 
Criação de plano 
de contingência 
para casos 
particulares.  

Implementação de 
cronograma/plano 
de contingência 
para o 
gerenciamento 
eficiente do 
processo, e 
também para a 
confecção de 
relatórios para a 
alta direção. 

F008 

Registro incorreto 
dos dados sobre a 
extensão de vias 
varridas.  

Validação 
periódica dos 
registros de 
medição (km, 
etc.).  

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

R003 

Divergência entre 
a extensão os 
quilômetros 
registrados e os 
executados. 

F009 
Não atualização 
do banco de 
dados. 

Reprocessamento 
dos registros do 
banco de dados.  

Implementação de 
cronograma/plano 
de contingência 
para o 
gerenciamento 
eficiente do 
processo, e 
também para a 
confecção de 
relatórios para a 
alta direção. 

R004 

Cálculo incorreto 
dos índices do 
serviço de varrição 
manual. 

F005 

Ausência de 
cadastramento ou 
atualização de 
plano de varrição 
(mecanizada / 
manual) 
formalizado. 

Elaboração do 
Plano de varrição 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F006 
Ausência ou falha 
de registro da 
varrição. 

Coleta automática 
dos dados pelo 
GPS 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F007 
Locais com ponto 
cego de coleta de 
dados pelo GPS. 

Cronograma para 
a validação (in 
loco) dos locais 
não captados pelo 
GPS. 
Criação de plano 
de contingência 
para casos 
particulares.  

Implementação de 
cronograma/plano 
de contingência 
para o 
gerenciamento 
eficiente do 
processo, e 
também para a 
confecção de 
relatórios para a 
alta direção. 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

F008 

Registro incorreto 
dos dados sobre a 
extensão de vias 
varridas.  

Validação 
periódica dos 
registros de 
medição (km, 
etc.).  

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

Número de postos 
de trabalho na 
esteira de triagem 

Indicador 12 R001 

Atividades 
executadas em 
desacordo com as 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

F001 

Ausência de 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

Formalização das 
políticas, normas e 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F002 

Políticas, normas 
ou procedimentos 
desatualizados, 
não divulgados 
e/ou não 
aprovados pela 
autoridade 
competente. 

Atualização 
periódica das 
políticas, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F003 

Usuários com 
acesso indevido 
ou não autorizado 
às transações 
críticas do 
processo.  

Controle de 
acesso de entrada 
de pessoas 
(catracas). 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F004 

Atividades 
conflitantes 
realizadas pelo 
mesmo 
colaborador, 
desrespeitando os 
princípios de 

Regimento 
Interno, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

segregação de 
funções. 

regimentos, 
outros). 

R005 

Cálculo incorreto 
do número de 
postos de trabalho 
na esteira de 
triagem. 

F010 

Ausência do 
desenho do layout 
da Instalação 
contendo os 
números posto de 
trabalho na 
esteira. 

Layout da 
capacidade 
instalada do 
número de 
catadores. 

Layout para 
controle da 
capacidade 
produtiva. 

F011 

Falha no 
monitoramento da 
metodologia que 
auxilie no fluxo do 
processo. 

Aplicação da 
metodologia 
estabelecida para 
o cálculo do 
número de postos 
disponíveis. 

Metodologia para 
mensuração de 
desempenho do 
processo. 

População 
declarada 
atendida pela 
coleta 
convencional 

Indicador 3 R001 

Atividades 
executadas em 
desacordo com as 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

F001 

Ausência de 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

Formalização das 
políticas, normas e 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F002 

Políticas, normas 
ou procedimentos 
desatualizados, 
não divulgados 
e/ou não 
aprovados pela 
autoridade 
competente. 

Atualização 
periódica das 
políticas, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

F003 

Usuários com 
acesso indevido 
ou não autorizado 
às transações 
críticas do 
processo.  

Controle de 
acesso de entrada 
de pessoas 
(catracas). 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F004 

Atividades 
conflitantes 
realizadas pelo 
mesmo 
colaborador, 
desrespeitando os 
princípios de 
segregação de 
funções. 

Regimento 
Interno, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

R006 

Cálculo incorreto 
da população 
declarada 
atendida pela 
coleta 
convencional. 

F012 
Cálculo 
indevido/inadequa
do do índice. 

Aplicação da 
metodologia 
estabelecida para 
o cálculo da 
população 
atendida. 

Metodologia para 
mensuração de 
desempenho do 
processo. 

F013 
Plano da coleta 
convencional 
desatualizado. 

Plano de coleta  

Metodologia para 
mensuração de 
desempenho do 
processo. 

F014 

Ausência de 
metodologia para 
o cálculo da 
população 
atendida. 

Metodologia 
atualizada e 
formalizada. 

Metodologia para 
mensuração de 
desempenho do 
processo. 

Quantidade de 
composto 
orgânico 
produzido 

Indicador 8 R001 

Atividades 
executadas em 
desacordo com as 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

F001 

Ausência de 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

Formalização das 
políticas, normas e 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

regimentos, 
outros). 

F002 

Políticas, normas 
ou procedimentos 
desatualizados, 
não divulgados 
e/ou não 
aprovados pela 
autoridade 
competente. 

Atualização 
periódica das 
políticas, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F003 

Usuários com 
acesso indevido 
ou não autorizado 
às transações 
críticas do 
processo.  

Política de 
controle de níveis 
de acesso nos 
Sistemas (SGI e 
SIMLUR). 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F004 

Atividades 
conflitantes 
realizadas pelo 
mesmo 
colaborador, 
desrespeitando os 
princípios de 
segregação de 
funções. 

Regimento 
Interno, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

R007 

Cálculo incorreto 
do quantitativo de 
composto 
orgânico 
produzido. 

F015 
Registro incorreto 
dos dados de 
pesagem.  

Validação 
periódica dos 
registros de 
medição (peso, 
data, veículo, 
resíduo e etc.).  

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

F016 
Registro de 
pesagem por 
estimativa. 

Apurar média das 
três últimas 
pesagens, de 
acordo com a 
norma 
estabelecida. 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F017 
Ausência ou falha 
na manutenção, 
calibragem/aferiçã
o periódica das 
balanças. 

Cronograma de 
manutenção. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

Quantidade de 
entulho coletado 
pelo SLU no ano 

Indicador 17 R001 

Atividades 
executadas em 
desacordo com as 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

F001 

Ausência de 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

Formalização das 
políticas, normas e 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F002 

Políticas, normas 
ou procedimentos 
desatualizados, 
não divulgados 
e/ou não 
aprovados pela 
autoridade 
competente. 

Atualização 
periódica das 
políticas, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F003 

Usuários com 
acesso indevido 
ou não autorizado 
às transações 
críticas do 
processo.  

Política de 
controle de níveis 
de acesso nos 
Sistemas (SGI e 
SIMLUR). 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

regimentos, 
outros). 

F004 

Atividades 
conflitantes 
realizadas pelo 
mesmo 
colaborador, 
desrespeitando os 
princípios de 
segregação de 
funções. 

Regimento 
Interno, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

R008 

Cálculo incorreto 
da quantidade de 
entulho coletado 
pelo SLU 

F015 
Registro incorreto 
dos dados de 
pesagem.  

Validação 
periódica dos 
registros de 
medição (peso, 
data, veículo, 
resíduo e etc.).  

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F016 
Registro de 
pesagem por 
estimativa. 

Apurar média das 
três últimas 
pesagens, de 
acordo com a 
norma 
estabelecida. 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F017 
Ausência ou falha 
na manutenção, 
calibragem/aferiçã
o periódica das 
balanças. 

Cronograma de 
manutenção. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

F018 
Registro incorreto 
da tara do 
caminhão. 

Análise periódica 
das taras dos 
caminhões. 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

Quantidade de 
material reciclável 
que entra nas 
instalações das 
organizações de 
catadores 

Indicador 11 e 12 R001 

Atividades 
executadas em 
desacordo com as 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

F001 

Ausência de 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

Formalização das 
políticas, normas e 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F002 

Políticas, normas 
ou procedimentos 
desatualizados, 
não divulgados 
e/ou não 
aprovados pela 
autoridade 
competente. 

Atualização 
periódica das 
políticas, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F003 

Usuários com 
acesso indevido 
ou não autorizado 
às transações 
críticas do 
processo.  

Política de 
controle de níveis 
de acesso nos 
Sistemas (SGI e 
SIMLUR). 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F004 

Atividades 
conflitantes 
realizadas pelo 
mesmo 
colaborador, 
desrespeitando os 

Regimento 
Interno, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

princípios de 
segregação de 
funções. 

regimentos, 
outros). 

R009 

Cálculo incorreto 
da quantidade de 
material reciclável 
que entra nas 
instalações dos 
catadores. 

F015 
Registro incorreto 
dos dados de 
pesagem.  

Validação 
periódica dos 
registros de 
medição (peso, 
data, veículo, 
resíduo e etc.).  

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F016 
Registro de 
pesagem por 
estimativa. 

Apurar média das 
três últimas 
pesagens, de 
acordo com a 
norma 
estabelecida. 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F017 
Ausência ou falha 
na manutenção, 
calibragem/aferiçã
o periódica das 
balanças. 

Cronograma de 
manutenção. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

Quantidade de 
recicláveis secos 
recuperados 

Indicador 7 e 9 R001 

Atividades 
executadas em 
desacordo com as 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

F001 

Ausência de 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

Formalização das 
políticas, normas e 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

F002 

Políticas, normas 
ou procedimentos 
desatualizados, 
não divulgados 
e/ou não 
aprovados pela 
autoridade 
competente. 

Atualização 
periódica das 
políticas, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F003 

Usuários com 
acesso indevido 
ou não autorizado 
às transações 
críticas do 
processo.  

Política de 
controle de níveis 
de acesso nos 
Sistemas (SGI e 
SIMLUR). 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F004 

Atividades 
conflitantes 
realizadas pelo 
mesmo 
colaborador, 
desrespeitando os 
princípios de 
segregação de 
funções. 

Regimento 
Interno, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

R010 

Cálculo incorreto 
da quantidade de 
recicláveis secos 
recuperados 

F015 
Registro incorreto 
dos dados de 
pesagem.  

Validação 
periódica dos 
registros de 
medição (peso, 
data, veículo, 
resíduo e etc.).  

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F016 
Registro de 
pesagem por 
estimativa. 

Apurar média das 
três últimas 
pesagens, de 
acordo com a 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 

Manual Auditoria e Certificação (148071243)         SEI 00197-00002694/2024-36 / pg. 87



 

 

 

 

Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

norma 
estabelecida. 

promovendo maior 
produtividade. 

F017 
Ausência ou falha 
na manutenção, 
calibragem/aferiçã
o periódica das 
balanças. 

Cronograma de 
manutenção. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

Quantidade de 
rejeitos da coleta 
seletiva 

Indicador 10 R001 

Atividades 
executadas em 
desacordo com as 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

F001 

Ausência de 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

Formalização das 
políticas, normas e 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F002 

Políticas, normas 
ou procedimentos 
desatualizados, 
não divulgados 
e/ou não 
aprovados pela 
autoridade 
competente. 

Atualização 
periódica das 
políticas, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F003 

Usuários com 
acesso indevido 
ou não autorizado 
às transações 
críticas do 
processo.  

Política de 
controle de níveis 
de acesso nos 
Sistemas (SGI e 
SIMLUR). 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

F004 

Atividades 
conflitantes 
realizadas pelo 
mesmo 
colaborador, 
desrespeitando os 
princípios de 
segregação de 
funções. 

Regimento 
Interno, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

R011 

Cálculo incorreto 
da quantidade de 
rejeitos da coleta 
seletiva 

F015 
Registro incorreto 
dos dados de 
pesagem.  

Validação 
periódica dos 
registros de 
medição (peso, 
data, veículo, 
resíduo e etc.).  

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F016 
Registro de 
pesagem por 
estimativa. 

Apurar média das 
três últimas 
pesagens, de 
acordo com a 
norma 
estabelecida. 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F017 
Ausência ou falha 
na manutenção, 
calibragem/aferiçã
o periódica das 
balanças. 

Cronograma de 
manutenção. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

Quantidade de 
rejeitos dispostos 
em aterro sanitário 

Indicador 13 e 14 R001 

Atividades 
executadas em 
desacordo com as 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

F001 

Ausência de 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

Formalização das 
políticas, normas e 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

regimentos, 
outros). 

F002 

Políticas, normas 
ou procedimentos 
desatualizados, 
não divulgados 
e/ou não 
aprovados pela 
autoridade 
competente. 

Atualização 
periódica das 
políticas, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F003 

Usuários com 
acesso indevido 
ou não autorizado 
às transações 
críticas do 
processo.  

Política de 
controle de níveis 
de acesso nos 
Sistemas (SGI e 
SIMLUR). 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F004 

Atividades 
conflitantes 
realizadas pelo 
mesmo 
colaborador, 
desrespeitando os 
princípios de 
segregação de 
funções. 

Regimento 
Interno, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

R012 

Cálculo incorreto 
da quantidade de 
rejeitos dispostos 
em aterro sanitário 

F015 
Registro incorreto 
dos dados de 
pesagem.  

Validação 
periódica dos 
registros de 
medição (peso, 
data, veículo, 
resíduo e etc.).  

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

F016 
Registro de 
pesagem por 
estimativa. 

Apurar média das 
três últimas 
pesagens, de 
acordo com a 
norma 
estabelecida. 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F017 
Ausência ou falha 
na manutenção, 
calibragem/aferiçã
o periódica das 
balanças. 

Cronograma de 
manutenção. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

Quantidade de 
resíduos 
coletados pela 
coleta 
convencional 

Indicador 2 R001 

Atividades 
executadas em 
desacordo com as 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

F001 

Ausência de 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

Formalização das 
políticas, normas e 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F002 

Políticas, normas 
ou procedimentos 
desatualizados, 
não divulgados 
e/ou não 
aprovados pela 
autoridade 
competente. 

Atualização 
periódica das 
políticas, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F003 

Usuários com 
acesso indevido 
ou não autorizado 
às transações 
críticas do 
processo.  

Política de 
controle de níveis 
de acesso nos 
Sistemas (SGI e 
SIMLUR). 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

regimentos, 
outros). 

F004 

Atividades 
conflitantes 
realizadas pelo 
mesmo 
colaborador, 
desrespeitando os 
princípios de 
segregação de 
funções. 

Regimento 
Interno, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

R013 

Cálculo incorreto 
da quantidade de 
resíduos coletados 
pela coleta 
convencional. 

F015 
Registro incorreto 
dos dados de 
pesagem.  

Validação 
periódica dos 
registros de 
medição (peso, 
data, veículo, 
resíduo e etc.).  

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F016 
Registro de 
pesagem por 
estimativa. 

Apurar média das 
três últimas 
pesagens, de 
acordo com a 
norma 
estabelecida. 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F017 

Ausência ou falha 
na manutenção, 
calibragem/aferiçã
o periódica das 
balanças. 

Cronograma de 
manutenção. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

Quantidade de 
resíduos 
coletados pela 
coleta seletiva 

Indicador 4 

R001 

Atividades 
executadas em 
desacordo com as 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

F001 

Ausência de 
políticas, normas 
ou procedimentos 
estabelecidos. 

Formalização das 
políticas, normas e 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F002 

Políticas, normas 
ou procedimentos 
desatualizados, 
não divulgados 
e/ou não 
aprovados pela 
autoridade 
competente. 

Atualização 
periódica das 
políticas, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F003 

Usuários com 
acesso indevido 
ou não autorizado 
às transações 
críticas do 
processo.  

Política de 
controle de níveis 
de acesso nos 
Sistemas (SGI e 
SIMLUR). 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

F004 

Atividades 
conflitantes 
realizadas pelo 
mesmo 
colaborador, 
desrespeitando os 
princípios de 
segregação de 
funções. 

Regimento 
Interno, normas 
e/ou 
procedimentos. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

R014 
Cálculo incorreto 
da quantidade de 
resíduos coletados 

F015 
Registro incorreto 
dos dados de 
pesagem.  

Validação 
periódica dos 
registros de 
medição (peso, 

Automatização do 
processo 
conforme critérios 
definidos pela 
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Indicador 
PDGIRS 

Indicador 
PDGRIS 

Nº Risco Nº Fator de Risco Controle chave 
 Controles 
Genéricos 

pela coleta 
seletiva. 

data, veículo, 
resíduo e etc.).  

empresa, 
promovendo maior 
produtividade. 

F016 
Registro de 
pesagem por 
estimativa. 

Apurar média das 
três últimas 
pesagens, de 
acordo com a 
norma 
estabelecida. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 

Cronograma de 
manutenção. 

Atualização 
periódica das 
documentações 
internas (políticas, 
normas, 
procedimentos, 
regimentos, 
outros). 
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ANEXO II – TESTE DE CONTROLE – AVALIAÇÃO DE CONFIANÇA 

 

CT001 – Varrição mecanizada e manual 

CT001 

Políticas, normas e/ou procedimentos formalmente definidos, atualizados e divulgados a 

todos os colaboradores envolvidos no processo de medição do serviço de varrição 

mecanizada e manual  

Informações 

relacionadas 

PGIRS 

AD007 - Extensão total de vias com varrição mecanizada 

AD008 - Extensão total de vias com varrição manual 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GFI2260 - Quantidade de pessoal próprio do serviço de varrição 

GFI2262 - Quantidade de pessoal terceirizado do serviço de varrição 

GTR2002 - Extensão de sarjetas varridas 

GTR2003 - Área de varrição de superfície de logradouros públicos, incluindo limpeza de 

detritos por espeto/garfo 

Objetivo do 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 16 Processo  Operacional – Limpeza Urbana 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com 

políticas, normas 

ou procedimentos 

estabelecidos. 

 

R2 - Cálculo 

incorreto do 

quantitativo 

executado do 

serviço de 

varrição 

Fator(es) 

de Risco 

F1- Ausência de políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades críticas do 

processo. 

 

F2- Políticas, normas ou procedimentos desatualizados, 

não divulgados ou não aprovados pela autoridade 

competente. 

 

F5 - Ausência de cadastramento ou atualização de plano 

de varrição (mecanizada / manual) formalizado. 

 

F6 - Ausência ou falha de registro da varrição. 

 

F9 - Não atualização do banco de dados. 

Avaliação de Confiança (CT001) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de políticas, 

normas e/ou procedimentos. 

 

 

A.1) Verificar se existem políticas, 

normas e/ou procedimentos 

formalizados que disciplinam as 

atividades do processo de medição 

da quantidade executada do serviço 

de varrição mecanizada e manual. 

 

A.2) Verificar se as políticas, 

normas e/ou procedimentos 

contemplam as atividades críticas 

NI) Não possui políticas, normas ou procedimentos formalmente 

definidos para as atividades críticas do processo. 

 

PI) Possui políticas, normas ou procedimentos formalmente 

definidos para algumas das atividades do processo ou os 

procedimentos definidos não estão atualizadas ou não foram 

divulgados internamente.  

 

IM) Possui políticas, normas ou procedimentos formalmente 

definidos para as atividades do processo, estando atualizados e 

divulgados internamente. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  
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do processo de varrição mecanizada 

e manual. 

 

Atributo 2:  Atualização de 

políticas, normas e/ou 

procedimentos. 

 

A.1) Verificar se as políticas, 

normas e/ou procedimentos estão 

atualizados. 

 

Atributo 3: Divulgação de políticas, 

normas e/ou procedimentos. 

A.1) Verificar evidências da 

divulgação das políticas, normas 

e/ou procedimentos para os 

colaboradores envolvidos nas 

atividades críticas do processo. 

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplos de evidência:  

Print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, normas ou procedimentos 

divulgados e disponível para consulta. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1, 2 e 3:  Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, 

normas e/ou procedimentos para as atividades críticas do processo de medição do serviço de varrição 

mecanizada e do serviço de varrição manual, divulgadas e disponíveis para consulta, que contemplem, entre 

outros aspectos, os responsáveis, os prazos e a descrição das atividades críticas do processo de medição do 

serviço de varrição mecanizada e manual, tais como: 

- Fluxo do processo de varrição mecanizada e manual;  

- Plano de varrição mecanizada e manual; 

- Fluxo de coleta e transmissão dos dados de monitoramento dos serviços, por meio de GPS. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui 

políticas, normas ou 

procedimentos para as 

atividades do processo de 

medição do serviço de varrição 

mecanizada e manual. 

 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos, porém 

estão desatualizados ou não foram 

formalmente divulgados aos 

colaboradores envolvidos nas 

atividades do processo de medição 

do serviço de varrição mecanizada e 

manual. 

 

Nível 3 (IM)): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalizados, atualizados e 

divulgados aos colaborados 

envolvidos nas atividades do 

processo de medição do serviço de 

varrição mecanizada e manual. 

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança  

Ação 1: Selecionar as 

atividades do processo de 

medição do serviço de varrição 

mecanizada e manual que 

 Ação 2: Realizar o levantamento 

das atividades do processo de 

medição do serviço de varrição 

mecanizada e manual que possuem 

Ação 3: Manter as políticas, 

normas ou procedimentos, 

atualizados e divulgados aos 

colaborados envolvidos nas 
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possuem maior risco. Em 

seguida, os normativos devem 

ser elaborados e formalmente 

divulgadas nos meios 

institucionais de comunicação 

(Ex.: intranet). 

políticas normas ou procedimentos 

desatualizados ou não divulgados e 

promover a atualização ou 

divulgação nos meios institucionais 

de comunicação (Ex.: intranet). 

 

atividades do processo de medição 

do serviço de varrição mecanizada. 
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CT002- Varrição mecanizada e manual 

CT002 
Segregação de funções para as atividades do processo de medição dos serviços de varrição 

mecanizada e manual 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD007 - Extensão total de vias com varrição mecanizada 

AD008 - Extensão das vias com varrição manual  

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GFI2260 - Quantidade de pessoal próprio do serviço de varrição 

GFI2262 - Quantidade de pessoal terceirizado do serviço de varrição 

GTR2002 - Extensão de sarjetas varridas 

GTR2003 - Área de varrição de superfície de logradouros públicos, incluindo limpeza de 

detritos por espeto/garfo 

Objetivo do 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 16 Processo  Operacional – Limpeza Urbana 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com 

políticas, 

normas ou 

procedimentos 

estabelecidos. 

Fator(es) de 

Risco 

F4- Atividades conflitantes realizadas pelo mesmo 

colaborador, desrespeitando os princípios de segregação 

de funções. 

Avaliação de Confiança (CT002) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de 

segregação de função entre as 

atividades do processo, 

considerando as atribuições e 

responsabilidades descritas nas 

políticas, normas ou 

procedimentos estabelecidos.  

 

A.1) Identificar os colaboradores 

ou áreas responsáveis pela 

execução das atividades do 

processo de medição do serviço 

de varrição mecanizada e 

manual, através de consulta às 

políticas, normas ou 

procedimentos estabelecidos e 

indagação aos gestores 

responsáveis por cada atividade. 

 

A.2) Verificar se existe algum 

colaborador/área responsável por 

duas ou mais atividades do 

processo. 

NI) Não há segregação de função entre as atividades do processo. 

 

PI) Há segregação parcial entre as atividades do processo. 

 

IM) Todas as atividades do processo estão segregadas em colaboradores 

ou áreas distintas. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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Aspecto(s) a observar:  Algumas atividades, apesar de segregadas em colaboradores 

distintos, são executadas por profissionais subordinados ao mesmo gestor funcional. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar as evidências/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas e/ou 

procedimentos, incluindo os setores e os responsáveis por executarem as atividades críticas, no período 

auditado, relacionadas a: 

• Elaboração do plano de varrição mecanizada e manual; 

• Aprovação e cadastramento do plano de varrição mecanizada e manual; 

• Fiscalização in loco do plano de varrição mecanizada e manual;   

• Análise do quantitativo do serviço de varrição mecanizada e manual executado e não executado 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há 

segregação de função entre as 

atividades do processo de 

medição da extensão das vias 

com varrição mecanizada e 

manual. 

Nível 2 (PI): Há segregação parcial 

entre as atividades do processo de 

medição da extensão das vias com 

varrição mecanizada e manual. 

Nível 3 (IM)): Todas as atividades 

do processo de medição da 

extensão das vias com varrição 

mecanizada e manual estão 

segregadas em colaboradores ou 

áreas distintas. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Identificar entre as 

atividades do processo de 

medição da extensão das vias 

com varrição mecanizada e 

manual, as que são realizadas 

pelos mesmos profissionais ou 

áreas do prestador de serviços. 

Ação 2:  Avaliar a possibilidade de 

segregar todas as atividades críticas 

do processo de medição da extensão 

das vias com varrição mecanizada, 

em profissionais ou áreas distintas. 

Ação 3:  Manter todas as 

atividades do processo de medição 

da extensão das vias com varrição 

mecanizada e manual estão 

segregadas em colaboradores ou 

áreas distintas. 
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CT003- Varrição mecanizada e manual 

CT003 

Políticas, normas e/ou procedimentos definidos para concessão, revogação e revisão de 

acessos às transações críticas do sistema de monitoramento e medição da extensão das vias 

com varrição mecanizada e manual, assegurando que somente usuários autorizados possuam 

acesso às transações críticas do processo. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD007 - Extensão total de vias com varrição mecanizada 

AD008 - Extensão das vias com varrição manual 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GFI2260 - Quantidade de pessoal próprio do serviço de varrição 

GFI2262 - Quantidade de pessoal terceirizado do serviço de varrição 

GTR2002 - Extensão de sarjetas varridas 

GTR2003 - Área de varrição de superfície de logradouros públicos, incluindo limpeza de 

detritos por espeto/garfo 

Objetivo do 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 16 Processo  Operacional – Limpeza Urbana 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com 

políticas, 

normas ou 

procedimentos 

estabelecidos. 

R2- Cálculo 

incorreto do 

quantitativo 

executado do 

serviço de 

varrição 

Fator(es) de 

Risco 

F3- Usuários com acesso indevido ou não autorizado às 

transações críticas do processo. 

F8- Registro incorreto dos dados sobre a extensão de 

vias varridas. 

 

Avaliação de Confiança (CT003) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de política de 

gestão de acessos às transações do 

sistema de medição da extensão das 

vias com varrição mecanizada e 

manual.  

 

A.1) Verificar se o auditado possui 

uma política de gestão de acessos 

definida, e se nela estão 

contemplados procedimentos para 

concessão, revogação e revisão de 

acessos às transações críticas do 

sistema medição da extensão das 

NI) Não possui políticas, normas ou procedimentos para a concessão, 

revogação e revisão de acessos às transações críticas do sistema de 

medição da extensão das vias com varrição mecanizada. 

PI) Possui políticas, normas ou procedimentos para algumas das atividades 

do processo ou as diretrizes definidas não estão atualizadas ou não foram 

formalmente divulgadas aos colaboradores envolvidos nas atividades do 

processo de cadastro e classificação dos usuários do sistema.  

 

IM) Possui políticas, normas ou procedimentos formalmente definidos, 

atualizados e divulgados a todos os colaboradores envolvidos nas 

atividades do processo de concessão, revogação e revisão de acessos ao 

sistema.  

 

Legenda:  
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vias com varrição mecanizada e 

manual. 

 

Atributo 2: Aplicação dos 

procedimentos de concessão, 

revogação ou de acessos às 

transações críticas do sistema de 

medição da extensão das vias com 

varrição mecanizada e manual.  

 

 

A.1) Selecionar uma amostra 

aleatória de usuários com acessos, 

no período auditado, às transações 

críticas do sistema medição do 

serviço de varrição mecanizada e 

manual.  

 

A.2) Solicitar evidências da 

solicitação formal para concessão 

do acesso ao sistema de medição do 

serviço de varrição, conforme 

política estabelecida.  

 

A.3) Verificar se os acessos foram 

concedidos pelo setor e colaborador 

competente, após solicitação formal 

do gestor funcional do colaborador. 

 

Atributo 3: Monitoramento dos 

usuários com acesso às transações 

críticas do sistema medição da 

extensão das vias com varrição 

mecanizada e manual.  

 

A.1) Solicitar a relação de usuários 

com acesso às transações críticas do 

sistema de medição da extensão das 

vias com varrição mecanizada e 

manual (cadastro de prestadores de 

serviço, cadastro do plano de 

varrição, processamento do 

quantitativo do serviço de varrição 

(a ser executado e executado). 

 

A.2) Solicitar a relação de 

colaboradores ativos, no período 

auditado, extraído do sistema de 

gestão de pessoas.  

 

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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A.3) Comparar a relação de 

usuários com acesso às transações 

críticas do sistema de medição do 

serviço de varrição mecanizada 

com a relação de colaboradores, no 

período auditado, a fim de verificar 

se há pessoas com acesso ativo ao 

sistema sem vínculo com o 

prestador de serviços.   

 

 

Exemplos de evidência:  

Relação de usuários cadastrados no sistema; 

Print de tela da solicitação formal para concessão do acesso ao sistema; 

Relação de servidores extraída do sistema de gestão de pessoas. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo a políticas, normas e/ou 

procedimentos para gestão de acessos ao sistema de monitoramento e medição da extensão das vias com varrição 

mecanizada e manual, divulgadas e disponíveis para consulta, compreendendo as atividades críticas de acesso, 

alteração e/ou exclusão de usuários.   

Atributo 2: Encaminhar print de tela da solicitação formal para concessão do acesso ao sistema de medição do 

serviço de varrição, conforme política estabelecida, contendo a relação de usuários cadastrados no sistema de 

monitoramento e medição da extensão das vias com varrição mecanizada e manual no período de auditoria, 

preferencialmente em formato "xls" ou "xlsx". 

Atributo 3: Enviar relação extraída do sistema de gestão de pessoas gestão de pessoas do prestador de serviços 

onde constem os colaboradores que tiveram vínculo trabalhista no período auditado. Deverá constar nome 

completo do colaborador, matrícula, data de admissão, data de desligamento, setor de lotação no período de 

referência. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui 

políticas, normas ou 

procedimentos formalmente 

definidos para as atividades 

do processo de concessão, 

revogação ou revisão de 

acessos ao sistema de 

medição da extensão das vias 

com varrição mecanizada e 

manual.  

 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

para concessão, revogação ou 

revisão de acessos ao sistema 

de medição da extensão das 

vias com varrição 

mecanizada e manual, 

entretanto, não estão 

atualizadas ou não foram 

formalmente divulgadas aos 

colaboradores envolvidos.  

Nível 3 (IM)): Possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos, 

atualizados e divulgados a todos os 

colaboradores envolvidos na concessão, 

revogação ou revisão de acessos ao sistema de 

medição da extensão das vias com varrição 

mecanizada e manual. 

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Normatizar os procedimentos de 

concessão, revogação e revisão de acessos aos 

sistemas de medição da extensão das vias com 

varrição mecanizada e manual; promover a 

atualização e divulgação aos servidores 

envolvidos.  

Ação 2: Realizar monitoramento constante do processo de 

concessão, revogação e revisão de acessos ao sistema de 

medição da extensão das vias com varrição mecanizada e 

manual, conforme critérios definidos pelos normativos.  
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CT004- Varrição mecanizada e manual 

CT004 

Políticas, normas e/ou procedimento formalmente definidos para      monitoramento 

dos registros da extensão de vias com varrição mecanizada e manual. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD007 - Extensão total de vias com varrição mecanizada 

AD008 - Extensão das vias com varrição manual 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GFI2260 - Quantidade de pessoal próprio do serviço de varrição 

GFI2262 - Quantidade de pessoal terceirizado do serviço de varrição 

GTR2002 - Extensão de sarjetas varridas 

GTR2003 - Área de varrição de superfície de logradouros públicos, incluindo limpeza 

de detritos por espeto/garfo 

Objetivo do controle 
Governança 

Integridade 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 16 Processo  Operacional – Limpeza Urbana 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com 

políticas, normas ou 

procedimentos 

estabelecidos. 

R2- Cálculo 

incorreto do 

quantitativo 

executado do 

serviço de varrição 

R3- Divergência 

entre a extensão os 

quilômetros 

registrados e os 

executados. 

Fator(es) de 

Risco 

F3- Acesso indevido ou não autorizado às 

transações críticas do processo.  

F8- Registro incorreto dos dados sobre a 

extensão de vias varridas. 

F9 - Não atualização do banco de dados. 

 

Avaliação de Confiança (CT004) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Realização de monitoramento 

dos registros da extensão de vias com 

varrição mecanizada e manual. 

 

 

A.1) Verificar a existência de procedimento 

formal de monitoramento dos registros da 

extensão de vias com varrição mecanizada 

e manual. 

 

NI) Não há monitoramento dos registros e nem “log” do 

sistema habilitado que permite o rastreamento dos registros da 

extensão de vias com varrição mecanizada e manual. 

 

PI) Há monitoramento dos registros e “log” do sistema 

habilitado que permite o rastreamento dos registros da 

extensão de vias com varrição mecanizada e manual, mas de 

forma parcial. 
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Atributo 2: Existência de registro de 

eventos “log” habilitado para as transações 

críticas do processo de medição do serviço 

de varrição mecanizada e manual.  

 

 

A.1) Verificar a existência de registros de 

eventos “log” habilitado na aplicação do 

sistema de medição do serviço de varrição 

mecanizada e manual. 

 

A.2) Verificar a existência de 

procedimentos formais que definem os 

responsáveis e periodicidade do 

monitoramento do registro de eventos “log” 

do sistema de medição do serviço de 

varrição mecanizada e manual 

(verificar se o log está funcionando). 

IM) Há monitoramento dos registros e “log” sistema habilitado 

que permite o rastreamento dos registros da extensão de vias 

com varrição mecanizada e manual.  

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Aspecto(s) a observar:  

Convém que registros (log) de eventos das atividades do usuário, exceções, falhas e 

eventos de segurança da informação sejam produzidos, mantidos e analisados 

criticamente, a intervalos regulares (ISO 27.002). 

Exemplos de evidência: 

Print de tela de relatório de “log de auditoria” do sistema de medição do serviço de 

varrição mecanizada (quando aplicável) e manual, contendo data, hora, transação e 

usuário responsável pela inclusão, alteração ou exclusão do registro. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, normas 

e/ou procedimentos para o monitoramento dos registros, divulgadas e disponíveis para consulta, que contêm 

os dados da quantidade da varrição mecanizada e/ou manual. 

Atributo 2: Encaminhar os relatórios consolidados e alertas na segurança do sistema contendo datas, horários 

e detalhes de eventos-chave, como, por exemplo, horário de entrada (log-on) e saída (log-off) no sistema, 

datas, horários e detalhes de eventos-chave, registros de transações executadas pelos usuários nas aplicações. 

 

 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há 

procedimentos para o 

monitoramento e nem 

rastreamento dos dados e das 

principais    transações do 

processo de medição do serviço de 

varrição mecanizada e manual, 

seja através de relatórios extraídos 

do sistema ou de trilha de auditoria 

do banco de dados. 

Nível 2 (PI):  Apesar do sistema 

possibilitar o monitoramento e 

rastreamento dos dados e das 

principais transações do processo 

de medição do serviço de varrição 

mecanizada e manual, não há 

procedimento definido para 

revisão periódica do “log” (log 

ativo). 

Nível 3 (IM)): Há monitoramento 

e rastreamento dos dados e das 

principais transações do processo 

de medição do serviço de varrição 

mecanizada e manual, sendo 

possível identificar a data, horário, 

transação e usuário responsável 

por inclusões, alterações ou 

exclusões de registros, bem como 

há procedimento estabelecido de 

revisão periódica do “log” do 

sistema. 
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Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Avaliar a criação ou habilitação “log de 

auditoria” e de monitoramento dos dados no sistema 

de medição do serviço de varrição mecanizada e 

manual, seja através da aplicação ou diretamente no 

banco de dados. 

Ação 2: Definir e formalizar procedimento para 

revisão periódica dos “logs de auditoria” e de 

monitoramento dos dados do sistema medição do 

serviço de varrição mecanizada e manual. 
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CT005- Varrição mecanizada e manual 

CT005 

Verificação automática durante o cadastramento ou atualização do Plano de Varrição 

Mecanizada e Manual, no Sistema de Monitoramento de Limpeza Urbana - SIMLUR, 

a fim de evitar registros em duplicidade e garantir o preenchimento correto dos 

requisitos mínimos. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD007 - Extensão total de vias com varrição mecanizada 

AD008 - Extensão das vias com varrição manual 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GFI2260 - Quantidade de pessoal próprio do serviço de varrição 

GFI2262 - Quantidade de pessoal terceirizado do serviço de varrição 

GTR2002 - Extensão de sarjetas varridas 

GTR2003 - Área de varrição de superfície de logradouros públicos, incluindo limpeza 

de detritos por espeto/garfo 

Objetivo do controle 
Ocorrência 

Precisão / Exatidão 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 16 Processo  Operacional – Limpeza Urbana 

Risco (s) 

R2- Cálculo 

incorreto do 

quantitativo 

executado do 

serviço de 

varrição 

mecanizada. 

 

R4 - Cálculo 

incorreto do 

quantitativo 

executado do 

serviço de 

varrição manual. 

Fator(es) de Risco 

F4- Atividades conflitantes realizadas pelo 

mesmo colaborador, desrespeitando os 

princípios de segregação de funções. 

 

F5- Ausência de cadastramento ou 

atualização de plano de varrição 

(mecanizada / manual) formalizado. 

Avaliação de Confiança (CT005) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Plano de varrição aprovado e 

cadastrado no sistema. 

 

A.1) Verificar se o sistema utilizado no 

cadastramento e atualização de dados do 

plano de varrição mecanizada e manual 

possui mecanismos de detecção de 

inconsistências, como duplicação de 

dados e inserção de informações de forma 

incorreta. 

NI) Não há consistências automáticas no sistema para restringir 

o preenchimento incorreto dos requisitos mínimos ou 

cadastramento em duplicidade do Plano de varrição mecanizada 

e manual. 

 

IM) Há consistências automáticas no sistema para restringir o 

preenchimento incorreto dos requisitos mínimos ou o 

cadastramento em duplicidade do Plano de varrição mecanizada 

e manual. 

 

Legenda:  
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(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplos de evidência:  

Print de tela do plano de varrição mecanizada / ou manual (rotas, número da versão do 

plano, data de atualização). 

Solicitação de Informações 

Atributos 1: Encaminhar print de tela contendo registros de atividade do sistema que mostram as ações 

realizadas durante o cadastramento ou atualização do plano, incluindo qualquer verificação automática de 

duplicidade de registros ou preenchimento correto dos requisitos mínimos.)  

 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há consistências 

automáticas no sistema para evitar o 

preenchimento incorreto dos requisitos 

mínimos ou cadastramento em 

duplicidade do plano de varrição 

mecanizada e manual. 

Nível 2 (PI):  

 

Não Aplicado 

Nível 3 (IM): Há consistências 

automáticas no sistema para evitar o 

preenchimento incorreto dos requisitos 

mínimos ou cadastramento em 

duplicidade do Plano de varrição 

mecanizada e manual. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Realizar parametrização no sistema para efetuar consistências automáticas durante   o cadastramento 

do Plano de varrição mecanizada, conforme critérios estabelecidos pelo SLU. 
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CT006- Varrição mecanizada e manual 

CT006 

Comparação entre a extensão das vias varridas conforme especificado no plano de 

varrição, e a extensão efetivamente varrida durante a execução dos serviços. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD007 - Extensão total de vias com varrição mecanizada 

AD008 - Extensão das vias com varrição manual 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GFI2260 - Quantidade de pessoal próprio do serviço de varrição 

GFI2262 - Quantidade de pessoal terceirizado do serviço de varrição 

GTR2002 - Extensão de sarjetas varridas 

GTR2003 - Área de varrição de superfície de logradouros públicos, incluindo limpeza 

de detritos por espeto/garfo 

Objetivo do 

controle 

Integridade 

Precisão/ Exatidão 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 16 Processo  Operacional – Limpeza Urbana 

Risco (s) 

R2 e R4 - 

Cálculo 

incorreto 

quantitativo 

executado do 

serviço de 

varrição 

mecanizada e 

manual. 

Fator(es) de 

Risco 

F8 - Registro incorreto dos dados sobre a 

extensão de vias varridas. 

Avaliação de Confiança (CT006) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Contabilização de todos os 

registros da varrição mecanizada e 

manual.  

A.1) Verificar se o total de vias 

varridas foi registrado no sistema de 

medição 

 

A.2) Verificar, por meio de 

amostragem, se os registros dos 

circuitos executados estão de acordo 

com o plano de varrição, observando: 

A.2.1) rota cadastrada; 

A.2.2) rota realizada. 

 

A.3) Realizar análise comparativa da 

rota cadastrada com a rota realizada. 

NI) Não há análise periódica dos registros de medição dos serviços 

de varrição mecanizada e manual (plano de varrição x executado).  

 

PI) Há análise parcial dos registros de medição dos serviços de 

varrição mecanizada (plano de varrição x executado). 

 

IM) Há análise periódica dos registros de medição dos serviços de 

varrição mecanizada e manual (plano de varrição x executado). 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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Exemplo de evidências: 

Relatórios emitidos pelo sistema de medição contendo registro da quantidade de vias 

varridas mecanicamente /ou manual.  

 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar o relatório emitido pelo sistema de medição contendo a quantidade planejada de 

vias a serem varridas estabelecidas no plano de varrição e a quantidade efetivamente varrida, com base 

anual, segregada por mês e por tipo. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há 

procedimento de análise 

periódica dos registros de 

medição dos serviços de 

varrição mecanizada e manual.  

Nível 2 (PI): Há procedimento 

de análise parcial dos registros 

de medição dos serviços de 

varrição mecanizada e manual. 

 

Nível 3 (IM)): Há procedimento de 

análise periódica dos registros de 

medição dos serviços de varrição 

mecanizada e manual. 

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver e formalizar procedimento 

para análise periódica dos registros de medição 

dos serviços de varrição mecanizada e manual, 

considerando a definição de limites de alçada, 

caso aplicável. 

Ação 2: Automatizar o processo de análise periódica 

dos registros de medição dos serviços de varrição 

mecanizada e manual, conforme critérios definidos pela 

instituição, promovendo maior fidedignidade às 

informações. 
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CT007- Triagem de material reciclável 

CT007 

Políticas, normas ou procedimentos formalmente definidos, atualizados e divulgados a 

todos os colaboradores envolvidos, da metodologia de cálculo do número de postos de 

trabalho na esteira de triagem.  

 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações 

de catadores 

AD005 - Número de postos de trabalho na esteira de triagem 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel ou papelão reciclável recuperada 

GTR3133 - Quantidade de plástico reciclável recuperada 

GTR3134 - Quantidade de metal reciclável recuperada 

GTR3135 - Quantidade de vidro reciclável recuperada 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperada (exceto pneus e 

eletrônicos) 

Objetivo do 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 12 Processo  Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com 

políticas, normas 

ou 

procedimentos 

estabelecidos. 

Fator(es) de 

Risco 

F1- Ausência de políticas, normas ou 

procedimentos para atividades críticas do 

processo. 

 

F2- Políticas, normas ou procedimentos 

desatualizados, não divulgados ou não 

aprovados pela autoridade competente. 

Avaliação de Confiança (CT007) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de políticas, 

normas e/ou procedimentos que 

possibilitem definir a quantidade do 

número de postos de trabalho na 

atividade de triagem.  

 

A.1) Verificar se as políticas, normas 

e/ou procedimentos contemplam todas 

as atividades críticas do processo de 

cálculo do número de postos de 

trabalho na atividade de triagem. 

 

Atributo 2: Atualização de políticas, 

normas e/ou procedimentos que 

possibilitem definir a quantidade do 

número de postos de trabalho na 

atividade de triagem.  

 

NI) Não possui políticas, normas ou procedimentos formalmente 

definidos para as atividades do processo. 

 

PI) Possui políticas, normas ou procedimentos formalmente 

definidos para algumas das atividades do processo ou os 

procedimentos definidos não estão atualizadas ou não foram 

divulgados internamente.  

 

IM) Possui políticas, normas ou procedimentos formalmente 

definidos para as atividades do processo, estando atualizados e 

divulgados internamente. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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A.1) Verificar se as políticas, normas 

e/ou procedimentos estão atualizados.  

 

Atributo 3: Divulgação de políticas, 

normas e/ou procedimentos que 

definiram a quantidade do número de 

postos de trabalho na atividade de 

triagem.  

A.1) Verificar evidências da 

divulgação das políticas, normas e/ou 

procedimentos para os colaboradores 

envolvidos nas atividades críticas. 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, normas ou procedimentos 

divulgados (ou protocolo de documento entregue) e disponível para consulta. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1, 2 e 3: Encaminhar as políticas, normas e/ou procedimentos para o processo de cálculo do número 

de postos de trabalho na esteira de triagem, evidenciando os responsáveis, os prazos e a descrição das 

atividades do processo de cálculo do número de postos de trabalho na esteira de triagem 

Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, normas ou 

procedimentos divulgados (ou protocolo de documento entregue) e disponíveis para consulta. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui 

políticas, normas ou 

procedimentos para as 

atividades do processo de 

cálculo do número de postos de 

trabalho na atividade de triagem. 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos, 

entretanto, não estão atualizadas 

ou formalmente divulgadas aos 

colaboradores. 

Nível 3 (IM)): Possui políticas, normas 

ou procedimentos formalmente 

definidos, atualizados e divulgados a 

todos os colaboradores. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Selecionar as atividades 

do processo para cálculo do 

número de postos de trabalho na 

atividade de triagem. Em 

seguida, os normativos devem 

ser elaborados e formalmente 

divulgados nos meios 

institucionais de comunicação 

(Ex.: intranet). 

Ação 2: Realizar o levantamento 

das atividades do processo de 

cálculo do número de postos de 

trabalho na atividade de triagem 

que não possuem políticas, 

normas ou procedimentos e 

promover a elaboração e 

divulgação dos normativos nos 

meios institucionais de 

comunicação (Ex.: intranet). 

Ação 3: Realizar o levantamento das 

atividades do processo de cálculo do 

número de postos de trabalho na 

atividade de triagem que possuem 

políticas normas ou procedimentos 

desatualizados ou não divulgados e 

promover a atualização ou divulgação 

nos meios institucionais de 

comunicação (Ex.: intranet). 

  

Manual Auditoria e Certificação (148071243)         SEI 00197-00002694/2024-36 / pg. 111



 

 

 

 

CT008- Triagem de material reciclável 

CT008 

 Apresentação do layout da unidade operacional de triagem contendo informações 

sobre o número e disposição dos postos de trabalho na atividade de triagem; 

 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações 

de catadores 

AD005 - Número de postos de trabalho na esteira de triagem 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel ou papelão reciclável recuperada 

GTR3133 - Quantidade de plástico reciclável recuperada 

GTR3134 - Quantidade de metal reciclável recuperada 

GTR3135 - Quantidade de vidro reciclável recuperada 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperada (exceto pneus e 

eletrônicos) 

Objetivo do controle Integridade 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 12 Processo  Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1 - Atividades 

executadas em 

desacordo com as 

políticas, normas 

ou procedimentos 

estabelecidos. 

R5 - Cálculo 

incorreto do 

número de postos 

de trabalho na 

atividade de 

triagem. 

Fator(es) de Risco 

F1- Ausência de políticas, normas ou 

procedimentos para atividades críticas do 

processo. 

 

F2- Políticas, normas ou procedimentos 

desatualizados, não divulgados ou não 

aprovados pela autoridade competente. 

 

F3- Acesso indevido ou não autorizado às 

transações críticas do processo. 

 

F10- Ausência do layout da unidade 

operacional, com informações sobre o 

número postos de trabalho na atividade de 

triagem. 

Avaliação de Confiança (CT008) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência dos layouts das 

unidades operacionais de triagem. 

 

A.1) Verificar se nos layouts das 

unidades operacionais de triagem estão 

estabelecidas as disposições dos postos 

de trabalho.   

 

A.2) Analisar se os layouts das unidades 

operacionais de triagem estão assinados 

por responsável técnico.  

 

NI) Não há layouts das unidades operacionais de triagem, 

contendo a capacidade instalada (número de postos de trabalho 

na atividade de triagem). 

 

PI) Há layouts de algumas das unidades operacionais de triagem, 

contendo a capacidade instalada (número de postos de trabalho 

na atividade de triagem). 

 

IM) Há layouts de todas as unidades operacionais de triagem, 

contendo a capacidade instalada (número de postos de trabalho 

na atividade de triagem). 
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A.3) Verificar se os layouts das unidades 

operacionais de triagem foram 

atualizados quando houve alteração na 

capacidade operacional da unidade 

(número de postos de trabalho e 

disposição dos cooperados na esteira ou 

bancada). 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Descritivo da planta arquitetônica da capacidade instalada das unidades operacionais de 

triagem conforme o desenho no layout. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar os layouts das unidades operacionais de triagem, contendo informações sobre 

número de postos de trabalho e  

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há layout das 

unidades operacionais de triagem 

com informações sobre a capacidade 

instalada (número de postos de 

trabalho na atividade de triagem). 

 

Nível 2 (PI): Possui layout de 

algumas das unidades 

operacionais de tiragem com 

informações sobre a 

capacidade instalada (número 

de postos na atividade de 

triagem). 

Nível 3 (IM)): Há layout de todas as 

unidades operacionais de tiragem, 

com informações sobre a 

capacidade instalada (número de 

postos de trabalho na atividade de 

triagem). 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Elaborar os layouts das unidades 

operacionais de triagem, com informações sobre o 

número de postos de trabalho na atividade de 

triagem. 

Ação 2: Analisar se os layouts das unidades 

operacionais de triagem são atualizados quando há 

alterações da capacidade instalada da unidade 

operacional. 
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CT009- Triagem de material reciclável 

CT009 
Metodologia de cálculo do número de postos de trabalho na atividade de triagem. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações 

de catadores 

AD005 - Número de postos de trabalho na esteira de triagem 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel ou papelão reciclável recuperada 

GTR3133 - Quantidade de plástico reciclável recuperada 

GTR3134 - Quantidade de metal reciclável recuperada 

GTR3135 - Quantidade de vidro reciclável recuperada 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperada (exceto pneus e 

eletrônicos) 

Objetivo do controle 
Precisão / Exatidão 

Integridade 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 12 Processo  Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R5 - Cálculo 

incorreto do 

número de postos 

de trabalho na 

esteira de triagem. 

Fator(es) de Risco 

 

F11- Falha no monitoramento da 

metodologia que auxilie no fluxo do 

processo. 

Avaliação de Confiança (CT009) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Metodologia de cálculo do 

número de postos de trabalho na atividade 

de triagem. 

 

A.1) Verificar se a metodologia para o 

cálculo do número de postos de trabalho 

na atividade de triagem está sendo 

seguida. 

 

A.2) Verificar se está sendo realizado o 

controle mensal do quantitativo do 

número de postos de trabalho registrado, 

conforme estabelecido na metodologia. 

NI) A metodologia de cálculo do número de postos de trabalho 

na atividade de triagem não está sendo aplicada. 

 

PI) A metodologia de cálculo do número de postos de trabalho 

na atividade de triagem está sendo aplicada parcialmente. 

 

IM) A metodologia de cálculo do número de postos de trabalho 

na atividade de triagem está sendo aplicada adequadamente. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo de evidência:  

Memória de cálculo da metodologia. 

Controle mensal do quantitativo do número de postos de trabalho registrado. 
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Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar as políticas, normas e/ou procedimentos formalmente definidos, atualizados e 

divulgados a todos os colaboradores envolvidos, que contemplem a Metodologia estabelecida para o cálculo 

do número de postos de trabalho disponíveis na bancada ou esteira de triagem.  

• Atentar-se que os documentos que irão subsidiar a metodologia para a execução do cálculo de postos 

deverão conter o layout das unidades operacionais contendo informações técnicas sobre a área de triagem e 

respectiva capacidade operacional (quantidade de postos de trabalho na atividade de triagem). 

• No caso de a unidade operar em mais de um turno de trabalho, o número de postos de trabalho verificado 

deverá ser multiplicado pela quantidade de turnos de funcionamento da unidade no respectivo mês. 

• Verificar o somatório da quantidade anual do número de postos de trabalho, observando o cálculo da média 

anual do número de postos de trabalho de cada unidade operacional, considerando-se os meses de janeiro a 

dezembro. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): A metodologia de 

cálculo do número de postos de 

trabalho na atividade de triagem não 

está sendo aplicada. 

 

Nível 2 (PI): A metodologia de 

cálculo do número de postos de 

trabalho na atividade de triagem 

está sendo aplicada 

parcialmente. 

Nível 3 (IM): A metodologia de 

cálculo do número de postos de 

trabalho na atividade de triagem 

está sendo aplicada adequadamente. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Divulgar e reforçar a necessidade de 

utilização da metodologia para o cálculo do número 

de postos de trabalho na atividade de triagem.  

Ação 2: Monitorar a utilização da metodologia para 

o cálculo do número de postos de trabalho na 

atividade de triagem. 

  

Manual Auditoria e Certificação (148071243)         SEI 00197-00002694/2024-36 / pg. 115



 

 

 

 

CT010- Cobertura dos serviços da coleta convencional 

CT010 

Políticas, normas e/ou procedimentos formalmente definidos, atualizados e divulgados a todos 

os colaboradores envolvidos, que contemplem, entre outros aspectos, os responsáveis, os 

prazos e a descrição das atividades críticas do processo de monitoramento dos índices de 

cobertura dos serviços da coleta convencional, tais como: 

- Coleta das informações para cálculo/ estimativa de população atendida. 

- Realização do cálculo/ estimativa de população atendida. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD009 - População declarada atendida pela coleta convencional 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR0103 - Quantidade de domicílios rurais com coleta indiferenciada direta ou indireta 

GTR0202 - População urbana coberta pelo serviço de coleta direta ou indireta 

GTR0201 - População total coberta pelo serviço de coleta indiferenciada direta ou indireta 

Objetivo do 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 3 Processo  Monitoramento dos Índices de Atendimento 

Risco (s) 

R1 - 

Atividades 

executadas 

em 

desacordo 

com 

políticas, 

normas e 

expectativas 

dos 

prestadores 

de serviço. 

Fator(es) de 

Risco 

F1 - Ausência de políticas, normas e/ou procedimentos para 

atividades críticas do processo. 

 

F2 - Políticas, normas e/ou procedimentos desatualizados, não 

divulgados e/ou aprovados por profissional não autorizado. 

Avaliação de Confiança (CT010) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de 

Políticas, normas e/ou 

procedimentos para verificação 

do nível de atendimento da 

coleta convencional. 

 

A.1) Verificar se as políticas, 

normas e/ou procedimentos 

contemplam todas as atividades 

críticas listadas na atividade de 

controle. 

 

Atributo 2: Vigência de 

Políticas, normas e/ou 

procedimentos. 

 

NI) Não possui políticas, normas e/ou procedimentos para as atividades do 

processo de monitoramento dos índices de atendimento. 

 

PI) Possui políticas, normas e/ou procedimentos para algumas das atividades 

do processo ou as diretrizes definidas não estão atualizadas ou formalmente 

divulgadas aos colaboradores do auditado. 

 

IM) Possui políticas, normas e/ou procedimentos formalmente definidos, 

atualizados e divulgados a todos os colaboradores envolvidos nas atividades 

do processo de monitoramento dos índices de atendimento. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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A.1) Verificar se as políticas, 

normas e/ou procedimentos 

estão vigentes. 

 

Atributo 3: Divulgação de 

políticas, normas e/ou 

procedimentos. 

A.1) Verificar se há evidências 

da divulgação das políticas, 

normas e/ou procedimentos 

para os colaboradores 

envolvidos nas atividades 

críticas. 

 

Exemplo de evidência: Print de tela da intranet corporativa contendo a política, norma e/ou 

procedimento divulgada e disponível para consulta. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1, 2 e 3: Encaminhar as Políticas, normas e/ou procedimentos para as atividades críticas do processo 

de monitoramento do indicador de cobertura da coleta convencional. 

- Encaminhar documento contendo os dados obtidos com a coleta das informações para cálculo/ estimativa de 

população atendida;  

- Enviar o cálculo/ estimativa realizado para estabelecer o índice da população atendida. 

 

Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo a política, norma e/ou procedimento 

divulgada e disponível para consulta. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui 

políticas, normas ou 

procedimentos 

formalizados para o 

processo de cálculo da 

população atendida pela 

coleta convencional. 

 

Nível 2 (PI): Possui 

políticas, normas ou 

procedimentos 

formalizados, mas 

constam desatualizados 

ou não foram 

formalmente divulgados 

aos colaboradores 

envolvidos nas atividades 

críticas do processo de 

cálculo da população 

atendida pela coleta 

convencional. 

Nível 3 (IM): Manter procedimentos formalizados, 

atualizados e divulgados aos colaborados envolvidos 

nas atividades críticas do processo de cálculo da 

população atendida pela coleta convencional. 

 

Recomendações ao prestador para incremento do Nível de Confiança 

Ação 1: Selecionar as 

atividades do processo de 

cálculo da população 

atendida pela coleta 

convencional que 

possuem maior risco, Em 

seguida, elaborar os 

normativos e divulgar 

Ação 2: Realizar o 

levantamento das 

atividades críticas do 

processo de cálculo da 

população atendida pela 

coleta convencional que 

possuem políticas normas 

ou procedimentos 

Ação 3: Manter as políticas, normas ou procedimentos, 

atualizados e divulgados aos colaborados envolvidos 

nas atividades do processo de medição do serviço de 

varrição mecanizada. 
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formalmente nos meios 

institucionais de 

comunicação (Ex.: 

intranet). 

desatualizados ou não 

divulgados e promover a 

atualização e divulgação 

nos meios institucionais 

de comunicação (Ex.: 

intranet). 
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CT011 - Cobertura dos serviços da coleta convencional 

CT011 

Registro atualizado dos domicílios atendidos pela coleta convencional e que não contam com 

população residente (ex: domicílios utilizados para veraneio, domicílios utilizados somente 

em finais de semana, imóveis desocupados, dentre outros). 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD009 - População declarada atendida pela coleta convencional 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR0103 - Quantidade de domicílios rurais com coleta indiferenciada direta ou indireta 

GTR0202 - População urbana coberta pelo serviço de coleta direta ou indireta 

GTR0201 - População total coberta pelo serviço de coleta indiferenciada direta ou indireta 

Objetivo do 

controle 
Integridade 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 3 Processo  
Monitoramento dos Índices de 

Atendimento 

Risco (s) 

R6 - Cálculo incorreto da população 

declarada atendida pela coleta 

convencional. 

Fator(es) de 

Risco 

F13 – Plano de coleta desatualizado. 

Avaliação de Confiança (CT011) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de cadastro atualizado de 

domicílios atendidos informando quais não contam 

com população residente. 

 

A.1) Verificar se o cadastro de domicílios informa 

quais propriedades não possuem residentes (ex: 

domicílios utilizados para veraneio, domicílios 

utilizados somente em finais de semana, imóveis 

desocupados, dentre outros). 

 

A.2) Verificar se o cadastro de domicílios está 

atualizado através de consulta à base do sistema ou 

procedimentos internos de revisão da base cadastral. 

NI) Não possui registro dos domicílios atendidos que 

não contam com população residente, nem utiliza as 

taxas de sazonalidade divulgadas pelo IBGE. 

 

PI) Possui um registro desatualizado dos domicílios 

atendidos que não contam com população residente 

ou utiliza as taxas de sazonalidade do IBGE para 

estimar a população não residente. 

 

IM) Possui registro atualizado dos domicílios 

atendidos que não contam com população residente. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

 

Exemplo(s) de evidência: Print de tela ou cópia do cadastro de domicílios 

informando quais propriedades não possuem residentes.  

A avaliação deste controle somente deverá ser realizada caso o PDGIRS solicite 

a informação de população atendida especificando a totalização de domicílios 

atendidos pela coleta convencional. 
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Solicitação de Informações 

Atributo 1: Base com o cadastro de domicílios atendidos e se são utilizadas as taxas de sazonalidade do IBGE 

para estimar a população não residente. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui registro dos 

domicílios atendidos que não contam com 

população residente, nem utiliza as taxas de 

sazonalidade divulgadas pelo IBGE. 

Nível 2 (PI): Possui um 

registro desatualizado dos 

domicílios atendidos que não 

contam com população 

residente ou utiliza as taxas de 

sazonalidade do IBGE para 

estimar a população não 

residente. 

Nível 3 (IM): Possui registro 

atualizado dos domicílios 

atendidos que não contam com 

população residente. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Estruturar o controle de registro dos domicílios 

atendidos que não contam com população residente, ou 

criar metodologia para utilização das taxas de sazonalidade 

divulgadas pelo IBGE. 

Ação 2: Atualizar o controle de registro dos 

domicílios atendidos que não contam com 

população residente, ou criar metodologia para 

utilização das taxas de sazonalidade divulgadas 

pelo IBGE. 
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CT012- Cobertura dos serviços da coleta convencional 

CT012 
Registro atualizado dos domicílios atendidos, possibilitando a identificação das economias 

localizadas em áreas urbanas e rurais. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD009 - População declarada atendida pela coleta convencional 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR0103 - Quantidade de domicílios rurais com coleta indiferenciada direta ou indireta 

GTR0202 - População urbana coberta pelo serviço de coleta direta ou indireta 

GTR0201 - População total coberta pelo serviço de coleta indiferenciada direta ou indireta 

Objetivo do 

controle 
Integridade 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 3 Processo  Monitoramento dos Índices de Atendimento 

Risco (s) 

R6 - Cálculo incorreto 

da população 

declarada atendida 

pela coleta 

convencional. 

Fator(es) de 

Risco 

F13 – Plano de coleta desatualizado. 

 

Avaliação de Confiança (CT012) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de cadastro 

atualizado domicílios atendidos, 

informando quais economias estão 

localizadas em áreas urbanas e em 

áreas rurais. 

A.1) Verificar se o cadastro de 

domicílios possibilita a identificação 

das economias localizadas em áreas 

urbanas e em áreas rurais. 

 

A.2)  Verificar se o cadastro de 

domicílios está atualizado através de 

consulta à base do sistema ou 

procedimentos internos de revisão da 

base cadastral. 

NI) Não possui registro dos domicílios atendidos localizados áreas 

urbanas e em áreas rurais, nem utiliza estimativas do IBGE de 

população residente em área urbana e rural. 

 

PI) Possui um registro desatualizado dos domicílios localizados em 

áreas urbanas e rurais ou utiliza estimativas do IBGE de população 

residente em área urbana e rural. 

 

IM) Possui registro atualizado dos domicílios localizados em área 

urbana e rural. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência: Print de tela ou cópia do cadastro de domicílios informando 

quais economias estão localizadas em áreas urbanas e em áreas rurais. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Base com o cadastro de domicílios atendidos e se são utilizadas as estimativas do IBGE para 

determinação da população residente em área urbana e rural. 
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Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui registro dos 

domicílios atendidos localizados áreas 

urbanas e em áreas rurais, nem utiliza 

estimativas do IBGE de população 

residente em área urbana e rural. 

Nível 2 (PI): Possui um registro 

desatualizado dos domicílios 

localizados em áreas urbanas e 

rurais ou utiliza estimativas do 

IBGE de população residente 

em área urbana e rural. 

Nível 3 (IM): Possui registro 

atualizado dos domicílios 

localizados em área urbana e 

rural. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Estruturar o controle de registro dos domicílios 

atendidos possibilitando a identificação das economias 

localizadas em áreas urbanas e rurais, ou utilizar 

estimativas do IBGE de população residente em área 

urbana e rural. 

Ação 2: Atualizar o controle de registro dos 

domicílios atendidos possibilitando a 

identificação das economias localizadas em áreas 

urbanas e rurais, ou utilizar estimativas do IBGE 

de população residente em área urbana e rural. 

 

 

  

Manual Auditoria e Certificação (148071243)         SEI 00197-00002694/2024-36 / pg. 122



 

 

 

 

CT013 - Cobertura dos serviços da coleta convencional 

CT013 

Metodologia do cálculo da população atendida pela coleta convencional por meio da 

estimativa da população atendida, através do produto da quantidade de economias totais 

atendidas, multiplicada pela taxa média de habitantes por domicílio do respectivo município, 

obtida no último Censo ou Contagem de População do IBGE, ou através da utilização de 

procedimento próprio devidamente fundamentado e que permita o cálculo das informações 

da população atendida. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD009 - População declarada atendida pela coleta convencional 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR0103 - Quantidade de domicílios rurais com coleta indiferenciada direta ou indireta 

GTR0202 - População urbana coberta pelo serviço de coleta direta ou indireta 

GTR0201 - População total coberta pelo serviço de coleta indiferenciada direta ou indireta 

Objetivo do 

controle 
Precisão/ Exatidão 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 3 Processo  
Monitoramento dos Índices de 

Atendimento 

Risco (s) 

R6 - Cálculo incorreto 

da população declarada 

atendida pela coleta 

convencional. 

 

Fator(es) de Risco 

F4- Atividades conflitantes realizadas pelo 

mesmo colaborador, desrespeitando os 

princípios de segregação de funções. 

 

F12 – Cálculo indevido/inadequado do 

índice. 

 

F13 – Plano de coleta desatualizado. 

 

F14 – Ausência de metodologia para o 

cálculo da população atendida. 

Avaliação de Confiança (CT013) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Realização do cálculo da 

população atendida nos serviços de 

coleta convencional. 

 

1 - Cálculo pelo Censo IBGE 

A.1) Verificar evidência da realização do 

cálculo da população atendida nos 

serviços de coleta convencional 

utilizando os dados do último Censo do 

IBGE. Devem ser avaliadas as 

informações de quantidade de economias 

atendidas, bem como a taxa média de 

habitantes por domicílio no município. 

 

NI) Não realiza o cálculo da população atendida utilizando 

informações do IBGE e de quantidades de economias, nem 

possui procedimento próprio que permite o cálculo preciso ou 

estimado das informações de população atendida. 

 

PI) Realiza um cálculo estimado da população atendida a partir 

da utilização de uma metodologia desenvolvida internamente. 

 

IM) Realiza o cálculo da população atendida utilizando 

informações do IBGE e de quantidades de economias, ou possui 

procedimento próprio que permite o cálculo preciso das 

informações de população atendida. 

 

Legenda:  
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Ou 

 

2 - Utilização de procedimento próprio 

A.1) Analisar o cálculo do dado por 

método estabelecido pelo SLU e avaliar 

se este representa de forma segura a 

população atendida no ano de referência. 

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar memória de cálculo utilizada para a declaração da informação de população atendida 

pela coleta convencional. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): A metodologia de 

cálculo da população declarada 

atendida pela coleta convencional 

não está sendo aplicada 

adequadamente. 

Nível 2 (PI): A metodologia de 

cálculo da população declarada 

atendida pela coleta 

convencional está sendo aplicada 

parcialmente. 

Nível 3 (IM): A metodologia de 

cálculo da população declarada 

atendida pela coleta convencional 

está sendo aplicada 

adequadamente. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Divulgar e reforçar a utilização da 

metodologia para o cálculo da população atendida 

pela coleta convencional. 

Ação 2: Monitorar a utilização da metodologia para 

o cálculo da população atendida pela coleta 

convencional. 
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CT014 - Composto orgânico produzido 

CT014 

Políticas, normas e/ou procedimentos formalmente definidos, atualizados e divulgados a 

todos os colaboradores envolvidos no processo, que contemplem, entre outros aspectos, os 

responsáveis, os prazos e a descrição das atividades do processo de mensuração da 

quantidade de composto orgânico produzido, tais como: 

- Fluxo do processo para quantificação do composto orgânico produzido;  

- Manuais de Usuários dos Sistemas utilizados no processo de medição do composto 

produzido.   

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD002 - Quantidade de composto orgânico produzido 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 8 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em 

desacordo com políticas, 

normas e procedimentos 

estabelecidos. 

Fator (es) 

de Risco 

F1- Ausência de políticas, normas e/ ou 

procedimentos para atividades críticas do 

processo. 

 

F2- Políticas, normas e/ou procedimentos 

desatualizados, não divulgados e/ou 

aprovados pela autoridade competente. 

Avaliação de Confiança (CT014) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de políticas, normas e/ou 

procedimentos formalmente definidos para as 

atividades críticas do processo. 

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do 

processo de medição da quantidade de composto 

orgânico produzido contemplam todas as 

atividades críticas do processo.  

 

Atributo 2: Atualização das políticas, normas 

e/ou procedimentos definidos para as atividades 

do processo.  

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do 

processo de medição da quantidade de composto 

orgânico produzido estão atualizados.  

 

Atributo 3: Divulgação das políticas, normas 

e/ou procedimentos definidos para as atividades 

do processo. 

A.1) Verificar evidências da divulgação das 

políticas, normas e/ou procedimentos definidos 

para as atividades do processo de medição da 

quantidade de composto orgânico produzido. 

NI) Não possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades do processo. 

 

PI) Possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para algumas das atividades do 

processo ou os procedimentos definidos não estão 

atualizadas ou não foram divulgados internamente.  

 

IM) Possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades do processo, 

estando atualizados e divulgados internamente. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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Exemplo(s) de evidência:  

a. Obter print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, normas ou 

procedimentos aprovados e divulgados internamente, tais como: instruções 

normativas, manuais, procedimentos operacionais padrão (POPs), contratos em vigor, 

dentre outros instrumentos que contenham instruções de trabalho para o processo de 

medição da quantidade de composto orgânico produzido; 

b. Realizar observação da execução das atividades do processo ou promover entrevistas 

com os colaboradores do prestador de serviços, com objetivo de obter evidências de 

que os procedimentos estabelecidos estão sendo observadores. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1, 2 e 3: Encaminhar (s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, 

normas e/ou procedimentos definidos, divulgadas e disponíveis para consulta, para as atividades do processo 

de medição da quantidade de composto orgânico produzido.  

 

. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui 

políticas, normas ou 

procedimentos formalmente 

definidos para as atividades do 

processo de medição da 

quantidade de composto 

orgânico produzido. 

Nível 2 (PI): Possui 

políticas, normas ou 

procedimentos 

formalmente definidos 

para as atividades do 

processo de medição da 

quantidade de composto 

orgânico produzido, 

entretanto, não estão 

atualizados ou não foram 

divulgados internamente. 

Nível 3 (IM): Possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos para 

as atividades do processo de medição da 

quantidade de composto orgânico 

produzido, estando atualizados e divulgados 

internamente. 

Recomendações ao prestador para incremento do Nível de Confiança 

Ação 1: Selecionar as atividades 

do processo de medição da 

quantidade de composto 

orgânico produzido que 

possuem maior risco. Em 

seguida, proceder a elaboração e 

a divulgação interna das 

políticas, normas e/ou 

procedimentos que definam o 

processo de medição da 

quantidade composto orgânico 

produzido. 

Ação 2: Realizar o 

levantamento das 

atividades do processo de 

medição da quantidade de 

composto orgânico 

produzido que não 

possuem procedimentos 

formalmente 

estabelecidos e promover 

a elaboração e a 

divulgação interna das 

políticas, normas e/ou 

procedimentos que 

definam o processo de 

medição da quantidade de 

composto orgânico 

produzido. 

Ação 3: Realizar o levantamento das 

atividades do processo de medição da 

quantidade composto orgânico produzido 

que possuem procedimentos desatualizados 

ou não divulgados e promover a atualização 

e a divulgação interna das políticas, normas 

e/ou procedimentos que definam o processo 

de medição da quantidade de composto 

orgânico produzido. 
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CT015- Composto orgânico produzido 

CT015 

Segregação de funções para as atividades do processo de medição da quantidade de composto 

orgânico produzido, tais como: 

- Registro de pesagem do composto orgânico produzido; 

- Validação dos registros manuais de pesagem do composto orgânico produzido. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD002 - Quantidade de composto orgânico produzido 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 8 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em desacordo 

com políticas, normas e procedimentos 

estabelecidos. 

 

Fator (es) de Risco 

F4- Atividades conflitantes 

realizadas pelo mesmo 

colaborador, desrespeitando 

os princípios de segregação 

de funções. 

Avaliação de Confiança (CT015) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de segregação de função entre as 

atividades do processo, considerando as atribuições e 

responsabilidades descritas nas políticas, normas ou 

procedimentos.  

A.1) Identificar os colaboradores ou áreas responsáveis pela 

execução das atividades do processo de medição da 

quantidade de composto orgânico produzido, através de 

consulta às políticas, normas ou procedimentos definidos e 

indagação aos gestores responsáveis por cada atividade. 

 

A.2) Verificar se quem cadastra os dados de pesagem de 

composto orgânico produzido é o mesmo que valida os 

registros. 

NI) Não há segregação de função entre as 

atividades do processo. 

 

PI) Há segregação parcial entre as atividades do 

processo. 

 

IM) Todas as atividades do processo estão 

segregadas em colaboradores ou áreas distintas. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Aspecto(s) a observar: 

a. Algumas atividades, apesar de segregadas em colaboradores distintos, são executadas por 

profissionais subordinados ao mesmo gestor funcional. 

b. Realizar observação da execução das atividades do processo ou promover entrevistas com 

os colaboradores do prestador de serviços, com objetivo de obter evidências de que há 

segregação de função entre as atividades críticas do processo de medição da quantidade de 

composto orgânico produzido. 
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Solicitação de Informações 

Atributos 1: Encaminhar as evidências/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas e/ou 

procedimentos, incluindo os setores e os responsáveis por executarem as atividades críticas, no período auditado, 

relacionadas a: 

1) registro de pesagem do composto orgânico produzido;  

2) validação dos registros manuais de pesagem do composto orgânico produzido. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há segregação de 

função entre as atividades críticas 

do processo de medição da 

quantidade de composto orgânico 

produzido. 

Nível 2 (PI): Há segregação parcial 

entre as atividades críticas do 

processo de medição da quantidade 

de composto orgânico produzido. 

 

Nível 3 (IM): Todas as atividades 

críticas do processo de medição da 

quantidade de composto orgânico 

produzido estão segregadas em 

colaboradores ou áreas distintas. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Dentre as atividades processo de medição da 

quantidade de composto orgânico produzido, levantar 

as que são realizadas pelos mesmos profissionais ou 

áreas do prestador de serviços. 

Ação 2: Avaliar a possibilidade de segregar, entre 

profissionais ou áreas distintas, parte das atividades do 

processo de medição da quantidade de composto 

orgânico produzido. 
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CT016 - Composto orgânico produzido 

CT016 

Procedimentos definidos para concessão, revogação e revisão de acessos ao sistema de medição 

da quantidade de composto orgânico produzido, assegurando que somente usuários autorizados 

possuam acesso às transações críticas do processo. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD002 - Quantidade de composto orgânico produzido 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 8 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades -executadas em 

desacordo com políticas, normas e 

procedimentos estabelecidos. 
Fator (es) de Risco 

F3- Acesso indevido ou não 

autorizado às transações 

críticas do processo.  

 

Avaliação de Confiança (CT016) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de Política de gestão de acessos às 

transações críticas do sistema de medição da quantidade de 

composto orgânico produzido. 

 

A.1) Verificar se o auditado possui uma política de gestão de 

acessos definida, e se nela estão contemplados procedimentos 

para concessão, revogação e revisão de acessos às transações 

críticas do sistema de medição da quantidade de composto 

orgânico produzido. 

 

Atributo 2: Aplicar os procedimentos de concessão, revogação 

ou revisão de acessos às transações críticas do sistema de 

medição da quantidade de composto orgânico produzido. 

 

A.1) Selecionar uma amostra aleatória de usuários com 

acessos, no período auditado, às transações críticas do sistema 

de medição da quantidade de composto orgânico produzido.  

 

A.2) Solicitar evidências da solicitação formal para concessão 

do acesso ao sistema de medição da quantidade de composto 

orgânico produzido, conforme política estabelecida.  

 

A.3) Verificar se os acessos foram concedidos pelo setor e 

colaborador competente, após solicitação formal do gestor 

funcional do colaborador. 

 

Atributo 3: Monitoramento dos usuários com acesso às 

transações críticas do sistema de medição da quantidade de 

composto orgânico produzido. 

 

NI) Não possui políticas, normas ou 

procedimentos para a concessão, revogação e 

revisão de acessos às transações críticas do 

sistema de medição da quantidade de composto 

orgânico produzido. 

 

PI) Possui normas ou procedimentos para 

algumas das atividades do processo ou as 

diretrizes definidas não estão atualizadas ou não 

foram formalmente divulgadas aos 

colaboradores envolvidos nas atividades do 

processo de cadastro e classificação dos usuários 

do sistema.  

 

IM) Possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos, atualizados e divulgados 

a todos os colaboradores envolvidos nas 

atividades do processo de concessão, revogação 

e revisão de acessos ao sistema.  

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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A.1) Solicitar a relação de usuários com acesso às transações 

críticas do sistema de medição da quantidade de composto 

orgânico produzido (cadastro de beneficiários, cadastro da 

pesagem, processamento do quantitativo de composto 

orgânico produzido). 

 

A.2) Solicitar a relação de colaboradores ativos, no período 

auditado, extraídos do sistema de gestão de pessoas.  

A.3) Comparar a relação de usuários que têm acesso às 

transações críticas do sistema de medição da quantidade de 

composto orgânico produzido com a relação de colaboradores, 

no período auditado, para identificar se há casos de 

colaboradores ou usuários externos sem vínculo com o 

prestador de serviços com acesso ao sistema.  

 

Exemplos de evidência: Demonstrar se houve conciliação das informações dos 

colaboradores ativos do prestador de serviços com a relação de usuários que têm acesso 

às transações críticas do sistema de medição da quantidade de composto orgânico 

produzido. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1 e 2:  Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo a política, norma e/ou 

procedimento de gestão de acessos ao sistema medição da quantidade de composto orgânico produzido divulgadas 

e disponíveis para consulta. 

Atributo 2: Apresentar os processos de concessão de acesso ao sistema, assim como a relação de usuários com 

acesso às transações críticas do sistema de medição da quantidade de composto orgânico produzido, no período 

de referência. Essa relação deverá conter o nome completo do colaborador, matrícula, data do cadastro, data de 

exclusão, setor de lotação no período de referência. 

Atributo 3: Apresentar a relação extraída do sistema de gestão de pessoal gestão de pessoas do prestador de 

serviços, onde constem os colaboradores que tiveram vínculo trabalhista no período auditado. Deverá constar 

nome completo do colaborador, matrícula, data de admissão, data de desligamento, setor de lotação no período 

de referência. 
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Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui políticas, 

normas ou procedimentos para as 

atividades do processo de concessão, 

revogação e revisão de acessos ao 

sistema de medição da quantidade de 

composto orgânico produzido.  

 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos para 

concessão, revogação e revisão de 

acessos ao sistema de medição da 

quantidade de composto orgânico 

produzido, entretanto, não estão 

atualizadas ou não foram 

formalmente divulgadas aos 

colaboradores envolvidos nas 

atividades do processo de cadastro 

e classificação dos usuários do 

sistema. 

Nível 3 (IM): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos, 

atualizados, divulgados e 

utilizados a todos os colaboradores 

envolvidos na concessão, 

revogação e revisão de acessos ao 

sistema de medição da quantidade 

de composto orgânico produzido.  

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Normatizar os procedimentos de concessão, 

revogação e revisão de acessos aos sistemas de medição 

da quantidade de composto orgânico produzido.  

 

Ação 2: Realizar monitoramento do processo de 

concessão, revogação e revisão de acessos aos 

sistemas de monitoramento e de medição quantidade 

de composto orgânico, conforme critérios definidos 

pelos normativos.  
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CT017- Composto orgânico produzido 

CT017 

Políticas, normas e/ou procedimento formalmente definidos para       monitoramento dos 

registros da quantidade de composto orgânico produzido. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD002 - Quantidade de composto orgânico produzido 

Objetivo de 

controle 

Governança 

Integridade 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 8 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em 

desacordo com políticas, normas ou 

procedimentos estabelecidos. 
Fator (es) de 

Risco 

F3- Acesso indevido ou 

não autorizado às 

transações críticas do 

processo.  

 

F9 - Não atualização do 

banco de dados. 

Avaliação de Confiança (CT017) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Realização de monitoramento dos registros da 

quantidade de composto orgânico produzido. 

 

A.1) Verificar a existência de procedimento formal para 

monitoramento dos registros da quantidade de composto 

orgânico produzido. 

 

Atributo 2: Existência de registro de eventos “log” 

habilitado para as transações críticas do processo de 

medição da quantidade de composto orgânico produzido.  

 

A.1) Verificar a existência de registros de eventos “log” 

nos sistemas de medição da quantidade de composto 

orgânico produzido. 

 

A.2) Verificar a existência de procedimentos formais que 

definem os responsáveis e periodicidade do 

monitoramento do registro de eventos “log” do sistema de 

medição da quantidade de composto orgânico produzido 

(verificar se o log está habilitado). 

NI) Não há monitoramento dos registros e 

nem “log” do sistema habilitado que permite 

o rastreamento dos registros da quantidade 

de composto orgânico produzido. 

 

PI) Há monitoramento dos registros e “log” 

do sistema habilitado que permite o 

rastreamento dos registros quantidade de 

composto orgânico produzido, mas de forma 

parcial. 

 

IM) Há monitoramento dos registros e “log” 

sistema habilitado que permite o 

rastreamento dos registros da quantidade de 

composto orgânico produzido. 

 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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Aspecto(s) a observar:  

Existência de registros (log) de eventos das atividades do usuário, exceções, 

falhas e eventos de segurança da informação produzidos, mantidos e analisados 

criticamente, a intervalos regulares (isso 27.002), contendo data, hora, transação 

e usuário responsável pela inclusão, alteração ou exclusão do registro. 

 

 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, 

normas e/ou procedimentos para o monitoramento dos registros da quantidade de composto orgânico 

produzido divulgadas e disponíveis para consulta para os interessados 

 

Atributo 2:  

Encaminhar os relatórios consolidados e alertas do acesso das transações críticas do processo de registro 

da quantidade de composto orgânico produzido através da revisão periódica do "log" do sistema aplicativo 

(trilha de auditoria), contendo: data, horário, usuários e atividades executadas. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há procedimentos 

para o monitoramento e nem 

rastreamento dos dados e das 

principais    transações do processo 

de medição da quantidade de 

composto orgânico produzido, seja 

através de relatórios extraídos do 

sistema ou de trilha de auditoria do 

banco de dados. 

Nível 2 (PI):  Apesar do sistema 

possibilitar o monitoramento e 

rastreamento dos dados e das 

principais transações do 

processo de medição da 

quantidade de composto 

orgânico produzido, não há 

procedimento definido para 

revisão periódica do “log” (log 

ativo). 

Nível 3 (IM): Há 

monitoramento e rastreamento 

dos dados e das principais 

transações do processo de 

medição da quantidade de 

composto orgânico produzido, 

sendo possível identificar a 

data, horário, transação e 

usuário responsável por 

inclusões, alterações ou 

exclusões de registros, bem 

como há procedimento 

estabelecido de revisão 

periódica do “log” do sistema. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Avaliar a criação ou habilitação de “log de 

auditoria” e de monitoramento dos dados do sistema 

de medição da quantidade de composto orgânico 

produzido, seja através e relatórios ou diretamente no 

banco de dados. 

Ação 2: Definir e formalizar procedimento para 

revisão periódica dos “logs de auditoria” e de 

monitoramento dos dados do sistema medição da 

quantidade de composto orgânico produzido. 
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CT018 - Composto orgânico produzido 

CT018 Pesagem das quantidades de composto orgânico produzido. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD002 - Quantidade de composto orgânico produzido 

Objetivo de 

controle 

Precisão/exatidão  

Integridade 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 8 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 
R7- Cálculo incorreto do quantitativo de 

composto orgânico produzido. 

Fator (es) de 

Risco 

F15 - Registro incorreto 

dos dados de pesagem. 

Avaliação de Confiança (CT018) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência instrumento de pesagem (balanças) para a 

medição da quantidade de composto orgânico produzido.  

 

A.1) Verificar existência de instrumentos de pesagem (balanças) 

para a medição da quantidade de composto orgânico produzido.  

 

Atributo 2: Automatização dos registros de pesagens. 

 

A.1) Verificar se o prestador de serviços utiliza 

dispositivos/sistemas automatizados para registro das pesagens.  

 

A.2) Analisar a base de dados do prestador e verificar o 

percentual de pesagens realizadas por processos automatizados 

(quantidade de pesagens de composto orgânico produzido 

realizada de maneira automatizada/quantidade total de pesagens 

de composto orgânico produzido realizada no período). 

 

Atributo 3: Os registros da quantidade de composto orgânico 

produzido cumprem os requisitos mínimos estabelecidos? 

A.1) Verificar se os registros encontram-se preenchidos com os 

dados obrigatórios, tais como: 

● Tara do veículo; 

● o peso líquido; 

● a data e hora da pesagem; 

● os dados do veículo, se for o caso; e 

● o tipo de resíduo.  

 

A.2) Verificar se há crítica automática pelo sistema de pesagem 

que evite, por exemplo: 

● O registro de pesagem em duplicidade;  

NI) Menos de 50% dos registros de pesagens 

de composto orgânico produzido são 

realizados por sistema automatizado. 

 

PI) Entre 50% e 95% dos registros de 

pesagens de composto orgânico produzido 

são realizados por sistema automatizado ou 

não há críticas automáticas que restrinjam, 

por exemplo, o registro de pesagem em 

duplicidade ou o preenchimento incompleto 

ou incorreto dos campos-chave. 

 

IM) Mais de 95% dos registros de pesagens 

de composto orgânico produzido são 

realizados por sistema automatizado e há 

críticas automáticas que restrinjam, por 

exemplo, o registro de pesagem em 

duplicidade ou o preenchimento incompleto 

ou incorreto dos campos-chave. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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● o preenchimento incompleto ou incorreto dos campos-chave. 

 

Exemplo (s) de evidência:  

Print de tela da pesagem (peso, veículo, data, hora, unidade) 

Solicitação de Informações 

Atributo 1 e 2: Encaminhar a base de dados com os registros de pesagens do composto orgânico produzido 

durante o período auditado, indicando se os registros foram realizados por processo automatizado ou manual. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Menos de 50% dos registros 

de pesagens de composto orgânico 

produzido são realizados por sistema 

automatizado. 

 

Nível 2 (PI):  Entre 51% e 95% 

dos registros de pesagens de 

composto orgânico produzido 

são realizados por sistema 

automatizado e não há críticas 

automáticas que restrinjam, por 

exemplo, o registro de pesagem 

em duplicidade ou o 

preenchimento incompleto ou 

incorreto dos campos-chave. 

Nível 3 (IM): Mais de 95% dos 

registros de pesagens de 

composto orgânico produzido 

são realizados por sistema 

automatizado e há críticas 

automáticas que restrinjam, por 

exemplo, o registro de pesagem 

em duplicidade ou o 

preenchimento incompleto ou 

incorreto dos campos-chave. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Elaborar e formalizar procedimento para a 

automatizar o registro da quantidade composto orgânico 

produzido. 

Ação 2: Automatizar o processo de medição da 

quantidade de composto orgânico produzido, 

visando garantir maior precisão e confiabilidade 

das informações. 
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CT019- Composto orgânico produzido 

CT019 
Políticas, normas e/ou procedimentos definidos para as atividades críticas do processo 

de pesagem (manual e/ou automatizada) da quantidade de composto orgânico produzido. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD002 - Quantidade de composto orgânico produzido 

Objetivo de 

controle 
Precisão/exatidão 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 8 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R7- Cálculo incorreto do 

quantitativo de composto 

orgânico produzido. 

 

Fator (es) de Risco 

F3- Acesso indevido/ou não 

autorizado às transações 

críticas dos processos 

relacionados a geração das 

informações. 

 

F4- Atividades conflitantes 

realizadas pelo mesmo 

colaborador, desrespeitando 

os princípios de segregação 

de funções. 

 

F16- Registro de pesagem por 

estimativa. 

Avaliação de Confiança (CT019) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de procedimentos formalmente 

definidos que estabeleçam o processo de registros manuais 

e/ou automatizadas de pesagens. 

 

A.1) Verificar se há procedimentos formalmente definidos 

que estabelecem o processo de registros de pesagens de 

composto orgânico produzido.    

 

Atributo 2: Análise dos registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens de composto orgânico 

produzido. 

 

A.1) Verificar se os registros de pesagem de composto 

orgânico produzido atendem aos requisitos estabelecidos. 

 

NI) Os registros manuais de pesagens não 

estão sendo realizados conforme os 

procedimentos definidos.  

 

PI) Os registros de pesagens estão sendo 

realizados parcialmente conforme os 

procedimentos definidos. 

 

IM) Os registros de pesagens estão sendo 

realizados conforme os procedimentos 

definidos. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Relatório com os registros de pesagens de composto orgânico produzido. 
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Solicitação de Informações 

Atributo 1 e 2: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo as políticas 

normas e/ou procedimentos formalmente definidos, divulgados ou disponíveis para consulta, para as 

atividades do processo de medição da quantidade de composto orgânico produzido 

 

Atributo 2: Encaminhar relatório com os registros manuais e/ou automatizados de pesagens de composto 

orgânico produzido no período auditado. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Os registros de pesagens 

não estão sendo realizados conforme os 

procedimentos definidos. 

Nível 2 (PI):  Os registros 

de pesagens estão sendo 

realizados parcialmente 

conforme os 

procedimentos definidos. 

Nível 3 (IM): Os registros de 

pesagens estão sendo realizados 

conforme os procedimentos 

definidos. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver e formalizar 

procedimentos para os registros de 

pesagens. 

Ação 2: Estabelecer medidas de 

monitoramento dos registros de 

pesagens. 

Ação 3: Realizar 

monitoramento dos registros de 

pesagens proporcionando o 

fortalecimento dos controles. 
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CT020 - Composto orgânico produzido 

CT020 
Cronograma de aferição e calibragem periódica das balanças utilizadas na 

pesagem da quantidade de composto orgânico produzido. 

Informações 

relacionadas PDGIRS 
AD002 - Quantidade de composto orgânico produzido 

Objetivo de controle Precisão/Exatidão 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 8 Processo 
Operacional – Manejo 

de RS 

Risco (s) 

R7- Cálculo incorreto do 

quantitativo de composto 

orgânico produzido. 

Fator (es) de Risco 

F17 - Ausência ou falha 

na calibragem/aferição 

periódica das balanças. 

Avaliação de Confiança (CT020) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Cronograma de   aferição/calibragem das 

balanças. 

 

A.1) Verificar se existe cronograma de 

aferição/calibragem das balanças.  

 

A.2) Verificar evidências do cumprimento do 

cronograma de aferição/calibragem das balanças.  

 

NI) O cronograma de aferição/calibragem 

das balanças não está sendo cumprido. 

 

PI) Apesar de haver um cronograma de 

aferição/calibragem das balanças, não foram 

identificadas evidências do seu 

cumprimento no período analisado ou ainda, 

constatado atraso em relação ao cronograma. 

 

IM) O cronograma de aferição/calibragem 

das balanças está sendo cumprido.  

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Cronograma de aferição/calibragem das balanças.   

Comprovantes de aferição/calibragem das balanças, emitidos por empresa 

autorizada a prestar o serviço. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Enviar o cronograma de   e aferição/calibragem das balanças, assim como o comprovante 

emitido pela empresa autorizada responsável pelos serviços, quando de sua realização. 

   

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não existe 

cronograma estabelecido para 

aferição/calibragem das balanças 

de pesagem.  

Nível 2 (PI): Existe um 

cronograma para a 

aferição/calibragem das 

balanças, porém, durante 

o período analisado, não 

foram encontradas 

evidências de seu 

cumprimento ou foi 

Nível 3 (IM): O cronograma para 

aferição/calibragem das balanças 

está sendo cumprido. 
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observado atraso em 

relação ao cronograma 

estabelecido.  

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Elaborar cronograma para 

aferição/calibragem das balanças.   

Ação 2: Estabelecer rotina de controle para o 

acompanhamento do cronograma para 

aferição/calibragem das balanças. 
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CT021 - Quantidade de entulho coletado 

CT021 

Políticas, normas e/ou procedimentos formalmente definidos, que contemplem, entre 

outros aspectos, os responsáveis, os prazos e a descrição das atividades do processo de 

medição da quantidade de entulho coletado pelo SLU, tais como: 

•Fluxo do processo de medição da quantidade de entulho coletado pelo SLU;  

•Manuais de Usuários dos Sistemas utilizados no processo de medição. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD012 - Quantidade de entulho coletada pelo SLU no ano 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

CC013 - Quantidade anual de resíduos sólidos da construção civil (RCC) coletada pela 

Prefeitura ou empresas contratadas por ela 

Objetivo do 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 17 Processo  Operacional – Limpeza Urbana (RCC) 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas 

em desacordo com as 

políticas, normas ou 

procedimentos 

estabelecidos. 

 

Fator(es) de 

Risco 

F1- Ausência de políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos 

para as atividades críticas do processo. 

 

F2- Políticas, normas ou procedimentos 

desatualizados, não divulgados ou não 

aprovados pela autoridade competente. 

Avaliação de Confiança (CT021) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de políticas, normas 

e/ou procedimentos formalmente definidos 

para as atividades críticas do processo. 

 

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades 

do processo de medição da quantidade de 

entulho coletado contemplam todas as 

atividades críticas do processo.  

 

Atributo 2: Atualização das políticas, normas 

e/ou procedimentos definidos para as 

atividades do processo.  

 

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades 

do processo de medição da quantidade de 

entulho coletado estão atualizados.  

 

NI) Não possui políticas, normas e/ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades do processo. 

 

PI) Possui Políticas, normas e/ou procedimentos 

formalmente definidos para algumas das atividades do 

processo ou os procedimentos definidos não estão 

atualizadas ou não foram divulgados internamente.  

 

IM) Possui Políticas, normas e/ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades do processo, 

estando atualizados e divulgados internamente. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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Atributo 3: Divulgação das políticas, normas 

e/ou procedimentos definidos para as 

atividades do processo. 

A.1) Verificar evidências da divulgação das 

políticas, normas e/ou procedimentos 

definidos para as atividades do processo de 

medição da quantidade de entulho coletado. 

 

Exemplo(s) de evidência:  

a. Obter print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, normas 

ou procedimentos aprovados e divulgados internamente, tais como: instruções 

normativas, manuais, procedimentos operacionais padrão (POPs), contratos em 

vigor, dentre outros instrumentos que contenham instruções para avaliação do 

processo de medição da quantidade de entulho coletado pelo SLU; 

b. Observar a execução das atividades do processo ou conduzir entrevistas 

com os colaboradores do prestador de serviços, com objetivo de obter evidências 

de que os procedimentos estabelecidos estão sendo observadores. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1, 2 e 3: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo a política, 

norma e/ou procedimentos definidos para as atividades do processo de medição da quantidade de entulho 

coletado pelo SLU, divulgados e disponíveis para consulta aos interessados. 

 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de medição 

da quantidade de entulho coletado 

pelo SLU. 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de 

medição da quantidade de 

entulho coletado, entretanto, não 

estão atualizados ou não foram 

divulgados internamente. 

Nível 3 (IM): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de 

medição da quantidade de 

entulho coletado, estando 

atualizados e divulgados 

internamente. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Selecionar as atividades do 

processo de medição da quantidade 

de entulho coletado pelo SLU que 

possuem maior risco. Em seguida, 

proceder a elaboração e a divulgação 

interna das políticas, normas e/ou 

procedimentos que definam o 

processo de medição da quantidade 

de entulho coletado pelo SLU. 

Ação 2: Realizar o levantamento 

das atividades do processo de 

medição da quantidade de 

entulho coletado pelo SLU que 

não possuem procedimentos 

formalmente estabelecidos e 

promover a elaboração e a 

divulgação interna das políticas, 

normas e/ou procedimentos que 

definam o processo de medição 

Ação 3: Realizar o levantamento 

das atividades do processo de 

medição da quantidade entulho 

coletado pelo SLU que possuem 

procedimentos desatualizados 

ou não divulgados e promover a 

atualização e a divulgação 

interna das políticas, normas 

e/ou procedimentos que definam 

o processo de medição da 
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da quantidade de entulho 

coletado pelo SLU. 

quantidade de entulho coletado 

pelo SLU. 
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 (CT022) – Quantidade de Entulho Coletado 

CT022 

Segregação de funções para as atividades críticas do processo de medição da quantidade de 

entulho coletado pelo SLU, tais como: 

• Registro de pesagem do entulho coletado; e 

• Validação dos registros manuais de pesagem do entulho coletado pelo SLU. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD012 - Quantidade de entulho coletada pelo SLU no ano 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

CC013 - Quantidade anual de resíduos sólidos da construção civil (RCC) coletada pela 

Prefeitura ou empresas contratadas por ela 

Objetivo do 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 17 Processo  Operacional – Limpeza Urbana (RCC) 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas 

em desacordo com as 

políticas, normas ou 

procedimentos estabelecidos. 

 

Fator(es) de 

Risco 

F4- Atividades conflitantes realizadas 

pelo mesmo colaborador, 

desrespeitando os princípios de 

segregação de funções. 

Avaliação de Confiança (CT022) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de segregação de 

função entre as atividades críticas do 

processo, considerando as atribuições e as 

responsabilidades descritas nas políticas, 

normas ou procedimentos definidos. 

 

A.1) Identificar os colaboradores ou áreas 

responsáveis pela execução das atividades do 

processo de medição da quantidade de entulho 

coletado, através de consulta às políticas, 

normas ou procedimentos definidos e 

indagação aos gestores responsáveis por cada 

atividade. 

 

A.2) Verificar se a pessoa responsável pelo 

cadastro dos dados de pesagem do entulho 

coletado é a mesma que valida os registros. 

 

NI) Não há segregação de função entre as atividades críticas 

do processo. 

 

PI) Há segregação parcial entre as atividades críticas do 

processo. 

 

IM) Todas as atividades críticas do processo estão 

segregadas em colaboradores ou áreas distintas. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Aspecto(s) a observar:  Algumas atividades, apesar de segregadas em 

colaboradores distintos, são executadas por profissionais subordinados ao mesmo 

gestor funcional. 
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Solicitação de Informações 

Atributos 1: Encaminhar as evidências/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas e/ou 

procedimentos, incluindo os setores e os responsáveis por executarem as atividades críticas do processo de 

pesagem de entulho, no período auditado, relacionadas ao: 

1) registro de pesagem do entulho coletado; 

 2) validação dos registros manuais de pesagem do entulho coletado pelo SLU 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há segregação de 

função entre as atividades críticas do 

processo de medição da quantidade de 

entulho coletado. 

Nível 2 (PI): Há segregação 

parcial entre as atividades 

críticas do processo de medição 

da quantidade de entulho 

coletado. 

 

Nível 3 (IM): Todas as 

atividades críticas do processo 

de medição da quantidade de 

entulho coletado estão 

segregadas em colaboradores 

ou áreas distintas. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Dentre as atividades críticas do 

processo de medição da quantidade de 

entulho coletado pelo SLU, levantar as 

que são realizadas pelos mesmos 

profissionais ou áreas do prestador de 

serviços. 

Ação 2: Avaliar a possibilidade 

de segregar parte das atividades 

do processo de medição 

quantidade de entulho coletado 

pelo SLU, em profissionais ou 

áreas distintas. 

Ação 3: Avaliar a possibilidade 

de segregar todas as atividades 

críticas do processo de medição 

quantidade de entulho coletado 

pelo SLU, em profissionais ou 

áreas distintas. 
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 CT023 - Quantidade de Entulho Coletado 

CT023 

Políticas, normas e/ou procedimentos formalmente definidos, que contemplem as 

atividades para concessão, revogação e revisão de acessos ao sistema de medição da 

quantidade de entulho coletado, assegurando que somente usuários autorizados possuam 

acesso às transações críticas do processo. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD012 - Quantidade de entulho coletada pelo SLU no ano 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

 CC013 - Quantidade anual de resíduos sólidos da construção civil (RCC) coletada pela 

Prefeitura ou empresas contratadas por ela 

Objetivo do 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 17 Processo  Operacional – Limpeza Urbana (RCC) 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com as 

políticas, normas ou 

procedimentos 

estabelecidos. 

 

Fator(es) de 

Risco 

F3- Acesso indevido ou não autorizado às 

transações críticas do processo. 

F8- Registro incorreto dos dados sobre a 

quantidade de entulho coletado. 

 

Avaliação de Confiança (CT023) 

Teste de Controle  Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de política de 

gestão de acessos às transações críticas 

do sistema de medição da quantidade 

de entulho coletado. 

 

A.1) Verificar se o auditado possui 

uma política de gestão de acessos 

definida, e se nela estão contemplados 

procedimentos para concessão, 

revogação e revisão de acessos às 

transações críticas do sistema de 

medição da quantidade de entulho 

coletado. 

 

Atributo 2: Aplicação dos 

procedimentos de concessão, 

revogação ou revisão de acessos às 

transações críticas do sistema de 

medição da quantidade de entulho 

coletado. 

A.1) Selecionar uma amostra aleatória 

de usuários com acessos, no período 

auditado, às transações críticas do 

NI) Não possui políticas, normas ou procedimentos para a 

concessão, revogação e revisão de acessos às transações críticas 

do sistema de medição da quantidade de entulho coletado. 

 

PI) Possui normas ou procedimentos para algumas das atividades 

do processo ou as diretrizes definidas não estão atualizadas ou 

não foram formalmente divulgadas aos colaboradores 

envolvidos nas atividades do processo de cadastro e classificação 

dos usuários do sistema.  

 

IM) Possui políticas, normas ou procedimentos formalmente 

definidos, atualizados e divulgados a todos os colaboradores 

envolvidos nas atividades do processo de concessão, revogação 

e revisão de acessos ao sistema.  

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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sistema de medição da quantidade de 

entulho coletado. 

 

A.2) Solicitar evidências da solicitação 

formal para concessão do acesso ao 

sistema de medição da quantidade de 

entulho coletado, conforme política 

estabelecida.  

 

A.3) Verificar se os acessos foram 

concedidos pelo setor e colaborador 

competente, após solicitação formal do 

gestor funcional do colaborador. 

 

Atributo 3: Monitoramento dos 

usuários com acesso às transações 

críticas do sistema de medição da 

quantidade de entulho coletado. 

 

A.1) Solicitar a relação de usuários 

com acesso às transações críticas do 

sistema de medição da quantidade de 

entulho coletado (cadastro de 

beneficiários, cadastro da pesagem, 

processamento de entulho coletado). 

 

A.2) Solicitar a relação de 

colaboradores ativos, no período 

auditado, extraído do sistema de gestão 

de pessoal.  

 

A.3) Comparar a relação de usuários 

com acesso às transações críticas do 

sistema de medição da quantidade de 

entulho coletado com a relação de 

colaboradores do prestador de serviços, 

no período auditado, para identificar se 

há casos de colaboradores ou usuários 

externos sem vínculo com o prestador 

de serviços com acesso ao sistema. 

 

 

Exemplos de evidência:  

Demonstrar se houve conciliação das informações dos colaboradores ativos do 

prestador de serviços com a relação de usuários que têm acesso às transações 

críticas do sistema de medição da quantidade de entulho coletado. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1 e 2: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo a política, 

norma e/ou procedimento de gestão de acessos ao sistema de monitoramento e medição da quantidade de 

entulho coletado, divulgados e disponíveis para consulta dos envolvidos no processo. 
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Atributo 2:  Apresentar os processos de concessão de acesso ao sistema, referente à amostra selecionada, 

e a relação de usuários com acesso às transações críticas do sistema de medição da quantidade de entulho 

coletado, no período de auditoria. Essa relação deverá conter o nome completo do colaborador, matrícula, 

data do cadastro, data de exclusão, setor de lotação no período da auditoria. 

Atributo 3: Apresentar a relação extraída do sistema de gestão de pessoal do prestador de serviços, onde 

constem os colaboradores que tiveram vínculo trabalhista no período auditado. Deverá constar nome 

completo do colaborador, matrícula, data de admissão, data de desligamento, setor de lotação no período 

da auditoria. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui 

políticas, normas ou 

procedimentos formalmente 

definidos, que discipline o 

processo de concessão, revogação 

e revisão de acessos ao sistema de 

medição da quantidade de entulho 

coletado.  

 

Nível 2 (PI): Possui 

políticas, normas ou 

procedimentos 

formalmente definidos, 

que disciplina o processo 

concessão, revogação e 

revisão de acessos ao 

sistema de medição da 

quantidade de entulho 

coletado, porém não estão 

atualizados ou não foram 

divulgados aos 

colaboradores envolvidos 

nas atividades do processo 

de cadastro e classificação 

dos usuários do sistema. 

Nível 3 (IM): Possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos, 

atualizados, divulgados internamente, 

que disciplina o processo de concessão, 

revogação e revisão de acessos ao 

sistema de medição da quantidade de 

entulho coletado.  

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Normatizar os procedimentos de 

concessão, revogação e revisão de acessos aos 

sistemas de medição da quantidade de entulho 

coletado.  

 

Ação 2: Realizar monitoramento do processo de 

concessão, revogação e revisão de acessos aos sistemas 

de monitoramento e de medição da quantidade de 

entulho coletado, conforme critérios definidos pelos 

normativos.  
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CT024 – Quantidade de entulho coletado 

CT024 
Políticas, normas e/ou procedimento formalmente definidos para       Monitoramento 

dos registros da quantidade de entulho coletado. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD012 - Quantidade de entulho coletada pelo SLU no ano 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

 CC013 - Quantidade anual de resíduos sólidos da construção civil (RCC) coletada 

pela Prefeitura ou empresas contratadas por ela 

Objetivo do 

controle 

Governança 

Integridade 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 17 Processo  Operacional – Limpeza Urbana (RCC) 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com as 

políticas, normas ou 

procedimentos 

estabelecidos. 

 

Fator(es) de 

Risco 

F3- Acesso indevido ou não autorizado 

às transações críticas do processo. 

F9 - Não atualização do banco de dados 

Avaliação de Confiança (CT024) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Realização monitoramento 

dos registros da quantidade de entulho 

coletado. 

 

A.1) Verificar a existência de 

procedimento formal para 

monitoramento dos registros que 

contém os dados da quantidade de 

entulho coletado. 

 

Atributo 2: Existência de registro de 

eventos “log” habilitado para as 

transações críticas do processo de 

medição da quantidade de entulho 

coletado.  

 

A.1) Verificar a existência de registros 

de eventos “log” nos sistemas de 

medição da quantidade de entulho 

coletado. 

 

A.2) Verificar a existência de 

procedimentos formais que definem 

os responsáveis e periodicidade do 

monitoramento do registro de eventos 

“log” do sistema de medição da 

NI) Não há monitoramento dos registros e nem “log” do 

sistema habilitado que permite o rastreamento dos registros 

da quantidade de entulho coletado. 

 

PI) Há monitoramento dos registros e “log” do sistema 

habilitado que permite o rastreamento dos registros 

quantidade de entulho coletado, mas de forma parcial. 

 

IM) Há monitoramento dos registros e “log” sistema 

habilitado que permite o rastreamento dos registros da 

quantidade de entulho coletado. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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quantidade de entulho coletado 

(verificar se o log está habilitado). 

 

Aspecto(s) a observar:  

Existência de registros (log) de eventos das atividades do usuário, exceções, falhas 

e eventos de segurança da informação sejam produzidos, mantidos e analisados 

criticamente, a intervalos regulares (ISO 27.002). contendo data, hora, transação 

e usuário responsável pela inclusão, alteração ou exclusão do registro. 

 

 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, 

norma e/ou procedimento, divulgadas e disponíveis para consulta para os interessados, para o 

monitoramento dos registros que contém os dados da quantidade de entulho coletado. 

Atributo 2: Encaminhar evidência do monitoramento das transações críticas do processo de registro 

da quantidade entulho coletado através da revisão periódica do "log" do sistema aplicativo (trilha de 

auditoria), contendo: data, horário, usuários e atividades executadas. 

  

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há 

procedimentos para o 

monitoramento e nem 

rastreamento dos dados e das 

principais    transações do 

processo de medição da 

quantidade de entulho coletado, 

seja através de relatórios 

extraídos do sistema ou de trilha 

de auditoria do banco de dados. 

Nível 2 (PI):  Apesar do sistema 

possibilitar o monitoramento e 

rastreamento dos dados e das 

principais transações do 

processo de medição da 

quantidade de entulho coletado 

pelo SLU, não há procedimento 

definido para revisão periódica 

do “log” (log ativo). 

Nível 3 (IM): Há 

monitoramento e rastreamento 

dos dados e das principais 

transações do processo de 

medição da quantidade de 

entulho coletado, sendo 

possível identificar a data, 

horário, transação e usuário 

responsável por inclusões, 

alterações ou exclusões de 

registros, bem como há 

procedimento estabelecido de 

revisão periódica do “log” do 

sistema. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Avaliar a criação ou habilitação “log de 

auditoria” e de monitoramento dos dados no 

sistema de medição da quantidade de entulho 

coletado, seja através de relatório ou diretamente 

no banco de dados. 

Ação 2: Definir e formalizar procedimento para 

revisão periódica dos “logs de auditoria” e de 

monitoramento dos dados do sistema medição da 

quantidade de entulho coletado. 
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CT025 - Quantidade de entulho coletado 

CT025 Pesagem das quantidades de entulho coletado. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD012 - Quantidade de entulho coletada pelo SLU no ano 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

CC013 - Quantidade anual de resíduos sólidos da construção civil (RCC) coletada 

pela Prefeitura ou empresas contratadas por ela 

Objetivo do 

controle 

Precisão/Exatidão 

Integridade 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 17 Processo  Operacional – Limpeza Urbana (RCC) 

Risco (s) 

R8- Cálculo incorreto da 

quantidade de entulho 

coletado pelo SLU. 

Fator(es) 

de Risco 

F15- Registro manual de pesagem. 

Avaliação de Confiança (CT025) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência instrumento de 

pesagem (balanças) para a medição da 

quantidade de entulhos coletados.  

A.1) Verificar existência de instrumentos 

de pesagem (balanças) para a medição da 

quantidade de entulho coletado.  

 

Atributo 2: Automatização dos registros 

de pesagens. 

 

A.1) Verificar se o prestador de serviços 

utiliza dispositivos/sistemas 

automatizados para registro das pesagens.  

 

A.2) Analisar a base de dados do prestador 

e calcular o percentual de pesagens 

realizadas por processos automatizados 

dividida pela quantidade total de pesagens 

de entulho coletado realizada no período. 

 

Atributo 3: Os registros da quantidade de 

entulho coletado cumprem os requisitos 

mínimos estabelecidos? 

 

A.1) Verificar se os registros encontram-

se preenchidos com os dados obrigatórios, 

tais como: 

● O peso líquido; 

● a data e hora da pesagem; 

NI) Menos de 50% dos registros de pesagens de 

entulho coletado são realizados por sistema 

automatizado. 

 

PI) Entre 50% e 95% dos registros de pesagens de 

entulho coletado são realizados por sistema 

automatizado ou não há críticas automáticas que 

restrinjam, por exemplo, o registro de pesagem em 

duplicidade ou o preenchimento incompleto ou 

incorreto dos campos-chave. 

 

IM) Mais de 95% dos registros de pesagens de entulho 

coletado são realizados por sistema automatizado e há 

críticas automáticas que restrinjam, por exemplo, o 

registro de pesagem em duplicidade ou o 

preenchimento incompleto ou incorreto dos campos-

chave. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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● os dados do veículo, se for o caso; e 

● o tipo de resíduo.  

 

A.2) Verificar se há crítica automática 

pelo sistema de pesagem que evite, por 

exemplo: 

● O registro de pesagem em duplicidade; o 

preenchimento incompleto ou incorreto 

dos campos-chave. 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Print de tela do sistema de medição (peso, veículo, data, hora, tipo de 

resíduos). 

Solicitação de Informações 

Atributo 1 e 2: Encaminhar a base de dados com os registros de pesagens de entulho coletado, 

durante o período auditado, indicando se os registros foram realizados por processo automatizado 

ou manual. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Menos de 50% dos 

registros de pesagens de entulho 

coletado são realizados por 

sistema automatizado. 

 

Nível 2 (PI):  Entre 50% e 

95% dos registros de 

pesagens de entulho 

coletado são realizados 

por sistema automatizado 

ou não há críticas 

automáticas que 

restrinjam, por exemplo, o 

registro de pesagem em 

duplicidade ou o 

preenchimento 

incompleto ou incorreto 

dos campos-chave. 

Nível 3 (IM): Mais de 95% dos 

registros de pesagens de entulho 

coletado são realizados por sistema 

automatizado e há críticas 

automáticas que restrinjam, por 

exemplo, o registro de pesagem em 

duplicidade ou o preenchimento 

incompleto ou incorreto dos 

campos-chave. 

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver e formalizar procedimento 

para a automatização dos registros da quantidade 

de entulho coletado. 

Ação 2: Automatizar o processo de medição 

da quantidade de entulho coletado, visando 

garantir maior precisão e confiabilidade das 

informações. 
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 CT026 - Quantidade de entulho coletado 

CT026 
Políticas, normas e/ou procedimentos definidos para as atividades críticas do processo de 

pesagem (manual e/ou automatizada) da quantidade de entulho coletado. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD012 - Quantidade de entulho coletada pelo SLU no ano 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

CC013 - Quantidade anual de resíduos sólidos da construção civil (RCC) coletada pela 

Prefeitura ou empresas contratadas por ela 

Objetivo do 

controle 

Precisão/Exatidão 

Integridade 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 17 Processo  Operacional – Limpeza Urbana (RCC) 

Risco (s) 

R8- Cálculo incorreto da 

quantidade de entulho 

coletado pelo SLU. 

Fator(es) de 

Risco 

F3- Acesso indevido ou não autorizado 

às transações críticas do processo. 

 

F4- Atividades conflitantes realizadas 

pelo mesmo colaborador, 

desrespeitando os princípios de 

segregação de funções. 

 

F16- Registro de pesagem por 

estimativa. 

Avaliação de Confiança (CT026) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de procedimentos 

formalmente definidos que estabeleça o 

processo de registros de pesagens. 

 

A.1) Verificar se há procedimentos 

formalmente definidos que estabelecem o 

processo de registro de pesagens de 

entulhos coletados.    

 

Atributo 2: Análise dos registros de 

pesagens de entulhos coletados. 

 

A.1) Verificar se os registros de pesagem de 

entulhos coletados atendem os requisitos 

estabelecidos. 

NI) Os registros de pesagens não estão sendo realizados 

conforme os procedimentos definidos.  

 

PI) Os registros de pesagens estão sendo realizados 

parcialmente conforme os procedimentos definidos. 

 

IM) Os registros de pesagens estão sendo realizados 

conforme os procedimentos definidos.    

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Relatório com os registros de pesagens de entulhos coletados. 
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Solicitação de Informações 

Atributo 1 e 2: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, 

normas e/ou procedimentos definidos, divulgados ou disponíveis para consulta dos interessados, para as 

atividades do processo de medição da quantidade de entulho coletado. 

 

Atributo 2: Encaminhar relatório com os registros de pesagens de entulhos coletados no período auditado. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Os registros de pesagens 

não estão sendo realizados conforme os 

procedimentos definidos. 

Nível 2 (PI):   

Os registros de pesagens 

estão sendo realizados 

parcialmente conforme 

os procedimentos 

definidos 

Nível 3 (IM): Os registros 

manuais de pesagens estão sendo 

realizados conforme os 

procedimentos definidos. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver e formalizar 

procedimentos para os registros de 

pesagens. 

Ação 2: Estabelecer medidas 

de monitoramento dos registros 

de pesagens. 

Ação 3: Realizar 

monitoramento dos registros de 

pesagens, proporcionado o 

fortalecimento dos controles. 
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CT027 - Quantidade de entulho coletado 

CT027 
Cronograma de aferição e calibragem periódica das balanças de pesagem da quantidade de 

entulho coletado. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD012 - Quantidade de entulho coletada pelo SLU no ano 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

 CC013 - Quantidade anual de resíduos sólidos da construção civil (RCC) coletada pela 

Prefeitura ou empresas contratadas por ela 

Objetivo do 

controle 
Precisão/Exatidão 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 17 Processo  Operacional – Limpeza Urbana (RCC) 

Risco (s) 

R8- Cálculo incorreto da 

quantidade de entulho 

coletado pelo SLU. 

Fator(es) de Risco 

F17 - Ausência ou falha na 

calibragem/aferição periódica das 

balanças. 

Avaliação de Confiança (CT027) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Cronograma de 

aferição/calibragem das balanças. 

 

A.1) Verificar se existe cronograma de 

aferição/calibragem das balanças.  

 

A.2) Verificar evidências do 

cumprimento do cronograma de 

aferição/calibragem das balanças. 

NI) O cronograma de aferição/calibragem das balanças não está 

sendo cumprido.  

 

PI) Apesar de haver um cronograma de   aferição/calibragem das 

balanças, não foram identificadas evidências do seu 

cumprimento no período analisado ou ainda, constatado atraso 

em relação ao cronograma. 

 

IM) O cronograma de aferição/calibragem das balanças está 

sendo cumprido. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

 

Solicitação de Informações 

Atributo 1:    Enviar o cronograma de aferição/calibragem das balanças, assim como o comprovante emitido 

pela empresa autorizada responsável pelos serviços, quando de sua realização. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 
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Nível 1 (NI): Não existe cronograma 

estabelecido para 

aferição/calibragem das balanças de 

pesagem.  

Nível 2 (PI):  

  Existe um cronograma 

para a, aferição/calibragem 

das balanças, porém, 

durante o período analisado, 

não foram encontradas 

evidências de seu 

cumprimento ou foi 

observado atraso em relação 

ao cronograma estabelecido 

Nível 3 (IM): O cronograma para 

aferição/calibragem das balanças está 

sendo cumprido. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Elaborar cronograma para 

aferição/calibragem das balanças.   

Ação 2: Estabelecer rotina de controle para o 

acompanhamento do cronograma para 

aferição/calibragem das balanças. 
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CT028 - Quantidade de entulho coletado 

CT028 
Aferição das taras dos veículos utilizados pelo prestador de serviços na coleta de entulhos. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD012 - Quantidade de entulho coletada pelo SLU no ano 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

CC013 - Quantidade anual de resíduos sólidos da construção civil (RCC) coletada pela 

Prefeitura ou empresas contratadas por ela 

Objetivo do 

controle 

Precisão 

Integridade 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 17 Processo  Operacional – Limpeza Urbana (RCC) 

Risco (s) 

R8 - Cálculo incorreto da 

quantidade de entulho coletado 

pelo SLU. 

Fator(es) de 

Risco 

F18 - Registro incorreto da tara dos 

veículos. 

Avaliação de Confiança (CT028) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1:  Existência de procedimentos 

formalmente definidos que estabeleçam o 

processo que permita a conferência periódica da 

tara dos veículos. 

A.1) Verificar se há procedimento formalizado 

que estabeleça o processo de conferência 

periódica da tara dos veículos no sistema de 

pesagem. 

 

Atributo 2: Aplicação do procedimento de 

conferência da tara dos veículos. 

 

A.1) Verificar, por amostragem, os comprovantes 

de conferência da tara dos veículos.  

NI) Não há procedimento de conferência periódica da tara 

dos veículos cadastrados no sistema de medição.  

 

PI) Apesar de haver procedimento de conferência periódica 

da tara dos veículos cadastrados, não há evidências da 

realização da conferência. 

 

IM) Há procedimento de conferência periódica da tara dos 

veículos cadastrados no sistema de medição. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 Exemplo(s) de evidência:  

Comprovantes de conferência da aferição periódica das taras dos veículos. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para conferência periódica da tara dos veículos utilizados para a coleta de entulho. 
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Atributo 2: Encaminhar comprovantes de conferência da tara dos veículos contratados para prestação dos 

serviços de coleta de entulhos. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não é realizada a conferência 

periódica das taras dos veículos no sistema de 

pesagem. 

Nível 2 (PI): Apesar de 

haver procedimento de 

conferência periódica da 

tara dos veículos, não há 

evidências da realização 

da conferência. 

Nível 3 (IM): É realizada a 

conferência periódica das taras 

dos veículos no sistema de 

pesagem. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver e formalizar 

procedimento de conferência periódica das 

taras dos veículos no sistema de pesagem. 

Ação 2: Estabelecer rotina 

de conferência periódica 

das taras dos veículos no 

sistema de pesagem.   

Ação 3: Realizar a conferência 

periódica das taras dos veículos no 

sistema de pesagem, conforme 

critérios definidos, visando 

garantir maior precisão e 

confiabilidade das informações. 

. 
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CT029 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores 

CT029 

Políticas, normas ou procedimentos formalmente definidos, que contemplem, entre 

outros aspectos, os responsáveis, os prazos e a descrição das atividades do processo 

de medição da quantidade de material reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores, tais como: 

● Fluxo do processo de medição da quantidade de material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de catadores;  

● Manuais de Usuários dos Sistemas utilizados no processo de medição. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações 

de catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos 

sólidos domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 11 e 12 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas 

em desacordo com políticas, 

normas e procedimentos 

estabelecidos. 

 

Fator (es) de Risco 

F1- Ausência de políticas, normas 

ou procedimentos para atividades 

críticas do processo. 

 

F2- Políticas, normas ou 

procedimentos desatualizados, 

não divulgados ou não aprovados 

pela autoridade competente. 

Avaliação de Confiança (CT029) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de políticas, normas 

e/ou procedimentos formalmente definidos 

para as atividades críticas do processo. 

 

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades 

do processo de medição da quantidade de 

material reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores contemplam 

todas as atividades críticas do processo.  

NI) Não possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades do processo. 

 

PI) Possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para algumas das atividades do 

processo ou os procedimentos definidos não estão 

atualizadas ou não foram divulgados internamente.  
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Atributo 2: Atualização das políticas, 

normas e/ou procedimentos definidos para as 

atividades do processo.  

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades 

do processo de medição da quantidade de 

material reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores estão 

atualizados.  

 

Atributo 3: Divulgação das políticas, normas 

e/ou procedimentos definidos para as 

atividades do processo. 

 

A.1) Verificar evidências da divulgação das 

políticas, normas e/ou procedimentos 

definidos para as atividades do processo de 

medição quantidade de material reciclável 

que entra nas instalações das organizações 

de catadores. 

IM) Possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades do processo, 

estando atualizados e divulgados internamente. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência:  

a. Obter print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, normas ou 

procedimentos aprovados e divulgados internamente, tais como: instruções 

normativas, manuais, procedimentos operacionais padrão (POPs), contratos em 

vigor, dentre outros instrumentos que contenham instruções de trabalho para o 

processo de medição da quantidade de material reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores; 

b. Realizar observação da execução das atividades do processo ou promover entrevistas 

com os colaboradores do prestador de serviços, com objetivo de obter evidências de 

que os procedimentos estabelecidos estão sendo observados. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1, 2 e 3: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, 

normas e/ou procedimentos definidos para as atividades do processo de medição da quantidade de 

material reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores.  

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui 

políticas, normas ou 

procedimentos formalmente 

definidos para as atividades 

do processo de medição da 

quantidade de material 

reciclável que entra nas 

instalações das organizações 

de catadores. 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de 

medição da quantidade de 

material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de 

catadores, entretanto, não estão 

atualizados ou não foram 

divulgados internamente. 

Nível 3 (IM): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de medição 

da quantidade de material 

reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores, 

estando atualizados e divulgados 

internamente. 
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Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Selecionar as 

atividades do processo de 

medição da quantidade de 

material reciclável que entra 

nas instalações das 

organizações de catadores que 

possuem maior risco. Em 

seguida, proceder a 

elaboração e a divulgação 

interna das políticas, normas 

e/ou procedimentos que 

definam o processo de 

medição quantidade de 

material reciclável que entra 

nas instalações das 

organizações de catadores. 

Ação 2: Realizar o 

levantamento das atividades do 

processo de medição da 

quantidade de material 

reciclável que entra nas 

instalações das organizações de 

catadores que não possuem 

procedimentos formalmente 

estabelecidos e promover a 

elaboração e a divulgação 

interna das políticas, normas 

e/ou procedimentos que 

definam o processo de medição 

da quantidade de material 

reciclável que entra nas 

instalações das organizações de 

catadores. 

Ação 3: Realizar o levantamento 

das atividades do processo de 

medição da quantidade de material 

reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores que 

possuem procedimentos 

desatualizados ou não divulgados e 

promover a atualização e a 

divulgação interna das políticas, 

normas e/ou procedimentos que 

definam o processo de medição da 

quantidade de material reciclável 

que entra nas instalações das 

organizações de catadores. 
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CT030 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores 

CT030 

Segregação de funções para as atividades do processo de medição da quantidade de 

material reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores, tais como: 

● Registro de pesagem do material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores; e 

● Validação dos registros manuais de pesagem do material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de catadores. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 11 e 12 Processo 
Operacional – Manejo 

de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em 

desacordo com políticas, normas ou 

procedimentos estabelecidos. 

 Fator (es) de Risco 

F4- Atividades 

conflitantes realizadas 

pelo mesmo 

colaborador, 

desrespeitando os 

princípios de segregação 

de funções. 

Avaliação de Confiança (CT030) 

Teste de Controle Nível de Implementação 
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Atributo 1: Existência de segregação de função entre as 

atividades do processo, considerando as atribuições e 

responsabilidades descritas nas políticas, normas ou 

procedimentos definidos. 

 

 

A.1) Identificar os colaboradores ou áreas responsáveis pela 

execução das atividades do processo de medição da 

quantidade de material reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores, através de consulta às 

políticas, normas ou procedimentos internos e indagação aos 

gestores responsáveis por cada atividade. 

 

A.2) Verificar se a pessoa responsável pelo cadastro dos 

dados de pesagem do entulho coletado é a mesma que valida 

os registros. 

. 

NI) Não há segregação de função entre as 

atividades críticas do processo. 

 

PI) Há segregação parcial entre as 

atividades críticas do processo. 

 

IM) Todas as atividades críticas do 

processo estão segregadas em 

colaboradores ou áreas distintas. 

 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Aspecto(s) a observar: 

a. Algumas atividades, apesar de segregadas em colaboradores distintos, 

são executadas por profissionais subordinados ao mesmo gestor funcional. 

b. Realizar observação da execução das atividades do processo ou 

promover entrevistas com os colaboradores do prestador de serviços, com 

objetivo de obter evidências de que há segregação de função entre as atividades 

críticas do processo de medição da quantidade de material reciclável que entra 

nas instalações das organizações de catadores. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1: Encaminhar as evidências/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas 

e/ou procedimentos, incluindo os setores e os responsáveis por executarem as atividades críticas do 

processo de medição da quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores) no período auditado, relacionadas ao: 

 1) registro de pesagem;  

 2) validação dos registros manuais de pesagem. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há segregação de 

função entre as atividades críticas do 

processo de medição do material 

reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores. 

Nível 2 (PI): Há segregação 

parcial entre as atividades 

listadas na atividade críticas 

do processo de medição do 

material reciclável que entra 

nas instalações das 

organizações de catadores. 

Nível 3 (IM): Todas as 

atividades críticas do processo 

de medição material reciclável 

que entra nas instalações das 

organizações de catadores estão 

segregadas em colaboradores 

ou áreas distintas. 

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Identificar, entre as atividades críticas do 

processo de medição da quantidade de material 

reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores, aquelas que são realizadas pelos mesmos 

profissionais ou áreas do prestador de serviços. 

Ação 2: Avaliar a possibilidade de segregar 

todas as atividades críticas do processo de 

medição quantidade de material reciclável que 

entra nas instalações das organizações de 

catadores, em profissionais ou áreas distintas. 
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CT031 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores 

CT031 

Políticas, normas e/ou procedimentos formalmente definidos que contemplem as 

atividades para concessão, revogação e revisão de acessos ao sistema de medição da 

quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores, assegurando que somente usuários autorizados possuam acesso às 

transações críticas do processo. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações 

de catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos 

sólidos domiciliares 

 

Objetivo de controle Governança 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 11 e 12 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com 

políticas, normas e 

procedimentos 

estabelecidos. Fator (es) de Risco 

F3- Acesso indevido ou não 

autorizado às transações 

críticas do processo.  

F8- Registro incorreto dos 

dados sobre a quantidade de 

material reciclável que entra 

nas instalações das 

organizações de catadores 
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Avaliação de Confiança (CT031) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência da política de gestão de acessos às 

transações críticas do sistema de medição da quantidade de 

material reciclável que entra nas instalações das organizações 

de catadores. 

 

 

A.1) Verificar se o auditado possui uma política de gestão de 

acessos definida, e se nela estão contemplados procedimentos 

para concessão, revogação e revisão de acessos às transações 

críticas do sistema de medição da quantidade de material 

reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores. 

 

Atributo 2: Aplicação dos procedimentos de concessão, 

revogação ou revisão de acessos às transações críticas do 

sistema de medição quantidade de material reciclável que entra 

nas instalações das organizações de catadores. 

 

 

A.1) Selecionar uma amostra aleatória de usuários com 

acessos, no período auditado, às transações críticas do sistema 

de medição quantidade de material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de catadores. 

 

A.2) Solicitar evidências da solicitação formal para concessão 

do acesso ao sistema de medição da quantidade de material 

reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores, conforme política estabelecida.  

 

A.3) Verificar se os acessos foram concedidos pelo setor e 

colaborador competente, após solicitação formal do gestor 

funcional do colaborador. 

Atributo 3: Monitoramento dos usuários com acesso às 

transações críticas do sistema de medição quantidade de 

material reciclável que entra nas instalações das organizações 

de catadores. 

 

 

A.1) Solicitar a relação de usuários com acesso às transações 

críticas do sistema de medição da quantidade de material 

reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores (cadastro de beneficiários, cadastro da pesagem, 

processamento do quantitativo de material reciclável que entra 

nas instalações das organizações de catadores). 

 

A.2) Solicitar a relação de colaboradores ativos, no período 

auditado, extraído do sistema de gestão de pessoas.  

 

NI) Não possui políticas, normas ou 

procedimentos para a concessão, 

revogação e revisão de acessos às 

transações críticas do sistema de 

medição da quantidade de material 

reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores. 

 

PI) Possui políticas, normas ou 

procedimentos para algumas das 

atividades do processo ou as diretrizes 

definidas não estão atualizadas ou não 

foram formalmente divulgadas aos 

colaboradores envolvidos nas 

atividades do processo de cadastro e 

classificação dos usuários do sistema.  

 

IM) Possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos, 

atualizados e divulgados a todos os 

colaboradores envolvidos nas 

atividades do processo de concessão, 

revogação e revisão de acessos ao 

sistema.  

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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A.3) Comparar a relação de usuários com acesso às transações 

críticas do sistema de medição quantidade de material 

reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores com a relação de colaboradores, no período 

auditado, para identificar se há casos de colaboradores ou 

usuários externos sem vínculo com o prestador de serviços 

com acesso ao sistema. 
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Exemplos de evidência:  

Demonstrar que houve conciliação das informações dos 

colaboradores ativos com a relação de usuários que tem 

acesso às transações críticas do sistema de medição da 

quantidade de material reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1 e 2: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo a política, 

norma e/ou procedimento de gestão de acessos ao sistema de monitoramento e medição da quantidade 

de material reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores. 

Atributo 2: Apresentar os processos de concessão de acesso ao sistema, referente à amostra selecionada, 

e a relação de usuários com acesso às transações críticas do sistema de medição da quantidade de material 

reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores, no período de auditoria, contendo 

nome completo do colaborador, matrícula, data do cadastro, data de exclusão, setor de lotação no período 

da auditoria. 

Atributo 3: Apresentar a relação extraída do sistema de gestão de pessoas, onde constem os colaboradores 

que tiveram vínculo trabalhista no período auditado. Deverá constar nome completo do colaborador, 

matrícula, data de admissão, data de desligamento, setor de lotação no período da auditoria. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui políticas, normas 

ou procedimentos formalmente definidos, 

que discipline o processo de concessão, 

revogação e revisão de acessos ao sistema 

de medição da quantidade de material 

reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores.  

 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos, que 

disciplina o processo 

concessão, revogação e 

revisão de acessos ao sistema 

de medição da quantidade de 

material reciclável que entra 

nas instalações das 

organizações de catadores, 

porém não estão atualizados 

ou não foram divulgados aos 

colaboradores envolvidos 

nas atividades do processo 

de cadastro e classificação 

dos usuários do sistema. 

Nível 3 (IM)): Possui 

políticas, normas ou 

procedimentos formalmente 

definidos, atualizados, 

divulgados internamente, 

que disciplina o processo de 

concessão, revogação e 

revisão de acessos ao 

sistema de medição da 

quantidade de material 

reciclável que entra nas 

instalações das 

organizações de catadores.  

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Normatizar os procedimentos de 

concessão, revogação e revisão de acessos 

aos sistemas de medição da quantidade de 

material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de catadores. 

Ação 2: Realizar monitoramento do processo de concessão, 

revogação e revisão de acessos aos sistemas de 

monitoramento e de medição da quantidade de material 

reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores, conforme critérios definidos pelos normativos.  
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 CT032 - Materiais recicláveis nas IRR’s 

CT032 

Monitoramento dos registros da quantidade de material reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Governança e Integridade 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 11 e 12 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em desacordo 

com políticas, normas ou procedimentos 

estabelecidos. 

R9 - Cálculo incorreto da quantidade de 

material reciclável que entra nas 

instalações dos catadores. 

Fator (es) de 

Risco 

F1 - Ausência de políticas, 

normas ou procedimentos 

estabelecidos. 

F3 - Acesso indevido ou 

não autorizado às 

transações críticas do 

processo.  

F15 - Registro incorreto dos 

dados de pesagem. 

Avaliação de Confiança (CT032) 

Teste de Controle Nível de Implementação 
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Atributo 1: Realização de monitoramento dos registros da 

quantidade de material reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores. 

 

 

A.1) Verificar a existência de procedimento formal de 

monitoramento dos registros que contêm os dados da 

quantidade de material reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores. 

 

Atributo 2: Existência de registro de eventos “log” habilitado 

para as transações críticas do processo de medição da 

quantidade de material reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores.  

 

 

A.1) Verificar a existência de registros de eventos “log” 

habilitado na aplicação dos sistemas de medição quantidade de 

material reciclável que entra nas instalações das organizações 

de catadores. 

 

A.2) Verificar a existência de procedimento formal que define 

o(s) responsável(is) e a periodicidade do monitoramento do 

registro de eventos “log” do sistema de medição da quantidade 

de material reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores. 

NI) Não há monitoramento dos registros e 

nem “log” do sistema habilitado que permite 

o rastreamento dos registros da quantidade 

de material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de catadores. 

 

PI) Há monitoramento dos registros e “log” 

do sistema habilitado que permite o 

rastreamento dos registros quantidade de 

material reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores, mas de forma 

parcial. 

 

IM) Há monitoramento dos registros e “log” 

sistema habilitado que permite o 

rastreamento dos registros da quantidade de 

material reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores. 

 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

 

Aspecto(s) a observar:  

Convém que registros (log) de eventos das atividades do usuário, exceções, falhas 

e eventos de segurança da informação sejam produzidos, mantidos e analisados 

criticamente, a intervalos regulares (ISO 27.002). 

 

Exemplo(s) de evidência: Print de tela de relatório de “log” do sistema de 

medição, contendo data, hora, transação e usuário responsável pela inclusão, 

alteração ou exclusão do registro. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Políticas, normas e/ou procedimentos definidos para o monitoramento dos registros que contêm 

os dados da quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores. 

Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo Políticas, normas e/ou 

procedimentos divulgadas e disponível para consulta. 

 

Atributo 2: Monitoramento das transações críticas do processo de registro da quantidade de material reciclável 

que entra nas instalações das organizações de catadores através da revisão periódica do "log" do sistema 

aplicativo (trilha de auditoria). 

 

Relatórios ou print de tela de relatório de “log” e alertas na segurança do sistema contendo datas, horário de 

entrada (log-on) e saída (log-off) no sistema, registros de transações executadas pelos usuários nas aplicações 

e detalhes de eventos-chave. 
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Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há procedimentos para 

o monitoramento e nem rastreamento 

dos dados e das principais transações do 

processo de medição da quantidade de 

material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de 

catadores, seja através de relatórios 

extraídos do sistema ou de trilha de 

auditoria do banco de dados. 

Nível 2 (PI):  Apesar do sistema 

possibilitar o monitoramento e 

rastreamento dos dados e das 

principais transações do 

processo de medição da 

quantidade de material 

reciclável que entra nas 

instalações das organizações de 

catadores, não há procedimento 

definido para revisão periódica 

do “log” (log ativo). 

Nível 3 (IM): Há 

monitoramento e rastreamento 

dos dados e das principais 

transações do processo de 

medição da quantidade de 

material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de 

catadores, sendo possível 

identificar a data, horário, 

transação e usuário responsável 

por inclusões, alterações ou 

exclusões de registros, bem 

como há procedimento 

estabelecido de revisão 

periódica do “log” do sistema. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Criar e/ou habilitar os logs de auditoria e de 

monitoramento dos dados no sistema de medição da 

quantidade de material reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores, seja através da aplicação 

ou diretamente no banco de dados. 

Ação 2: Definir e formalizar procedimento para 

revisão periódica dos logs de auditoria e de 

monitoramento dos dados do sistema medição da 

quantidade de material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de catadores. 
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CT033 - Materiais recicláveis nas IRR’s 

CT033 
Pesagem de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores. 

Informações relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto 

pneus e eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis 

secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de 

resíduos sólidos domiciliares 

 

Objetivo de controle Precisão/exatidão e Integridade 

Indicador Relacionado ao 

PDGIRS 
Indicador 11 e 12 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R9 - Cálculo incorreto da 

quantidade de material 

reciclável que entra nas 

instalações dos catadores.  

Fator (es) de 

Risco 

 

F15 - Registro incorreto dos 

dados de pesagem. 

 

F16 - Registro de pesagem 

por estimativa. 

 

F17 - Ausência ou falha na 

calibragem/aferição 

periódica das balanças. 

Avaliação de Confiança (CT033) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de instrumento de 

pesagem (balanças) para a medição da 

quantidade de material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de catadores.  

 

 

A.1) Verificar existência de instrumentos de 

pesagem (balanças) para a medição da 

quantidade de material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de catadores.  

 

Atributo 2: Automatização dos registros de 

pesagens. 

 

 

NI) Menos de 50% dos registros de pesagens de material 

reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores são realizados por sistema automatizado. 

 

PI) Entre 50% e 95% dos registros de pesagens de 

material reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores são realizados por sistema 

automatizado ou não há críticas automáticas que 

restrinjam, por exemplo, o registro de pesagem em 

duplicidade ou o preenchimento incompleto ou incorreto 

dos campos-chave. 

 

IM) Mais de 95% dos registros de pesagens de material 

reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores são realizados por sistema automatizado e há 
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A.1) Verificar se o prestador de serviços utiliza 

dispositivos/sistemas automatizados para 

registro das pesagens.  

 

A.2) Analisar a base de dados do prestador e 

verificar o percentual de pesagens realizadas por 

processos automatizados (quantidade de 

pesagens de material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de catadores 

realizada de maneira automatizada/quantidade 

total de pesagens de material reciclável que entra 

nas instalações das organizações de catadores 

realizada no período). 

 

Atributo 3: Os registros da quantidade de 

material reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores cumprem os 

requisitos mínimos estabelecidos. 

 

A.1) Os registros encontram-se preenchidos com 

os dados obrigatórios, tais como? 

● tara do veículo; 

● o peso líquido; 

● a data e hora da pesagem; 

● os dados do veículo; e 

● o tipo de resíduo.  

 

A.2) Verificar se há crítica automática que 

restrinja, por exemplo: 

● O registro de pesagem em duplicidade; e 

● o preenchimento incompleto ou incorreto dos 

campos-chave. 

críticas automáticas que restrinjam, por exemplo, o 

registro de pesagem em duplicidade ou o preenchimento 

incompleto ou incorreto dos campos-chave. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Print de tela de medição (peso, veículo, data, hora e tipo de resíduos). 

Solicitação de Informações 

Atributo 1 e 2: Base de dados com os registros de pesagens de material reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores, no período auditado, indicando se os registros foram realizados por processo 

automatizado ou manual. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Menos de 50% dos 

registros de pesagens de material 

reciclável que entra nas instalações das 

Nível 2 (PI):  Entre 50% e 95% 

dos registros de pesagens de 

material reciclável que entra 

nas instalações das 

Nível 3 (IM): Mais de 95% dos 

registros de material reciclável 

que entra nas instalações das 

organizações de catadores são 
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organizações de catadores são 

realizados por sistema automatizado. 

 

organizações de catadores são 

realizados por sistema 

automatizado ou não há críticas 

automáticas que restrinjam, por 

exemplo, o registro de 

pesagem em duplicidade ou o 

preenchimento incompleto ou 

incorreto dos campos-chave. 

realizados por sistema 

automatizado e há críticas 

automáticas que restrinjam, por 

exemplo, o registro de 

pesagem em duplicidade ou o 

preenchimento incompleto ou 

incorreto dos campos-chave. 

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Automatizar o processo de medição da quantidade 

de material reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores, promovendo maior 

fidedignidade das informações. 

Ação 3: Ampliar a abrangência da medição 

automatizada de medição da quantidade de 

material reciclável que entra nas instalações 

das organizações de catadores para todos os 

contratos e unidades de triagem de material 

reciclável. 
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CT034 - Materiais recicláveis nas IRR’s 

CT034 

 Políticas, normas e/ou procedimentos definidos para as atividades críticas do processo de 

pesagem (manual e/ou sistematizada) da quantidade de material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de catadores. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Precisão/exatidão e Integridade 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 11 e 12 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em 

desacordo com políticas, 

normas ou procedimentos 

estabelecidos. 

 

R9 - Cálculo incorreto da 

quantidade de material 

reciclável que entra nas 

instalações dos catadores.  

Fator (es) de Risco 

F1 - Ausência de políticas, 

normas ou procedimentos 

estabelecidos. 

 

F3 - Acesso indevido ou não 

autorizado às transações críticas 

do processo. 

 

F4 - Atividades conflitantes 

realizadas pelo mesmo 

colaborador, desrespeitando os 

princípios de segregação de 

funções. 

 

F16 - Registro de pesagem por 

estimativa. 

 

Avaliação de Confiança (CT034) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de procedimentos formalmente 

definidos que estabeleça o processo de registros 

manuais e/ou automatizados de pesagens. 

 

A.1) Verificar se há procedimentos formalmente 

definidos que estabelecem o processo de manuais e/ou 

NI) Os registros manuais de pesagens não estão 

sendo realizados conforme os procedimentos 

definidos.  

 

IM) Os registros manuais de pesagens estão sendo 

realizados conforme os procedimentos definidos.    
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automatizados de pesagens de material reciclável que 

entra nas instalações dos catadores.    

 

Atributo 2: Análise dos registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens de material reciclável que 

entra nas instalações dos catadores. 

 

A.1) Verificar se os registros manuais e/ou 

automatizados de pesagem de material reciclável que 

entra nas instalações dos catadores atendem os 

requisitos estabelecidos. 

 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Relatório com os registros manuais e/ou automatizados de pesagens do material 

reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1 e 2: Políticas, normas e/ou procedimentos definidos para as atividades críticas do processo de 

pesagem da quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores. 

Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo Políticas, normas e/ou 

procedimentos divulgada e disponível para consulta. 

 

Atributo 2: Relatório com os registros manuais e/ou automatizados de pesagens de material reciclável que 

entra nas instalações das organizações de catadores. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Os registros manuais 

e/ou automatizados de pesagens não 

estão sendo realizados conforme os 

procedimentos definidos. 

Nível 2 (PI):  Os registros 

manuais e/ou 

automatizados de 

pesagens estão sendo 

realizados parcialmente 

conforme os 

procedimentos definidos. 

 

Nível 3 (IM): Os registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens estão sendo 

realizados conforme os procedimentos 

definidos. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver e formalizar procedimentos 

para os registros manuais e/ou automatizados de 

pesagens e monitoramento dos processos. 

Ação 2: Realizar monitoramento dos registros 

manuais e/ou automatizados de pesagens, 

proporcionado o fortalecimento dos controles. 
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CT035 - Materiais recicláveis nas IRR’s 

CT035 
Realização de aferição/calibragem periódica das balanças de pesagem da quantidade de 

material reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Precisão/Exatidão e Integridade 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 11 e 12 Processo 

Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R9 - Cálculo incorreto da quantidade de 

material reciclável que entra nas 

instalações dos catadores. 

Fator (es) de Risco 

F17 - Ausência ou falha 

na calibragem/aferição 

periódica das balanças. 

Avaliação de Confiança (CT035) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Cronograma de 

aferição/calibragem das balanças. 

 

A.1) Verificar se existe cronograma de   e 

aferição/calibragem das balanças.  

 

A.2) Verificar evidências do cumprimento do 

cronograma de   e aferição/calibragem das 

balanças. 

NI) O cronograma de aferição/calibragem das balanças não 

está sendo cumprido  

 

PI) Apesar de haver um cronograma de aferição/calibragem 

das balanças, não foram identificadas evidências do seu 

cumprimento no período analisado ou ainda, constatado 

atraso em relação ao cronograma. 

 

IM) O cronograma de aferição/calibragem das balanças está 

sendo cumprido. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Cronograma de   e aferição/calibragem das balanças. Comprovantes de   e 

aferição/calibragem das balanças, emitidos por empresa autorizada a prestar o 

serviço. 
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Solicitação de Informações 

Atributo 1: Cronograma de   e aferição/calibragem das balanças de pesagens de material reciclável que entra 

nas instalações das organizações de catadores e comprovante de   e aferição/calibragem das balanças, emitido 

pela empresa autorizada a prestar o serviço. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há cronograma 

ou o cronograma de   e 

aferição/calibragem das balanças 

não está sendo cumprido. 

Nível 2 (PI):  

Apesar de haver um cronograma 

de   e aferição/calibragem das 

balanças, não foram identificadas 

evidências do seu cumprimento no 

período analisado ou ainda, 

constatado atraso em relação ao 

cronograma. 

Nível 3 (IM): O cronograma de   e 

aferição/calibragem das balanças 

está sendo cumprido. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Elaborar e divulgar aos setores responsáveis o 

cronograma de   e aferição/calibragem das balanças.   

Ação 2: Estabelecer rotina de controle para o 

acompanhamento do cronograma de   e 

aferição/calibragem das balanças. 
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CT036 - Materiais recicláveis recuperados 

CT036 

● Políticas, normas ou procedimentos formalmente definidos, atualizados e divulgados a todos 

os colaboradores envolvidos no processo de medição da quantidade de recicláveis secos 

recuperados.  

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 7 e 9 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em 

desacordo com políticas, 

normas e procedimentos 

estabelecidos. 

 

Fator (es) de Risco 

F1- Ausência de políticas, normas ou 

procedimentos para atividades críticas 

do processo. 

 

F2- Políticas, normas ou 

procedimentos desatualizados, não 

divulgados ou não aprovados pela 

autoridade competente. 

Avaliação de Confiança (CT036) 

Teste de Controle Nível de Implementação 
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Atributo 1: Existência de políticas, normas e/ou 

procedimentos formalmente definidos. 

 

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do 

processo de medição da quantidade de recicláveis 

secos recuperados contemplam entre outros 

aspectos, os responsáveis, os prazos e a descrição das 

atividades do processo de medição da quantidade de 

recicláveis secos recuperados.  

 

Atributo 2: Atualização das políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do 

processo.  

 

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do 

processo de medição da quantidade de recicláveis 

secos recuperados estão atualizados.  

 

Atributo 3: Divulgação das políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do 

processo. 

 

A.1) Verificar evidências da divulgação das 

políticas, normas e/ou procedimentos definidos para 

as atividades do processo de medição quantidade de 

recicláveis secos recuperados. 

NI) Não possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades do processo. 

 

PI) Possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para algumas das atividades do 

processo ou os procedimentos definidos não estão 

atualizadas ou não foram divulgados internamente.  

 

IM) Possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades do processo, 

estando atualizados e divulgados internamente. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência:  

a. Obter print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, normas ou 

procedimentos aprovados e divulgados internamente, tais como: instruções 

normativas, manuais, procedimentos operacionais padrão (POPs), contratos em 

vigor, dentre outros instrumentos que contenham instruções de trabalho para o 

processo de medição da quantidade de recicláveis secos recuperados; 

b. Realizar observação da execução das atividades do processo ou promover 

entrevistas com os colaboradores do prestador de serviços, com objetivo de obter 

evidências de que os procedimentos estabelecidos estão sendo observadores. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1, 2 e 3:Políticas, normas e/ou procedimentos definidos para as atividades do processo de medição 

da quantidade de recicláveis secos recuperados, que contemplem, entre outros aspectos, os responsáveis, os 

prazos e a descrição das atividades do processo de medição da quantidade de recicláveis secos recuperados, 

tais como: 

● Fluxo do processo de medição da quantidade de recicláveis secos recuperados;  

● Manuais de Usuários dos Sistemas utilizados no processo de medição.  
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Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas e/ou 

procedimentos divulgada e disponível para consulta. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui políticas, normas 

ou procedimentos formalmente definidos 

para as atividades do processo de medição 

da quantidade de recicláveis secos 

recuperados. 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de 

medição da quantidade de 

recicláveis secos recuperados, 

entretanto, não estão 

atualizados ou não foram 

divulgados internamente. 

Nível 3 (IM)): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de 

medição da quantidade de 

recicláveis secos recuperados, 

estando atualizados e 

divulgados internamente. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1:  

 

Realizar o levantamento das atividades do processo de 

medição da quantidade de recicláveis secos recuperados e 

promover a elaboração e a divulgação interna das políticas, 

normas e/ou procedimentos que definam o processo de 

medição da quantidade de recicláveis secos recuperados. 

Ação 2: Realizar o levantamento das atividades 

do processo de medição da quantidade de 

recicláveis secos recuperados que possuem 

procedimentos desatualizados ou não divulgados 

e promover a atualização e a divulgação interna 

das políticas, normas e/ou procedimentos que 

definam o processo de medição da quantidade de 

recicláveis secos recuperados. 
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CT037 - Materiais recicláveis secos recuperados 

CT037 
● Segregação de funções para as atividades do processo de medição da quantidade de recicláveis 

secos recuperados. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 7 e 9 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em desacordo 

com políticas, normas ou procedimentos 

estabelecidos. 

 

Fator (es) de Risco 

F1 - Ausência de políticas, 

normas ou procedimentos 

estabelecidos. 

F4- Atividades conflitantes 

realizadas pelo mesmo 

colaborador, 

desrespeitando os 

princípios de segregação de 

funções. 

Avaliação de Confiança (CT037) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de segregação de função entre as 

atividades do processo, considerando as atribuições e 

responsabilidades descritas nas políticas, normas ou 

procedimentos definidos. 

 

 

A.1) Identificar os colaboradores ou áreas responsáveis pela 

execução das atividades do processo de medição da 

quantidade de recicláveis secos recuperados, através de 

consulta às políticas, normas ou procedimentos internos e 

indagação aos gestores responsáveis por cada atividade. 

 

A.2) Verificar se a pessoa responsável pelo cadastro dos dados 

de pesagem do entulho coletado é a mesma que valida os 

registros. 

NI) Não há segregação de função entre as 

atividades críticas do processo. 

 

PI) Há segregação parcial entre as atividades 

críticas do processo. 

 

IM) Todas as atividades críticas do processo 

estão segregadas em colaboradores ou áreas 

distintas. 

 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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Aspecto(s) a observar: 

a. Algumas atividades, apesar de segregadas em colaboradores distintos, são 

executadas por profissionais subordinados ao mesmo gestor funcional. 

b. Realizar observação da execução das atividades do processo ou promover 

entrevistas com os colaboradores do prestador de serviços, com objetivo de obter 

evidências de que há segregação de função entre as atividades críticas do processo 

de medição da quantidade de recicláveis secos recuperados. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1: Políticas, normas e/ou procedimentos para as atividades críticas do processo de medição da 

quantidade de recicláveis secos recuperados, onde conste a definição de responsáveis e competências 

relacionadas às atividades do processo. 

Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas e/ou 

procedimentos divulgada e disponível para consulta. 

Informar, os responsáveis, e o respectivo setor, por executar as atividades críticas listadas, no período auditado: 

1) registro de pesagem dos recicláveis secos recuperados; 2) validação dos registros manuais de pesagem dos 

recicláveis secos recuperados. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há segregação de 

função entre as atividades críticas do 

processo de medição dos recicláveis 

secos recuperados. 

Nível 2 (PI): Há segregação 

parcial entre as atividades 

listadas nas atividades críticas 

do processo de medição dos 

recicláveis secos recuperados. 

Nível 3 (IM): Todas as atividades 

críticas do processo de medição 

dos recicláveis secos recuperados 

estão segregadas em 

colaboradores ou áreas distintas. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Dentre as atividades críticas do processo de 

medição da quantidade de recicláveis secos recuperados, 

levantar as que são realizadas pelos mesmos profissionais 

ou áreas do prestador de serviços. 

Ação 2: Avaliar a possibilidade de segregar as 

atividades críticas do processo de medição da 

quantidade de recicláveis secos recuperados, em 

profissionais ou áreas distintas. 
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CT038 - Materiais recicláveis secos recuperados 

CT038 

Procedimentos definidos para concessão, revogação e revisão de acessos ao sistema de 

medição da quantidade de recicláveis secos recuperados, assegurando que somente usuários 

autorizados possuam acesso às transações críticas do processo. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 7 e 9 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R1 - Atividades executadas em desacordo 

com políticas, normas e procedimentos 

estabelecidos. 

Fator (es) de 

Risco 

F1 - Ausência de políticas, 

normas ou procedimentos 

estabelecidos. 

 

F3 - Acesso indevido ou 

não autorizado às 

transações críticas do 

processo.  

 

 

 

 

Avaliação de Confiança (CT038) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Manual Auditoria e Certificação (148071243)         SEI 00197-00002694/2024-36 / pg. 182



 

 

 

 

Atributo 1: Política de gestão de acessos às transações críticas 

do sistema de medição da quantidade de recicláveis secos 

recuperados. 

 

A.1) Verificar se o auditado possui uma política de gestão de 

acessos definida, e se nesta estão contemplados procedimentos 

para concessão, revogação e revisão de acessos às transações 

críticas do sistema de medição da quantidade de recicláveis 

secos recuperados. 

 

Atributo 2: Procedimentos de concessão, revogação ou revisão 

de acessos às transações críticas do sistema de medição 

quantidade de recicláveis secos recuperados. 

 

 

A.1) Selecionar uma amostra aleatória de usuários com 

acessos, no período auditado, às transações críticas do sistema 

de medição quantidade de recicláveis secos recuperados. 

 

A.2) Solicitar evidências da solicitação formal para concessão 

do acesso ao sistema de medição da quantidade de recicláveis 

secos recuperados, conforme política estabelecida.  

 

A.3) Verificar se os acessos foram concedidos pelo setor e 

colaborador competente, após solicitação formal do gestor 

funcional do colaborador. 

 

Atributo 3: Monitoramento dos usuários com acesso às 

transações críticas do sistema de medição quantidade de 

recicláveis secos recuperados. 

 

A.1) Solicitar a relação de usuários com acesso às transações 

críticas do sistema de medição da quantidade de recicláveis 

secos recuperados (cadastro de beneficiários, cadastro da 

pesagem, processamento do quantitativo de recicláveis secos 

recuperados). 

 

A.2) Solicitar a relação de colaboradores ativos, no período 

auditado, extraído do sistema de gestão de pessoas.  

 

A.3) Comparar a relação de usuários com acesso às transações 

críticas do sistema de medição quantidade de recicláveis secos 

recuperados com a relação de colaboradores ativos, no período 

auditado, a fim de verificar se há colaboradores que foram 

desligados e permaneceram com acesso ao sistema.  

 

A.4) Verificar se há usuários externos com acesso para 

consulta ao sistema de medição quantidade de recicláveis secos 

recuperados e verificar a atual utilização do sistema por estes. 

NI) Não possui políticas, normas ou 

procedimentos para a concessão, revogação e 

revisão de acessos às transações críticas do 

sistema de medição da quantidade de 

recicláveis secos recuperados. 

 

PI) Possui políticas, normas ou 

procedimentos para algumas das atividades 

do processo ou as diretrizes definidas não 

estão atualizadas ou não foram formalmente 

divulgadas aos colaboradores envolvidos nas 

atividades do processo de cadastro e 

classificação dos usuários do sistema.  

 

IM) Possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos, 

atualizados e divulgados a todos os 

colaboradores envolvidos nas atividades do 

processo de concessão, revogação e revisão 

de acessos ao sistema.  

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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Exemplos de evidência:  

Conciliação das informações sobre os colaboradores ativos com a relação de 

usuários com acesso às transações críticas do sistema de medição da quantidade 

de recicláveis secos recuperados. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1 e 2: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas 

e/ou procedimentos, divulgados e disponível para consulta, de gestão de acessos ao sistema de monitoramento 

e medição da quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores. 

Políticas, normas e/ou procedimentos. 

 

Atributo 2: Relação de usuários com acesso às transações críticas do sistema de medição da quantidade de 

recicláveis secos recuperados, no período auditado, contendo nome completo do colaborador, matrícula, data 

do cadastro, data de exclusão, setor de lotação no período da auditoria. 

 

Atributo 3: Relação extraída do sistema de gestão de pessoas, onde constem os colaboradores que tiveram 

vínculo trabalhista no período de referência. Deverá constar nome completo do colaborador, matrícula, data 

de admissão, data de desligamento, setor de lotação no período da auditoria. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui políticas, 

normas ou procedimentos formalmente 

definidos, que discipline o processo de 

concessão, revogação e revisão de 

acessos ao sistema de medição da 

quantidade de recicláveis secos 

recuperados ou foi verificado na relação 

de usuários com acesso, a presença de 

usuário sem vínculo com o órgão ou 

necessidade de acesso externo. 

 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos, que 

disciplina o processo concessão, 

revogação e revisão de acessos 

ao sistema de medição da 

quantidade de recicláveis secos 

recuperados, porém não estão 

atualizados, não foram 

divulgados aos colaboradores 

responsáveis pelas atividades 

do processo de cadastro e 

classificação dos usuários do 

sistema ou não houve realização 

dos procedimentos de 

monitoramento dos acessos no 

período auditado. 

Nível 3 (IM): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos, 

atualizados e divulgados 

internamente, que disciplina o 

processo de concessão, 

revogação e revisão de acessos 

ao sistema de medição da 

quantidade de recicláveis secos 

recuperados e os procedimentos 

de monitoramento dos acessos 

ocorreu no período auditado.  

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Normatizar e divulgar os procedimentos de 

concessão, revogação e revisão de acessos aos sistemas de 

medição da quantidade de recicláveis secos recuperados. 

Ação 2: Realizar monitoramento do processo de 

concessão, revogação e revisão de acessos aos 

sistemas de monitoramento e de medição da 

quantidade de recicláveis secos recuperados, 

conforme critérios definidos pelos normativos.  
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CT039 - Materiais recicláveis secos recuperados 

CT039 
Monitoramento dos registros da quantidade de recicláveis secos recuperados. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Governança e Integridade 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 7 e 9 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R1 - Atividades executadas em desacordo 

com políticas, normas ou procedimentos 

estabelecidos. 

 

R10 - Cálculo incorreto da quantidade de 

recicláveis secos recuperados 

 

 

 

 

 

 

Fator (es) de 

Risco 

F3 - Acesso indevido ou 

não autorizado às 

transações críticas do 

processo.  

 

F15 - Registro incorreto dos 

dados de pesagem. 

 

Avaliação de Confiança (CT039) 

Teste de Controle Nível de Implementação 
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Atributo 1: Realização de monitoramento dos registros da 

quantidade de recicláveis secos recuperados. 

 

 

A.1) Verificar a existência de procedimento formal de 

monitoramento dos registros que contém os dados da 

quantidade de recicláveis secos recuperados. 

 

Atributo 2: Existência de registro de eventos “log” habilitado 

para as transações críticas do processo de medição da 

quantidade de recicláveis secos recuperados.  

 

 

A.1) Verificar a existência de registros de eventos “log” 

habilitado na aplicação dos sistemas de medição quantidade de 

recicláveis secos recuperados. 

 

A.2) Verificar a existência de procedimento formal que define 

o(s) responsável(is) e periodicidade do monitoramento do 

registro de eventos “log” do sistema de medição da quantidade 

de recicláveis secos recuperados  

 

A.3) verificar se o log está funcionando Verificar o 

funcionamento do “log” no sistema de medição quantidade de 

recicláveis secos recuperados. 

NI) Não há monitoramento dos registros e 

nem “log” do sistema habilitado que permite 

o rastreamento dos registros da quantidade 

de recicláveis secos recuperados. 

 

PI) Há monitoramento dos registros e “log” 

do sistema habilitado que permite o 

rastreamento dos registros quantidade de 

recicláveis secos recuperados, mas de forma 

parcial. 

 

IM) Há monitoramento dos registros e “log” 

sistema habilitado que permite o 

rastreamento dos registros da quantidade de 

recicláveis secos recuperados. 

 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

 

Aspecto(s) a observar:  

Convém que registros (log) de eventos das atividades do usuário, exceções, falhas 

e eventos de segurança da informação sejam produzidos, mantidos e analisados 

criticamente, a intervalos regulares (ISO 27.002) 

 

Exemplo(s) de evidência: Print de tela de relatório de “log” do sistema de 

medição, contendo data, hora, transação e usuário responsável pela inclusão, 

alteração ou exclusão do registro. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas e/ou 

procedimentos, divulgados e disponível para consulta, para o monitoramento dos registros que contém os 

dados da quantidade de recicláveis secos recuperados. 

 políticas, normas e/ou procedimentos divulgada e disponível para consulta. 

Atributo 2: Monitoramento das transações críticas do processo de registro da quantidade de recicláveis secos 

recuperados através da revisão periódica do "log" do sistema aplicativo (trilha de auditoria). 

Encaminhar as evidências de acesso apresentando uma atividade crítica de um usuário através de log do 

sistema, contendo: data, horário, usuários e atividades executadas. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há procedimentos para 

o monitoramento ou rastreamento dos 

dados e das principais    transações do 

processo de medição da quantidade de 

recicláveis secos recuperados, seja 

através de relatórios extraídos do sistema 

Nível 2 (PI):  Apesar do sistema 

possibilitar o monitoramento e 

rastreamento dos dados e das 

principais transações do 

processo de medição da 

quantidade de recicláveis secos 

Nível 3 (IM): Há 

monitoramento e rastreamento 

dos dados e das principais 

transações do processo de 

medição da quantidade de 

recicláveis secos recuperados, 
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ou de trilha de auditoria do banco de 

dados. 

recuperados, não há 

procedimento definido para 

revisão periódica do “log” (log 

ativo). 

sendo possível identificar a 

data, horário, transação e 

usuário responsável por 

inclusões, alterações ou 

exclusões de registros, bem 

como há procedimento 

estabelecido de revisão 

periódica do “log” do sistema. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Criar ou habilitar “log de auditoria” e de 

monitoramento dos dados no sistema de medição da 

quantidade de recicláveis secos recuperados, seja através 

da aplicação ou diretamente no banco de dados. 

Ação 2: Definir e formalizar procedimento para 

revisão periódica dos logs de auditoria e de 

monitoramento dos dados do sistema medição da 

quantidade de recicláveis secos recuperados. 
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CT040 - Materiais recicláveis secos recuperados 

CT040 Pesagem das quantidades de recicláveis secos recuperados.  

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Precisão/exatidão e Integridade 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 7 e 9 Processo 

Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1 - Atividades executadas em 

desacordo com as políticas, 

normas ou procedimentos 

estabelecidos. 

 

R10 - Cálculo incorreto da 

quantidade de recicláveis secos 

recuperados 

Fator (es) de 

Risco 

F1 - Ausência de políticas, normas ou 

procedimentos estabelecidos. 

 

F2 - Políticas, normas ou procedimentos 

desatualizados, não divulgados e/ou não 

aprovados pela autoridade competente. 

 

F15 - Registro incorreto dos dados de 

pesagem. 

 

Avaliação de Confiança (CT040) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de instrumento de pesagem 

(balanças) para a medição da quantidade de 

recicláveis secos recuperados.  

 

 

A.1) Verificar existência de instrumentos de pesagem 

(balanças) para a medição da quantidade de 

recicláveis secos recuperados.  

 

Atributo 2: Automatização dos registros de pesagens. 

 

 

A.1) Verificar se o prestador de serviços utiliza 

dispositivos/sistemas automatizados para registro das 

pesagens.  

NI) Menos de 50% dos registros de pesagens de 

recicláveis secos recuperados são realizados por 

sistema automatizado. 

 

PI) Entre 50% e 95% dos registros de pesagens de 

recicláveis secos recuperados são realizados por 

sistema automatizado ou não há críticas automáticas 

que restrinjam, por exemplo, o registro de pesagem em 

duplicidade ou o preenchimento incompleto ou 

incorreto dos campos-chave. 

 

IM) Mais de 95% dos registros de pesagens de 

recicláveis secos recuperados. são realizados por 

sistema automatizado e há críticas automáticas que 

restrinjam, por exemplo, o registro de pesagem em 
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A.2) Analisar a base de dados do prestador e verificar 

o percentual de pesagens realizadas por processos 

automatizados e manuais (quantidade de pesagens de 

recicláveis secos recuperados realizada de maneira 

automatizada/quantidade total de pesagens de 

recicláveis secos recuperados realizada no período). 

 

Atributo 3: Atendimento dos registros da quantidade 

de recicláveis secos recuperados aos requisitos 

mínimos estabelecidos.  

 

 

A.1) Verificar se os registros encontram-se 

preenchidos com os dados obrigatórios, tais como: 

● tara do veículo; 

● o peso líquido; 

● a data e hora da pesagem; 

● os dados do veículo, se for o caso; e 

● o tipo de resíduo.  

 

A.2) Verificar se há crítica automática que restrinja, 

por exemplo: 

● o registro de pesagem em duplicidade;  

● o preenchimento incompleto ou incorreto dos 

campos-chave. 

duplicidade ou o preenchimento incompleto ou 

incorreto dos campos-chave. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Print de tela do de medição (peso, veículo, data, hora e tipo de resíduos). 

Solicitação de Informações 

Atributo 1 e 2: Base de dados com os registros de pesagens de recicláveis secos recuperados, no período 

auditado, contendo a indicação se os registros foram realizados por processo automatizado ou manual. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Menos de 50% dos 

registros de pesagens de recicláveis 

secos recuperados são realizados 

por sistema automatizado. 

 

Nível 2 (PI):  Entre 50% e 

95% dos registros de 

pesagens de recicláveis 

secos recuperados são 

realizados por sistema 

automatizado ou não há 

críticas automáticas que 

restrinjam, por exemplo, o 

registro de pesagem em 

duplicidade ou o 

Implementado: Mais de 95% dos registros 

de recicláveis secos recuperados são 

realizados por sistema automatizado e há 

críticas automáticas que restrinjam, por 

exemplo, o registro de pesagem em 

duplicidade ou o preenchimento incompleto 

ou incorreto dos campos-chave. 
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preenchimento 

incompleto ou incorreto 

dos campos-chave. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver e formalizar procedimento 

para a automatização dos registros da quantidade 

de recicláveis secos recuperados.  

Ação 2: Automatizar o processo de medição da quantidade 

de recicláveis secos recuperados, promovendo maior 

fidedignidade das informações. 
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CT041 - Materiais recicláveis secos recuperados 

CT041 
Políticas, normas e/ou procedimentos definidos para o processo de pesagem (manual e/ou 

automatizada) da quantidade dos recicláveis secos recuperados. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Precisão 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 7 e 9 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1 - Atividades executadas 

em desacordo com as 

políticas, normas ou 

procedimentos estabelecidos. 

 

R10 - Cálculo incorreto da 

quantidade de recicláveis 

secos recuperados 

Fator (es) de 

Risco 

F1 - Ausência de políticas, normas ou 

procedimentos estabelecidos. 

 

F2 - Políticas, normas ou procedimentos 

desatualizados, não divulgados e/ou não 

aprovados pela autoridade competente. 

 

F3 - Acesso indevido ou não autorizado 

às transações críticas do processo. 

 

F4 - Atividades conflitantes realizadas 

pelo mesmo colaborador, desrespeitando 

os princípios de segregação de funções. 

 

F16 - Registro de pesagem por 

estimativa. 

Avaliação de Confiança (CT041) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de procedimentos 

formalmente definidos que estabeleça o processo de 

registros manuais e/ou automatizados de pesagens. 

 

 

A.1) Verificar se há procedimentos formalmente 

definidos que estabelecem o processo de registros 

NI) Os registros manuais e/ou sistematizados de 

pesagens não estão sendo realizados conforme os 

procedimentos definidos.  

 

PI) Os registros manuais e/ou sistematizados de 

pesagens estão sendo realizados parcialmente 

conforme os procedimentos definidos.  
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manuais e/ou automatizados de pesagens dos 

recicláveis secos recuperados. 

 

Atributo 2: Análise dos registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens dos recicláveis secos 

recuperados. 

 

 

A.1) Verificar se os registros manuais e/ou 

automatizados de pesagem dos recicláveis secos 

recuperados atendem os requisitos estabelecidos. 

IM) Os registros manuais e/ou sistematizados de 

pesagens estão sendo realizados conforme os 

procedimentos definidos.    

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Relatório com os registros manuais e/ou automatizados de pesagens dos recicláveis 

secos recuperados. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1 e 2: Encaminhar políticas, normas e/ou procedimentos, divulgados e disponível para consulta, 

definidos para as atividades críticas do processo de pesagem da quantidade de recicláveis secos recuperados. 

Atributo 2: Relatório com os registros manuais e/ou automatizados de pesagens de recicláveis secos 

recuperados. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de pesagem ou 

os registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens não estão 

sendo realizados conforme os 

procedimentos definidos. 

Nível 2 (PI):  Os 

registros manuais 

e/ou automatizados 

de pesagens estão 

sendo realizados 

parcialmente 

conforme os 

procedimentos 

definidos. 

Nível 3 (NI): Os registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens estão sendo 

realizados conforme os procedimentos 

definidos. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver e formalizar procedimentos 

para os registros manuais e/ou automatizados de 

pesagens. 

Ação 2: Estabelecer medidas de monitoramento e realizar 

monitoramento dos registros manuais e/ou automatizados 

de pesagens, proporcionado o fortalecimento dos 

controles. 
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CT042 - Materiais recicláveis secos recuperados 

CT042 
Realização de   e aferição/calibragem periódica das balanças de pesagem 

dos recicláveis secos recuperados. 

Informações relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das 

organizações de catadores 

AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto 

pneus e eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis 

secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de 

resíduos sólidos domiciliares 

 

Objetivo de controle Precisão/Exatidão 

Indicador Relacionado ao 

PDGIRS 
Indicador 7 e 9 Processo 

Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R10- Cálculo 

incorreto da 

quantidade de 

recicláveis secos 

recuperados 

Fator (es) de 

Risco 

F17 - Ausência ou falha na 

calibragem/aferição periódica das 

balanças. 

Avaliação de Confiança (CT042) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Cronograma de aferição/calibragem das 

balanças. 

 

A.1) Verificar se existe cronograma de   e 

aferição/calibragem das balanças.  

 

A.2) Verificar evidências do cumprimento do 

cronograma de   e aferição/calibragem das balanças. 

NI) O cronograma de manutenção, 

aferição/calibragem das balanças não está sendo 

cumprido. 

 

PI) Apesar de haver um cronograma de 

manutenção, aferição/calibragem das balanças, não 

foram identificadas evidências do seu cumprimento 

no período analisado ou ainda, constatado atraso 

em relação ao cronograma. 

 

IM) O cronograma de manutenção, 

aferição/calibragem das balanças está sendo 

cumprido. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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Solicitação de Informações 

Atributo 1: Cronograma de   e aferição/calibragem das balanças de pesagens de recicláveis secos recuperados 

e comprovante de aferição/calibragem das balanças, emitido pela empresa autorizada a prestar o serviço. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não consta 

cronograma de   e 

aferição/calibragem das 

balanças.  

Nível 2 (PI): Apesar de haver um 

cronograma de aferição/calibragem das 

balanças, não foram identificadas 

evidências do seu cumprimento no período 

analisado ou foi constatado atraso em 

relação ao cronograma. 

Nível 3 (IM): O cronograma de   e 

aferição/calibragem das balanças 

está sendo cumprido. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Elaborar cronograma de   e 

aferição/calibragem das balanças.   

Ação 2: Estabelecer rotina de controle para o 

acompanhamento do cronograma de   e 

aferição/calibragem das balanças. 

CT043 - Coleta Convencional 

CT043 

Políticas, normas ou procedimentos formalmente definidos, atualizados e 

divulgados a todos os colaboradores envolvidos no processo de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional. 

●  

Informações relacionadas 

PDGIRS 
AD001 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional 

Informações relacionadas 

SINISA  

GTR3112 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta indiferenciada 

domiciliar 

Objetivo de controle Governança 

Indicador Relacionado ao 

PDGIRS 
Indicador 2 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com 

políticas, normas e 

procedimentos 

estabelecidos. 

 

Fator (es) de 

Risco 

F1- Ausência de políticas, normas 

ou procedimentos para atividades 

críticas do processo. 

 

F2- Políticas, normas ou 

procedimentos desatualizados, não 

divulgados ou não aprovados pela 

autoridade competente. 

Avaliação de Confiança (CT043) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de políticas, normas e/ou 

procedimentos formalmente definidos para as 

atividades críticas do processo. 

 

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do 

NI) Não possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades do processo. 

 

PI) Possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para algumas das atividades do 
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processo de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional contemplam 

todas as atividades críticas do processo.  

 

Atributo 2: Atualização das políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do 

processo.  

 

 

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do 

processo de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional estão atualizados.  

 

Atributo 3: Divulgação das políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do 

processo. 

 

 

A.1) Verificar evidências da divulgação das políticas, 

normas e/ou procedimentos definidos para as 

atividades do processo de medição quantidade de 

resíduos coletados pela coleta convencional. 

processo ou os procedimentos definidos não estão 

atualizadas ou não foram divulgados internamente.  

 

IM) Possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades do processo, 

estando atualizados e divulgados internamente. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência:  

a. Obter print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, normas ou 

procedimentos aprovados e divulgados internamente, tais como: instruções 

normativas, manuais, procedimentos operacionais padrão (POPs), contratos em 

vigor, dentre outros instrumentos que contenham instruções de trabalho para o 

processo de medição da quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional; 

b. Realizar observação da execução das atividades do processo ou promover 

entrevistas com os colaboradores do prestador de serviços, com objetivo de obter 

evidências de que os procedimentos estabelecidos estão sendo observadores. 

Solicitação de Informações 

● Atributos 1, 2 e 3: Políticas, normas e/ou procedimentos para as atividades do processo de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional, incluindo processos de registro de pesagem 

resíduos coletados e validação dos registros manuais de pesagem dos resíduos coletados, fluxo do processo de 

medição da quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional. 

 

Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo a política, norma e/ou 

procedimento, tais como: instruções normativas, manuais, procedimentos operacionais padrão (POPs), 

contratos em vigor, Manuais de Usuários dos Sistemas utilizados no processo de medição, dentre outros 

instrumentos que contenham instruções de trabalho para o processo de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional, divulgada e disponível para consulta.  

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui políticas, 

normas ou procedimentos 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

Nível 3 (IM): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 
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formalmente definidos para as 

atividades do processo de medição 

da quantidade de resíduos coletados 

pela coleta convencional. 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de 

medição da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta 

convencional, entretanto, não 

estão atualizados ou não foram 

divulgados internamente. 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de medição 

da quantidade de resíduos coletados 

pela coleta convencional, estando 

atualizados e divulgados 

internamente. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Realizar o levantamento das atividades do 

processo de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional e promover a 

elaboração e a divulgação interna das políticas, 

normas e/ou procedimentos que definam o 

processo. 

Ação 2: Realizar o levantamento das atividades do 

processo de medição da quantidade de resíduos coletados 

pela coleta convencional que possuem procedimentos 

desatualizados ou não divulgados e promover a 

atualização e a divulgação interna das políticas, normas 

e/ou procedimentos que definam o processo. 
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Avaliação de Confiança (CT044) 

CT044 
Segregação de funções para as atividades do processo de medição da quantidade 

de resíduos coletados pela coleta convencional. 

Informações relacionadas 

PDGIRS 
AD001 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional 

Informações relacionadas 

SINISA  
GTR3112 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta indiferenciada domiciliar 

Objetivo do controle Governança 

Indicador Relacionado ao 

PDGIRS 
Indicador 2 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com 

políticas, normas ou 

procedimentos 

estabelecidos. 

 

Fator (es) de 

Risco 

F1 - Ausência de políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos 

para as atividades críticas do processo. 

 

F4- Atividades conflitantes realizadas 

pelo mesmo colaborador, 

desrespeitando os princípios de 

segregação de funções. 

Avaliação de Confiança (CT044) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de segregação de função entre 

as atividades do processo, considerando as 

atribuições e responsabilidades descritas nas 

políticas, normas ou procedimentos definidos. 

 

A.1) Identificar os colaboradores ou áreas 

responsáveis pela execução das atividades do 

processo de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional, através de 

consulta às políticas, normas ou procedimentos 

internos e indagação aos gestores responsáveis por 

cada atividade. 

 

A.2) Verificar se quem cadastra os dados de pesagem 

é o mesmo que valida os registros. 

NI) Não há segregação de função entre as atividades 

críticas do processo. 

 

PI) Há segregação parcial entre as atividades críticas 

do processo. 

 

IM) Todas as atividades críticas do processo estão 

segregadas em colaboradores ou áreas distintas. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Aspecto(s) a observar: 

a. Algumas atividades, apesar de segregadas em colaboradores distintos, são 

executadas por profissionais subordinados ao mesmo gestor funcional. 

b. Realizar observação da execução das atividades do processo ou promover 

entrevistas com os colaboradores do prestador de serviços, com objetivo de obter 

evidências de que há segregação de função entre as atividades críticas do processo de 

medição da quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1: Políticas, normas e/ou procedimentos para as atividades do processo de medição da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta convencional, como registro de pesagem e validação dos registros manuais 

contemplando os responsáveis, e o respectivo setor, por executar as seguintes atividades críticas listadas, no 

período auditado: 1) registro de pesagem; e 2) validação dos registros manuais de pesagem. 
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Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo a política, norma e/ou procedimento 

divulgada e disponível para consulta. 

 

Informar, os responsáveis, e o respectivo setor, por executar as atividades críticas listadas, no período auditado: 

1) registro de pesagem resíduos coletados pela coleta convencional; 2) validação dos registros manuais de 

pesagem resíduos coletados pela coleta convencional. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há segregação de 

função entre as atividades críticas 

do processo de medição resíduos 

coletados pela coleta convencional. 

Nível 2 (PI): Há 

segregação parcial entre 

as atividades listadas na 

atividade críticas do 

processo de medição 

resíduos coletados pela 

coleta convencional. 

Nível 3 (IM): Todas as atividades críticas do 

processo de medição resíduos coletados pela 

coleta convencional estão segregadas em 

colaboradores ou áreas distintas. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Dentre as atividades críticas do processo 

de medição da quantidade de resíduos coletados 

pela coleta convencional, levantar as que são 

realizadas pelos mesmos profissionais ou áreas do 

prestador de serviços. 

Ação 3: Avaliar a possibilidade de segregar as atividades 

críticas do processo de medição quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional em profissionais ou 

áreas distintas. 
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CT045 - Coleta convencional 

CT045 

Procedimentos definidos para concessão, revogação e revisão de acessos ao 

sistema de medição da quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional, 

assegurando que somente usuários autorizados possuam acesso às transações 

críticas do processo. 

Informações relacionadas 

PDGIRS 
AD001 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional 

Informações relacionadas 

SINISA  
GTR3112 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta indiferenciada domiciliar 

Objetivo do controle Governança 

Indicador Relacionado ao 

PDGIRS 
Indicador 2 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com 

políticas, normas e 

procedimentos 

estabelecidos. 

Fator (es) de 

Risco 

F1- Ausência de políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos 

para as atividades críticas do processo. 

 

F3- Acesso indevido ou não autorizado 

às transações críticas do processo.  

 

Avaliação de Confiança (CT045) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Política de gestão de acessos às 

transações críticas do sistema de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional. 

 

 

A.1) Verificar se o auditado possui uma política de 

gestão de acessos definida, e se nesta estão 

contemplados procedimentos para concessão, 

revogação e revisão de acessos às transações críticas 

do sistema de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional. 

 

Atributo 2: Procedimentos de concessão, revogação 

ou revisão de acessos às transações críticas do 

sistema de medição quantidade de resíduos coletados 

pela coleta convencional. 

 

 

A.1) Selecionar uma amostra aleatória de usuários 

com acessos, no período auditado, às transações 

críticas do sistema de medição quantidade de 

resíduos coletados pela coleta convencional. 

 

NI) Não possui políticas, normas ou procedimentos 

para a concessão, revogação e revisão de acessos às 

transações críticas do sistema de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional. 

 

PI) Possui políticas, normas ou procedimentos para 

algumas das atividades do processo ou as diretrizes 

definidas não estão atualizadas ou não foram 

formalmente divulgadas aos colaboradores envolvidos 

nas atividades do processo de cadastro e classificação 

dos usuários do sistema.  

 

IM) Possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos, atualizados e divulgados a 

todos os colaboradores envolvidos nas atividades do 

processo de concessão, revogação e revisão de acessos 

ao sistema.  

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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A.2) Solicitar evidências da solicitação formal para 

concessão do acesso ao sistema de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional, conforme política estabelecida.  

 

A.3) Verificar se os acessos foram concedidos pelo 

setor e colaborador competente, após solicitação 

formal do gestor funcional do colaborador. 

 

Atributo 3: Monitoramento dos usuários com acesso 

às transações críticas do sistema de medição 

quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional. 

 

 

A.1) Solicitar a relação de usuários com acesso às 

transações críticas do sistema de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional (registro de pesagem e processamento 

do quantitativo de resíduos coletados pela coleta 

convencional). 

 

A.2) Solicitar a relação de colaboradores ativos, no 

período auditado, extraído do sistema de gestão de 

pessoas.  

 

A.3) Comparar a relação de usuários com acesso às 

transações críticas do sistema de medição quantidade 

de resíduos coletados pela coleta convencional com a 

relação de colaboradores do prestador de serviços, no 

período auditado, a fim de verificar se há 

colaboradores que foram desligados e permaneceram 

com acesso ao sistema.  

 

A.4) Verificar se há usuários externos com acesso 

para consulta ao sistema de medição quantidade de 

resíduos coletados pela coleta convencional e 

verificar a atual utilização do sistema por estes. 

 

Exemplos de evidência:  

Conciliação das informações sobre os colaboradores ativos do prestador de serviços 

com a relação de usuários com acesso às transações críticas do sistema de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1 e 2: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas 

e/ou procedimentos, divulgados e disponíveis para consulta, de gestão de acessos ao sistema de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional. 

 

Atributo 2: Relação de usuários com acesso às transações críticas do sistema de medição da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta convencional, no período de referência, contendo nome completo do 

colaborador, matrícula, data do cadastro, data de exclusão, setor de lotação no período da auditoria. 
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Atributo 3: Relação extraída do sistema de gestão de pessoas do prestador de serviços, onde constem os 

colaboradores que tiveram vínculo trabalhista no período auditado. Deverá constar nome completo do 

colaborador, matrícula, data de admissão, data de desligamento, setor de lotação no período da auditoria. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos, que 

discipline o processo de concessão, 

revogação e revisão de acessos ao 

sistema de medição da quantidade 

de resíduos coletados pela coleta 

convencional.  

 

Nível 2 (PI): Possui 

políticas, normas ou 

procedimentos 

formalmente definidos, 

que disciplina o processo 

concessão, revogação e 

revisão de acessos ao 

sistema de medição da 

quantidade de resíduos 

coletados pela coleta 

convencional, porém não 

estão atualizados ou não 

foram divulgados aos 

colaboradores nas 

atividades do processo de 

cadastro e classificação 

dos usuários do sistema.  

Nível 3 (NI): Possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos, 

atualizados e divulgados internamente, que 

disciplina o processo de concessão, 

revogação e revisão de acessos ao sistema 

de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional.  

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Normatizar os procedimentos de 

concessão, revogação e revisão de acessos aos 

sistemas de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional. 

Ação 2: Realizar monitoramento do processo de 

concessão, revogação e revisão de acessos aos sistemas de 

medição da quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional, conforme critérios definidos pelos 

normativos.  
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CT046 - Coleta convencional 

CT046 
Monitoramento dos registros da quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional. 

Informações relacionadas 

PDGIRS 
AD001 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional 

Informações relacionadas 

SINISA  
GTR3112 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta indiferenciada domiciliar 

Objetivo do controle 
Governança 

Integridade 

Indicador Relacionado ao 

PDGIRS 
Indicador 2 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades 

executadas em 

desacordo com 

políticas, normas ou 

procedimentos 

estabelecidos. 

Fator (es) de 

Risco 

F1- Ausência de políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos 

para as atividades críticas do processo. 

 

F3- Acesso indevido ou não autorizado 

às transações críticas do processo.  

 

Avaliação de Confiança (CT046) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Realização monitoramento dos registros 

da quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional. 

 

A.1) Verificar a existência de procedimento formal de 

monitoramento dos registros que contém os dados da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional. 

 

Atributo 2: Existência de registro de eventos “log” 

habilitado para as transações críticas do processo de 

medição da quantidade de resíduos coletados pela 

coleta convencional.  

 

A.1) Verificar a existência de registros de eventos 

“log” habilitado na aplicação dos sistemas de medição 

quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional. 

 

A.2) Verificar a existência de procedimento formal 

que define o(s) responsável(is) e periodicidade do 

monitoramento do registro de eventos “log” do 

sistema de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional. 

 

A.3) Verificar o funcionamento do “log” no sistema 

de medição quantidade de recicláveis secos 

recuperados. 

NI) Não há monitoramento dos registros e nem “log” 

do sistema habilitado que permite o rastreamento dos 

registros da quantidade de resíduos coletados pela 

coleta convencional. 

 

PI) Há monitoramento dos registros e “log” do sistema 

habilitado que permite o rastreamento dos registros 

quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional, mas de forma parcial. 

 

IM) Há monitoramento dos registros e “log” sistema 

habilitado que permite o rastreamento dos registros da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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Aspecto(s) a observar:  

Convém que registros (log) de eventos das atividades do usuário, exceções, falhas e 

eventos de segurança da informação sejam produzidos, mantidos e analisados 

criticamente, a intervalos regulares 27.002) 

 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo a políticas, normas e/ou 

procedimentos, divulgados e disponíveis para consulta, definidos para o monitoramento dos registros da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional. 

 

Atributo 2: Monitoramento das transações críticas do processo de registro da quantidade de resíduos coletados 

pela coleta convencional através da revisão periódica do "log" do sistema aplicativo (trilha de auditoria). 

Encaminhar evidência de acesso apresentando uma atividade crítica de um usuário através de log do sistema, 

contendo: data, horário, usuários e atividades executadas. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há 

procedimentos para o 

monitoramento e nem rastreamento 

dos dados e das principais 

transações do processo de medição 

da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional, 

seja através de relatórios extraídos 

do sistema ou de trilha de auditoria 

do banco de dados. 

Nível 2 (PI):  Apesar do 

sistema possibilitar o 

monitoramento e 

rastreamento dos dados e 

das principais transações 

do processo de medição da 

quantidade de resíduos 

coletados pela coleta 

convencional, não há 

procedimento definido 

para revisão periódica do 

“log” (log ativo). 

Nível 3 (IM)): Há monitoramento e 

rastreamento dos dados e das principais 

transações do processo de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela 

coleta convencional, sendo possível 

identificar a data, horário, transação e 

usuário responsável por inclusões, 

alterações ou exclusões de registros, bem 

como há procedimento estabelecido de 

revisão periódica do “log” do sistema. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Criar ou habilitar log de auditoria e de 

monitoramento dos dados no sistema de medição 

da quantidade de resíduos coletados pela coleta 

convencional, seja através da aplicação ou 

diretamente no banco de dados. 

Ação 2: Definir e formalizar procedimento para revisão 

periódica dos logs de auditoria e de monitoramento dos 

dados do sistema de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional. 
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CT047 - Coleta convencional  

CT047  Pesagem das quantidades de resíduos coletados pela coleta convencional.   

Informações relacionadas 

PDGIRS  
AD001 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional  

Informações relacionadas 

SINISA   
GTR3112 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta indiferenciada domiciliar 

Objetivo do controle  
Precisão/Exatidão  

Integridade  

Indicador Relacionado ao 

PDGIRS  
Indicador 2  Processo  

Operacional – Manejo de RS  

  

Risco (s)  

R13- Cálculo incorreto 

da quantidade de 

resíduos coletados pela 

coleta convencional.   

Fator (es) de 

Risco  

F15- Registro incorreto dos dados 

de pesagem.  

Avaliação de Confiança (CT047)  

Teste de Controle  Nível de Implementação  

Atributo 1: Existência de instrumento de pesagem 

(balanças) para a medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional.   

  

 

A.1) Verificar a existência de instrumentos de pesagem 

(balanças) para a medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional.   

  

Atributo 2: Automatização dos registros de pesagens.  

  

 

A.1) Verificar se o prestador de serviços utiliza 

dispositivos/sistemas automatizados para registro das 

pesagens.   

  

A.2) Analisar a base de dados do prestador e verificar o 

percentual de pesagens realizadas por processos 

automatizados (quantidade de pesagens de resíduos 

coletados pela coleta convencional realizada de maneira 

automatizada/ quantidade total de pesagens resíduos 

coletados pela coleta convencional).   

  

Atributo 3: Os registros da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional cumprem os 

requisitos mínimos estabelecidos.  

  

A.1) Os registros encontram-se preenchidos com os 

dados obrigatórios, tais como:  

tara do veículo;  

o peso líquido;  

a data e hora da pesagem;  

os dados do veículo, se for o caso; e  

NI) Menos de 50% dos registros de pesagens 

resíduos coletados pela coleta convencional são 

realizados por sistema automatizado.  

  

PI) Entre 50% e 95% dos registros de pesagens de 

resíduos coletados pela coleta convencional são 

realizados por sistema automatizado ou não há 

críticas automáticas que restrinjam, por exemplo, o 

registro de pesagem em duplicidade ou o 

preenchimento incompleto ou incorreto dos 

campos-chave.  

  

IM) Mais de 95% dos registros de pesagens de 

resíduos coletados pela coleta convencional são 

realizados por sistema automatizado e há críticas 

automáticas que restrinjam, por exemplo, o registro 

de pesagem em duplicidade ou o preenchimento 

incompleto ou incorreto dos campos-chave.  

  

Legenda:   

(NI) Não Implementado   

(PI) Parcialmente Implementado  

(IM) Implementado  
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o tipo de resíduo.   

  

A.2) Verificar se há crítica automática que restrinja, por 

exemplo:  

• o registro de pesagem em duplicidade; e  

• o preenchimento incompleto ou incorreto dos campos-

chave.  

  

 

Exemplo(s) de evidência:  

Print de tela do de medição (peso, veículo, data, hora e tipo de resíduos). 

Solicitação de Informações  

Atributo 1 e 2: Base de dados com os registros de pesagens de resíduos coletados pela coleta convencional, no 

período auditado, contendo a indicação se os registros foram realizados por processo automatizado ou manual.  

Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela do de medição (peso, veículo, data, hora e tipo de resíduos).  

Avaliação do Nível de Confiança  

Nível 1 (NI): Menos de 50% dos 

registros de pesagens de resíduos 

coletados pela coleta convencional 

são realizados por sistema 

automatizado.  

  

Nível 2 (PI):  Entre 50% e 

95% dos registros de 

pesagens de resíduos 

coletados pela coleta 

convencional são realizados 

por sistema automatizado 

ou não há críticas 

automáticas que restrinjam, 

por exemplo, o registro de 

pesagem em duplicidade ou 

o preenchimento 

incompleto ou incorreto dos 

campos-chave.  

Nível 3 (IM): Mais de 95% dos registros 

de resíduos coletados pela coleta 

convencional são realizados por sistema 

automatizado e há críticas automáticas 

que restrinjam, por exemplo, o registro de 

pesagem em duplicidade ou o 

preenchimento incompleto ou incorreto 

dos campos-chave.  

  

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança  

Ação 1: Desenvolver e formalizar 

procedimento de automatização dos 

registros da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional.  

Ação 2: Automatizar o processo de medição da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta convencional, promovendo maior 

fidedignidade das informações. 
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CT048 - Coleta convencional 

CT048 
Políticas, normas e/ou procedimentos definidos para as atividades críticas do processo de 

pesagem (manual e/ou sistematizada) dos resíduos coletados pela coleta convencional. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD001 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR3112 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta indiferenciada domiciliar 

Objetivo do 

teste 
Precisão 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 2 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R13- Cálculo incorreto da 

quantidade de resíduos 

coletados pela coleta 

convencional. 

 

Fator (es) de 

Risco 

F3- Acesso indevido ou não autorizado 

às transações críticas do processo. 

 

F4- Atividades conflitantes realizadas 

pelo mesmo colaborador, desrespeitando 

os princípios de segregação de funções. 

 

F16- Registro de pesagem por 

estimativa. 

Avaliação de Confiança (CT048) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de procedimentos 

formalmente definidos que estabeleça o processo de 

registros manuais e/ou automatizados de pesagens. 

 

A.1) Verificar se há procedimentos formalmente 

definidos que estabelecem o processo de registros 

manuais e/ou automatizados de pesagens resíduos 

coletados pela coleta convencional. 

 

Atributo 2: Análise dos registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens resíduos coletados pela 

coleta convencional. 

 

A.1) Verificar se os registros manuais de pesagem 

resíduos coletados pela coleta convencional atendem 

os requisitos estabelecidos. 

 

NI) Os registros manuais e/ou automatizados de 

pesagens não estão sendo realizados conforme os 

procedimentos definidos.  

 

PI) Os registros manuais e/ou automatizados de 

pesagens estão sendo realizados parcialmente 

conforme os procedimentos definidos.  

 

IM) Os registros manuais e/ou automatizados de 

pesagens estão sendo realizados conforme os 

procedimentos definidos.    

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Relatório com os registros de pesagens de resíduos da coleta convencional 
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Solicitação de Informações 

Atributo 1 e 2: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo a políticas, normas 

e/ou procedimentos definidos para as atividades críticas do processo de pesagem da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta convencional. 

 

Atributo 2: Relatório com os registros manuais e/ou automatizados de pesagens de resíduos coletados pela 

coleta convencional. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não constam políticas, 

normas e/ou procedimentos definidos 

ou os registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens não estão 

sendo realizados conforme os 

procedimentos definidos. 

Nível 2 (PI):   

Os registros manuais 

e/ou automatizados 

de pesagens estão 

sendo realizados 

parcialmente 

conforme os 

procedimentos 

definidos. 

Nível 3 (IM): Os registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens estão sendo 

realizados conforme os procedimentos 

formalmente definidos. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver e formalizar procedimentos 

para os registros manuais e/ou automatizados de 

pesagens. 

Ação 2:  Estabelecer e realizar o monitoramento dos 

registros manuais e/ou automatizados de pesagens, 

proporcionado o fortalecimento dos controles. 
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CT049 - Coleta convencional 

CT049 
Realização de   e de aferição/calibragem periódica das balanças de pesagem da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta convencional. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD001 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR3112 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta indiferenciada domiciliar 

Objetivo de 

controle 
Precisão/Exatidão 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 2 Processo 

Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R13- Cálculo incorreto da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta 

convencional. 

Fator (es) de Risco 

F17 - Ausência ou falha na 

calibragem/aferição 

periódica das balanças. 

Avaliação de Confiança (CT049) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Cronogramas de   e de aferição/calibragem das 

balanças. 

 

A.1) Verificar se existem cronogramas de   e de 

aferição/calibragem das balanças.  

 

A.2) Verificar evidências do cumprimento do cronograma de   

e de aferição/calibragem das balanças. 

NI) Os cronogramas de   e de 

aferição/calibragem das balanças não está 

sendo cumprido. 

 

PI) Apesar de haver um cronograma de 

aferição/calibragem das balanças, não foram 

identificadas evidências do seu cumprimento 

no período analisado ou ainda, constatado 

atraso em relação ao cronograma. 

 

IM) Os cronogramas de   e de 

aferição/calibragem das balanças está sendo 

cumprido. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Cronograma e comprovantes da aferição/calibragem das balanças. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Cronogramas de aferição/calibragem das balanças de pesagens de resíduos coletados pela coleta 

convencional e comprovantes de   e aferição/calibragem das balanças, emitidos por empresa autorizada a 

prestar o serviço. 
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Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): O cronograma de   e de 

aferição/calibragem das balanças não está 

sendo cumprido. 

Nível 2 (PI): Apesar de 

haver um cronograma de   

e de aferição/calibragem 

das balanças, não foram 

identificadas evidências 

do seu cumprimento no 

período analisado ou 

ainda, constatado atraso 

em relação ao 

cronograma. 

Nível 3 (IM): O cronograma de   e 

de aferição/calibragem das balanças 

está sendo cumprido. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Elaborar cronograma de   e de 

aferição/calibragem das balanças.   

Ação 2: Estabelecer rotina de controle para o 

acompanhamento do cronograma de   e de 

aferição/calibragem das balanças. 
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CT050 - Coleta seletiva 

CT050 

● Políticas, normas ou procedimentos formalmente definidos, atualizados e divulgados a todos 

os colaboradores envolvidos no processo de medição da quantidade de resíduos coletados pela 

coleta seletiva. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 4 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em desacordo 

com políticas, normas e procedimentos 

estabelecidos. 

 

Fator (es) de Risco 

F1- Ausência de políticas, 

normas ou procedimentos 

para atividades críticas do 

processo. 

 

F2- Políticas, normas ou 

procedimentos 

desatualizados, não 

divulgados ou não 

aprovados pela autoridade 

competente. 

 

 

 

 

Avaliação de Confiança (CT050) 

Teste de Controle Nível de Implementação 
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Atributo 1: Existência de políticas, normas e/ou 

procedimentos formalmente definidos para as atividades 

críticas do processo. 

 

 

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou procedimentos 

definidos para as atividades do processo de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

contemplam todas as atividades críticas do processo.  

 

Atributo 2: Atualização das políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do processo.  

 

 

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou procedimentos 

definidos para as atividades do processo de medição da 

Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

estão atualizados.  

 

Atributo 3: Divulgação das políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do processo. 

 

 

A.1) Verificar evidências da divulgação das políticas, 

normas e/ou procedimentos definidos para as atividades 

do processo de medição quantidade de resíduos coletados 

pela coleta seletiva. 

NI) Não possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos para as 

atividades do processo. 

 

PI) Possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para algumas das 

atividades do processo ou os procedimentos 

definidos não estão atualizadas ou não foram 

divulgados internamente.  

 

IM) Possui políticas, normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades do 

processo, estando atualizados e divulgados 

internamente. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência:  

a. Obter print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, normas ou 

procedimentos aprovados e divulgados internamente, tais como: instruções 

normativas, manuais, procedimentos operacionais padrão (POPs), contratos em 

vigor, dentre outros instrumentos que contenham instruções de trabalho para o 

processo de medição da quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva; 

b. Realizar observação da execução das atividades do processo ou promover 

entrevistas com os colaboradores do prestador de serviços, com objetivo de obter 

evidências de que os procedimentos estabelecidos estão sendo observadores. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1, 2 e 3: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas 

e/ou procedimentos definidos para as atividades do processo de medição da quantidade de resíduos coletados 

pela coleta seletiva, como registro de pesagem resíduos coletados e validação dos registros manuais de pesagem 

resíduos, tais como: instruções normativas, manuais, procedimentos operacionais padrão (POPs), contratos em 

vigor, dentre outros instrumentos que contenham instruções de trabalho para o processo de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva; 
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Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui políticas, 

normas ou procedimentos formalmente 

definidos para as atividades do processo 

de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva. 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de 

medição da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta 

seletiva, entretanto, não estão 

atualizados ou não foram 

divulgados internamente. 

Nível 3 (IM)): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de 

medição da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta 

seletiva, estando atualizados e 

divulgados internamente. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Realizar o levantamento das atividades do 

processo de medição da quantidade de resíduos coletados 

pela coleta seletiva que não possuem procedimentos 

formalmente estabelecidos e promover a elaboração e a 

divulgação interna das políticas, normas e/ou 

procedimentos que definam o processo de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva. 

Ação 2: Realizar o levantamento das atividades 

do processo de medição da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta seletiva que 

possuem procedimentos desatualizados ou não 

divulgados e promover a atualização e a 

divulgação interna das políticas, normas e/ou 

procedimentos que definam o processo de 

medição da quantidade de resíduos coletados pela 

coleta seletiva. 
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CT051 - Coleta seletiva 

CT051 
● Segregação de funções para as atividades do processo de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 4 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em 

desacordo com políticas, normas 

ou procedimentos estabelecidos. 

 

Fator (es) de 

Risco 

F4- Atividades conflitantes realizadas 

pelo mesmo colaborador, 

desrespeitando os princípios de 

segregação de funções. 

Avaliação de Confiança (CT051) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de segregação de função entre 

as atividades do processo, considerando as 

atribuições e responsabilidades descritas nas 

políticas, normas ou procedimentos definidos. 

 

 

A.1) Identificar os colaboradores ou áreas 

responsáveis pela execução das atividades do 

processo de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva, através de consulta às 

políticas, normas ou procedimentos internos e 

indagação aos gestores responsáveis por cada 

atividade. 

 

A.2) Verificar se quem cadastra os dados de pesagem 

é o mesmo que valida os registros. 

NI) Não há segregação de função entre as atividades 

críticas do processo. 

 

PI) Há segregação parcial entre as atividades críticas 

do processo. 

 

IM) Todas as atividades críticas do processo estão 

segregadas em colaboradores ou áreas distintas. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Aspecto(s) a observar: 

a. Algumas atividades, apesar de segregadas em colaboradores distintos, são executadas 

por profissionais subordinados ao mesmo gestor funcional. 
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b. Realizar observação da execução das atividades do processo ou promover entrevistas 

com os colaboradores do prestador de serviços, com objetivo de obter evidências de 

que há segregação de função entre as atividades críticas do processo de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do processo de medição da quantidade de resíduos coletados pela 

coleta seletiva, como registro de pesagem e validação dos registros manuais contemplando os responsáveis e 

o respectivo setor, por executar as atividades críticas listadas, no período auditado. 

Informar, os responsáveis, e o respectivo setor, por executar as atividades críticas listadas, no período auditado: 

1) registro de pesagem resíduos coletados pela coleta seletiva; 2) validação dos registros manuais de pesagem 

resíduos coletados pela coleta seletiva. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há segregação de 

função entre as atividades críticas 

do processo de medição da 

quantidade de resíduos coletados 

pela coleta seletiva. 

Nível 2 (PI): Há 

segregação parcial entre 

as atividades listadas na 

atividade críticas do 

processo de medição da 

quantidade de resíduos 

coletados pela coleta 

seletiva. 

Nível 3 (IM)): Todas as atividades críticas 

do processo de medição da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta seletiva estão 

segregadas em colaboradores ou áreas 

distintas. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Dentre as atividades críticas do processo 

de medição da quantidade de resíduos coletados 

pela coleta seletiva, levantar as que são realizadas 

pelos mesmos profissionais ou áreas do prestador 

de serviços. 

Ação 2: Avaliar a possibilidade de segregar as atividades 

críticas do processo de medição quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva, em profissionais ou áreas 

distintas. 
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CT052 - Coleta seletiva 

CT052 

Procedimentos definidos para concessão, revogação e revisão de acessos ao sistema de 

medição da quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva, assegurando que somente 

usuários autorizados possuam acesso às transações críticas do processo. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 4 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em desacordo 

com políticas, normas e procedimentos 

estabelecidos. 

Fator (es) de 

Risco 

F3- Acesso indevido ou não 

autorizado às transações 

críticas do processo.  

 

Avaliação de Confiança (CT052) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Política de gestão de acessos às transações críticas 

do sistema de medição da quantidade de resíduos coletados 

pela coleta seletiva. 

 

  

 

A.1) Verificar se o auditado possui uma política de gestão de 

acessos definida, e se contempla procedimentos para 

concessão, revogação e revisão de acessos às transações 

críticas do sistema de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva. 

 

Atributo 2: Procedimentos de concessão, revogação ou revisão 

de acessos às transações críticas do sistema de medição 

quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva. 

 

 

NI) Não possui políticas, normas ou 

procedimentos para a concessão, revogação 

e revisão de acessos às transações críticas do 

sistema de medição da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta seletiva. 

 

PI) Possui políticas, normas ou 

procedimentos para algumas das atividades 

do processo ou as diretrizes definidas não 

estão atualizadas ou não foram formalmente 

divulgadas aos colaboradores envolvidos nas 

atividades do processo de cadastro e 

classificação dos usuários do sistema.  

 

IM) Possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos, 

atualizados e divulgados a todos os 

colaboradores envolvidos nas atividades do 
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A.1) Selecionar uma amostra aleatória de usuários com 

acessos, no período auditado, às transações críticas do sistema 

de medição quantidade de resíduos coletados pela coleta 

seletiva. 

 

A.2) Solicitar evidências da solicitação formal para concessão 

do acesso ao sistema de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva, conforme política estabelecida.  

 

A.3) Verificar se os acessos foram concedidos pelo setor e 

colaborador competente, após solicitação formal do gestor 

funcional do colaborador. 

 

Atributo 3: Monitoramento dos usuários com acesso às 

transações críticas do sistema de medição quantidade de 

resíduos coletados pela coleta seletiva. 

 

 

A.1) Solicitar a relação de usuários com acesso às transações 

críticas do sistema de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva (registro de pesagem e 

processamento do quantitativo de resíduos coletados pela 

coleta seletiva). 

 

A.2) Solicitar a relação de colaboradores ativos, no período 

auditado, extraído do sistema de gestão de pessoas.  

 

A.3) Comparar a relação de usuários com acesso às transações 

críticas do sistema de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva com a relação de colaboradores, 

no período auditado, a fim de verificar se há colaboradores que 

foram desligados e permaneceram com acesso ao sistema.  

 

A.4) Verificar se há usuários externos com acesso para 

consulta ao sistema de medição quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva. 

processo de concessão, revogação e revisão 

de acessos ao sistema.  

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplos de evidência:  

Conciliação das informações sobre os colaboradores ativos do prestador de 

serviços com a relação de usuários com acesso às transações críticas do sistema 

de medição da quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1 e 2: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas 

e/ou procedimentos, divulgados e disponíveis para consulta, de gestão de acessos ao sistema de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva. 

 

Atributo 2: Relação de usuários com acesso às transações críticas do sistema de medição da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta seletiva, no período auditado, contendo nome completo do colaborador, 

matrícula, data do cadastro, data de exclusão, setor de lotação no período da auditoria. 
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Atributo 3: Relação extraída do sistema de gestão de pessoas, com os colaboradores que tiveram vínculo 

trabalhista no período auditado. Deverá constar nome completo do colaborador, matrícula, data de admissão, 

data de desligamento, setor de lotação no período da auditoria. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui políticas, 

normas ou procedimentos formalmente 

definidos que discipline o processo de 

concessão, revogação e revisão de 

acessos ao sistema de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela 

coleta seletiva.  

 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos que 

disciplina o processo 

concessão, revogação e revisão 

de acessos ao sistema de 

medição da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta 

seletiva, porém não estão 

atualizados ou não foram 

divulgados aos colaboradores 

nas atividades do processo de 

cadastro e classificação dos 

usuários do sistema. 

Nível 3 (IM)): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos, 

atualizados e divulgados 

internamente, que disciplina o 

processo de concessão, 

revogação e revisão de acessos 

ao sistema de medição da 

quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva.  

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Normatizar e implementar os procedimentos de 

concessão, revogação e revisão de acessos aos sistemas de 

medição da quantidade de resíduos coletados pela coleta 

seletiva. 

Ação 2: Realizar monitoramento do processo de 

concessão, revogação e revisão de acessos aos 

sistemas de medição da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva, conforme critérios 

definidos pelos normativos.  
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CT053 - Coleta seletiva 

CT053 
Monitoramento dos registros da quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 

Governança 

Integridade 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 4 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em 

desacordo com políticas, normas 

ou procedimentos estabelecidos. 

Fator (es) de 

Risco 

F3- Acesso indevido ou não 

autorizado às transações críticas do 

processo.  

 

Avaliação de Confiança (CT053) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Realização de monitoramento dos registros da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva. 

 

A.1) Verificar a existência de procedimento formal de 

monitoramento dos registros que contêm os dados da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva. 

 

Atributo 2: Existência de registro de eventos “log” habilitado 

para as transações críticas do processo de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva.  

 

 

A.1) Verificar a existência de registros de eventos “log” 

habilitado na aplicação dos sistemas de medição quantidade 

de resíduos coletados pela coleta seletiva. 

 

A.2) Verificar a existência de procedimento formal que define 

o(s) responsável(is) e periodicidade do monitoramento do 

registro de eventos “log” do sistema de medição da quantidade 

de resíduos coletados pela coleta seletiva  

 

NI) Não há monitoramento dos registros e 

nem “log” do sistema habilitado que permite 

o rastreamento dos registros da quantidade 

de resíduos coletados pela coleta seletiva. 

 

PI) Há monitoramento dos registros e “log” 

do sistema habilitado que permite o 

rastreamento dos registros quantidade de 

resíduos coletados pela coleta seletiva, mas 

de forma parcial. 

 

IM) Há monitoramento dos registros e “log” 

sistema habilitado que permite o 

rastreamento dos registros da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta seletiva. 

 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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A.3) Verificar o funcionamento do “log” no sistema de 

medição quantidade de recicláveis secos recuperados. 

 

 

 

Aspecto(s) a observar:  

Convém que registros (log) de eventos das atividades do usuário, exceções, falhas 

e eventos de segurança da informação sejam produzidos, mantidos e analisados 

criticamente, a intervalos regulares (ISO 27.002) 

 

 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos, divulgados e disponível para consulta, para o monitoramento dos registros da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva. 

 

Atributo 2: Monitoramento das transações críticas do processo de registro da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva através da revisão periódica do "log" do sistema aplicativo (trilha de auditoria). 

Encaminhar evidência de acesso apresentando uma atividade crítica de um usuário através de log do sistema, 

contendo: data, horário, transação e usuário responsável pela inclusão, alteração ou exclusão do registro. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há procedimentos para 

o monitoramento e nem rastreamento 

dos dados e das principais    transações 

do processo de medição da quantidade 

de resíduos coletados pela coleta 

seletiva, seja através de relatórios 

extraídos do sistema ou de trilha de 

auditoria do banco de dados. 

Nível 2 (PI):  Apesar do sistema 

possibilitar o monitoramento e 

rastreamento dos dados e das 

principais transações do 

processo de medição da 

quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva, 

não há procedimento definido 

para revisão periódica do “log” 

(log ativo). 

Nível 3 (IM)): Há 

monitoramento e rastreamento 

dos dados e das principais 

transações do processo de 

medição da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta 

seletiva, sendo possível 

identificar a data, horário, 

transação e usuário responsável 

por inclusões, alterações ou 

exclusões de registros, bem 

como há procedimento 

estabelecido de revisão 

periódica do “log” do sistema. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Criar ou habilitar log de auditoria e de 

monitoramento dos dados no sistema de medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva, seja 

através da aplicação ou diretamente no banco de dados. 

Ação 2: Definir e formalizar procedimento para 

revisão periódica dos logs de auditoria e de 

monitoramento dos dados do sistema medição da 

quantidade de resíduos coletados pela coleta 

seletiva. 
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CT054 - Coleta seletiva 

CT054 Pesagem das quantidades de resíduos coletados pela coleta seletiva.  

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 

Precisão/exatidão 

Integridade 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 4 Processo 

Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R14- Cálculo incorreto da Quantidade 

de resíduos coletados pela coleta 

seletiva. 

Fator (es) de Risco 

F15- Registro incorreto dos 

dados de pesagem. 

 

Avaliação de Confiança (CT054) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de instrumento de pesagem (balanças) 

para a medição da quantidade de resíduos coletados pela coleta 

seletiva.  

 

 

A.1) Verificar existência de instrumentos de pesagem 

(balanças) para a medição da quantidade de resíduos coletados 

pela coleta seletiva.  

 

Atributo 2: Automatização dos registros de pesagens. 

 

 

A.1) Verificar se o prestador de serviços utiliza 

dispositivos/sistemas automatizados para registro das 

pesagens.  

 

A.2) Analisar a base de dados do prestador e verificar o 

percentual de pesagens realizadas por processos automatizados 

(quantidade de pesagens de resíduos coletados pela coleta 

seletiva realizada de maneira automatizada/quantidade total de 

pesagens resíduos coletados pela coleta seletiva).  

NI) Menos de 50% dos registros de pesagens 

resíduos coletados pela coleta seletiva são 

realizados por sistema automatizado. 

 

PI) Entre 50% e 95% dos registros de 

pesagens de resíduos coletados pela coleta 

seletiva são realizados por sistema 

automatizado ou não há críticas automáticas 

que restrinjam, por exemplo, o registro de 

pesagem em duplicidade ou o preenchimento 

incompleto ou incorreto dos campos-chave. 

 

 

IM) Mais de 95% dos registros de pesagens 

de resíduos coletados pela coleta seletiva são 

realizados por sistema automatizado e há 

críticas automáticas que restrinjam, por 

exemplo, o registro de pesagem em 

duplicidade ou o preenchimento incompleto 

ou incorreto dos campos-chave. 
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Atributo 3: Os registros da quantidade de resíduos coletados 

pela coleta seletiva cumprem os requisitos mínimos 

estabelecidos. 

 

 

A.1) Os registros encontram-se preenchidos com os dados 

obrigatórios, tais como; tara do veículo; o peso líquido; a data 

e hora da pesagem; os dados do veículo, se for o caso; e o tipo 

de resíduo.  

 

A.2) Verificar se há crítica automática que restrinja, por 

exemplo: 

● o registro de pesagem em duplicidade; 

● o preenchimento incompleto ou incorreto dos campos-chave. 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Print de tela do de medição (peso, veículo, data, hora e tipo de resíduos). 

Solicitação de Informações 

Atributo 1 e 2: Base de dados com os registros de pesagens de resíduos coletados pela coleta seletiva, no 

período auditado, contendo a indicação se os registros foram realizados por processo automatizado ou manual. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Menos de 50% dos 

registros de pesagens de resíduos 

coletados pela coleta seletiva são 

realizados por sistema automatizado. 

 

Nível 2 (PI):  Entre 50% e 95% 

dos registros de pesagens de 

resíduos coletados pela coleta 

seletiva são realizados por 

sistema automatizado ou não há 

críticas automáticas que 

restrinjam, por exemplo, o 

registro de pesagem em 

duplicidade ou o preenchimento 

incompleto ou incorreto dos 

campos-chave. 

Nível 3 (IM)): Mais de 95% dos 

registros de resíduos coletados 

pela coleta seletiva são 

realizados por sistema 

automatizado e há críticas 

automáticas que restrinjam, por 

exemplo, o registro de pesagem 

em duplicidade ou o 

preenchimento incompleto ou 

incorreto dos campos-chave. 

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver e formalizar procedimento para a 

automatização dos registros da quantidade de resíduos 

coletados pela coleta seletiva. 

Ação 2: Automatizar e monitorar o processo de 

medição da quantidade de resíduos coletados pela 

coleta seletiva, promovendo maior fidedignidade 

das informações. 
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Avaliação de Confiança (CT055) 

CT055 

Políticas, normas e/ou procedimentos definidos para as atividades críticas do processo de 

pesagem (manual e/ou sistematizada) da quantidade de resíduos coletados pela coleta 

seletiva.  

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Precisão 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 4 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R14- Cálculo incorreto da 

quantidade de resíduos coletados 

pela coleta seletiva 

Fator (es) de Risco 

F3- Acesso indevido ou não 

autorizado às transações críticas 

do processo. 

 

F4- Atividades conflitantes 

realizadas pelo mesmo 

colaborador, desrespeitando os 

princípios de segregação de 

funções. 

 

F16- Registro de pesagem por 

estimativa. 

Avaliação de Confiança (CT055) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de procedimentos formalmente 

definidos que estabeleçam o processo de registros manuais 

e/ou automatizados de pesagens. 

 

 

 

A.1) Verificar se há procedimentos formalmente definidos 

que estabelecem o processo de registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens resíduos coletados pela coleta 

seletiva. 

 

NI) Os registros manuais e/ou automatizados de 

pesagens não estão sendo realizados conforme 

os procedimentos definidos.  

 

PI) Os registros manuais e/ou automatizados de 

pesagens estão sendo realizados parcialmente 

conforme os procedimentos definidos. 

 

IM) Os registros manuais e/ou automatizados de 

pesagens estão sendo realizados conforme os 

procedimentos definidos.    
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Atributo 2: Análise dos registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens resíduos coletados pela coleta 

seletiva. 

 

A.1) Verificar se os registros manuais e/ou automatizados 

de pesagem resíduos coletados pela coleta seletiva 

atendem os requisitos estabelecidos. 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Relatório com os registros manuais e/ou automatizados de pesagens resíduos 

coletados pela coleta seletiva. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1 e 2: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas 

e/ou procedimentos, divulgados e disponível para consulta, para as atividades críticas do processo de pesagem 

da quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva. 

 

Atributo 2: Relatório com os registros manuais e/ou automatizados de pesagens de resíduos coletados pela 

coleta seletiva. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não consta políticas, 

normas e/ou procedimentos definidos ou 

os registros manuais e/ou automatizados 

de pesagens não estão sendo realizados 

conforme os procedimentos definidos. 

Nível 2 (PI):  Os 

registros manuais e/ou 

automatizados de 

pesagens estão sendo 

realizados parcialmente 

conforme os 

procedimentos 

definidos. 

Nível 3 (IM)): Os registros manuais 

e/ou automatizados de pesagens estão 

sendo realizados conforme os 

procedimentos definidos. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver e formalizar 

procedimentos para os registros 

manuais e/ou automatizados de 

pesagens. 

Ação 2: Estabelecer medidas 

de monitoramento dos 

registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens. 

Ação 3: Realizar monitoramento 

dos registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens, 

proporcionado o fortalecimento dos 

controles. 
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CT056 - Coleta seletiva 

CT056 
Realização de   aferição/calibragem periódica das balanças de pesagem da quantidade de 

resíduos coletados pela coleta seletiva. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de 

catadores 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR1023 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e 

eletrônicos). 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis secos 

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

domiciliares 

 

Objetivo de 

controle 
Precisão/Exatidão 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 4 Processo 

Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R13- Cálculo incorreto da Quantidade de 

resíduos coletados pela coleta seletiva. Fator (es) de Risco 

F17 - Ausência ou falha 

na calibragem/aferição 

periódica das balanças. 

Avaliação de Confiança (CT056) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Cronograma de aferição/calibragem das balanças. 

 

 

A.1) Verificar se existe cronograma de   aferição/calibragem 

das balanças.  

 

A.2) Verificar evidências do cumprimento do cronograma de   

aferição/calibragem das balanças. 

NI) O cronograma de aferição/calibragem 

das balanças não está sendo cumprido.  

 

PI) Apesar de haver um cronograma de 

aferição/calibragem das balanças, não foram 

identificadas evidências do seu cumprimento 

no período analisado ou ainda, constatado 

atraso em relação ao cronograma. 

 

IM) O cronograma de   aferição/calibragem 

das balanças está sendo cumprido. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

  Exemplo(s) de evidência:  

Cronograma e comprovantes da aferição/calibragem das balanças. 
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Solicitação de Informações 

Atributo 1: Cronograma de   aferição/calibragem das balanças de pesagens de resíduos coletados pela coleta 

seletiva e comprovantes de aferição/calibragem das balanças, emitidos por empresa autorizada a prestar o 

serviço. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Os cronogramas de 

aferição/calibragem das balanças não estão 

sendo cumprido. 

Nível 2 (PI): Apesar de 

haver um cronograma de 

aferição/calibragem das 

balanças, não foram 

identificadas evidências 

do seu cumprimento no 

período analisado ou 

ainda, constatado atraso 

em relação ao 

cronograma. 

Nível 3 (IM)): O cronograma de   

aferição/calibragem das balanças 

está sendo cumprido. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Elaborar cronogramas de   e de 

aferição/calibragem das balanças.   

Ação 2: Estabelecer rotina de controle para o 

acompanhamento dos cronogramas de   e de 

aferição/calibragem das balanças. 
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CT057 - Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário  

CT057 

● Políticas, normas ou procedimentos formalmente definidos, atualizados e divulgados a 

todos os colaboradores envolvidos no processo de medição da quantidade de rejeitos da 

coleta seletiva e rejeitos dispostos em aterro sanitário 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD003 - Quantidade de rejeitos da coleta seletiva 

AD006 – Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR3011 - Quantidade de resíduos sólidos enviada para a unidade de transbordo 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 10, 13 e 14 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em desacordo 

com políticas, normas e procedimentos 

estabelecidos. 

 

Fator (es) de 

Risco 

F1- Ausência de políticas, 

normas ou procedimentos 

para atividades críticas do 

processo. 

 

F2- Políticas, normas ou 

procedimentos 

desatualizados, não 

divulgados ou não 

aprovados pela 

autoridade competente. 

Avaliação de Confiança (CT057) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de políticas, normas e/ou procedimentos 

formalmente definidos para as atividades críticas do processo. 

 

 

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou procedimentos 

definidos para as atividades do processo de medição da 

quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos 

em aterro sanitário contemplam todas as atividades críticas do 

processo.  

 

Atributo 2: Atualização das políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do processo.  

 

 

A.1) Verificar se as políticas, normas e/ou procedimentos 

definidos para as atividades do processo de medição da 

quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos 

em aterro sanitário estão atualizados.  

 

NI) Não possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos para 

as atividades do processo. 

 

PI) Possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos para 

algumas das atividades do processo ou os 

procedimentos definidos não estão 

atualizadas ou não foram divulgados 

internamente.  

 

IM) Possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos para 

as atividades do processo, estando 

atualizados e divulgados internamente. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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Atributo 3: Divulgação das políticas, normas e/ou 

procedimentos definidos para as atividades do processo. 

 

 

A.1) Verificar evidências da divulgação das políticas, normas 

e/ou procedimentos definidos para as atividades do processo de 

medição quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos 

dispostos em aterro sanitário. 

 

Exemplo(s) de evidência:  

a. Obter print de tela da intranet corporativa contendo as políticas, normas ou 

procedimentos aprovados e divulgados internamente, tais como: instruções 

normativas, manuais, procedimentos operacionais padrão (POPs), contratos em 

vigor, dentre outros instrumentos que contenham instruções de trabalho para o 

processo de medição da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e rejeitos 

dispostos em aterro sanitário. 

b. Realizar observação da execução das atividades do processo ou promover 

entrevistas com os colaboradores, com objetivo de obter evidências de que os 

procedimentos estabelecidos estão sendo observados. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1, 2 e 3: Políticas, normas e/ou procedimentos das atividades do processo de medição da quantidade 

de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário, tais como: 

- Fluxo do processo de medição da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário;  

- Manuais de usuários dos sistemas utilizados no processo de medição. 

- Instruções normativas, procedimentos operacionais padrão (POP), contratos em vigor. 

Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo a política, norma e/ou 

procedimento divulgada e disponível para consulta.  

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui políticas, 

normas ou procedimentos formalmente 

definidos para as atividades do processo 

de medição da quantidade de rejeitos da 

coleta seletiva e rejeitos dispostos em 

aterro sanitário. 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de 

medição da quantidade de 

rejeitos da coleta seletiva e 

rejeitos dispostos em aterro 

sanitário, entretanto, não estão 

atualizados ou não foram 

divulgados internamente. 

Nível 3 (IM)): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos para as 

atividades do processo de 

medição da quantidade de 

rejeitos da coleta seletiva e 

rejeitos dispostos em aterro 

sanitário, estando atualizados e 

divulgados internamente. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Realizar o levantamento das atividades 

do processo de medição da quantidade de rejeitos 

da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário que não possuem procedimentos 

formalmente estabelecidos e promover a 

elaboração e a divulgação interna das políticas, 

normas e/ou procedimentos. 

Ação 2: Realizar o levantamento das atividades do 

processo de medição da quantidade de rejeitos da coleta 

seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário que 

possuem procedimentos desatualizados ou não 

divulgados e promover a atualização e a divulgação 

interna das políticas, normas e/ou procedimentos. 
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CT058 - Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

CT058 

● Segregação de funções para as atividades do processo de medição da quantidade de rejeitos 

da coleta seletiva e do processo de medição da quantidade de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD003 - Quantidade de rejeitos da coleta seletiva 

AD006 – Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR3011 - Quantidade de resíduos sólidos enviada para a unidade de transbordo 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 10, 13 e 14 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em desacordo 

com políticas, normas ou procedimentos 

estabelecidos. 

 
Fator (es) de Risco 

F4- Atividades 

conflitantes realizadas 

pelo mesmo colaborador, 

desrespeitando os 

princípios de segregação 

de funções. 

Avaliação de Confiança (CT058) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de segregação de função entre as 

atividades do processo, considerando as atribuições e 

responsabilidades descritas nas políticas, normas ou 

procedimentos definidos. 

 

  

 

A.1) Identificar os colaboradores ou áreas responsáveis pela 

execução das atividades do processo de medição da 

quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos 

em aterro sanitário, através de consulta às políticas, normas ou 

procedimentos internos e indagação aos gestores responsáveis 

por cada atividade. 

 

A.2) Verificar se quem cadastra os dados de pesagem é o 

mesmo que valida os registros. 

NI) Não há segregação de função entre as 

atividades críticas do processo. 

 

PI) Há segregação parcial entre as atividades 

críticas do processo. 

 

IM) Todas as atividades críticas do processo 

estão segregadas em colaboradores ou áreas 

distintas. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

Aspecto(s) a observar: 

a. Algumas atividades, apesar de segregadas em colaboradores distintos, são 

executadas por profissionais subordinados ao mesmo gestor funcional. 

b. Realizar observação da execução das atividades do processo ou promover 

entrevistas com os colaboradores do prestador de serviços, com objetivo de obter 

evidências de que há segregação de função entre as atividades críticas do processo 
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de medição da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em 

aterro sanitário. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas 

e/ou procedimentos, divulgados e disponível para consulta, definidos para as atividades do processo de 

medição da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos disposto em aterro sanitário. 

Informar, os responsáveis, e o respectivo setor, por executar as atividades críticas listadas, no período 

auditado: 1) registro de pesagem rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos disposto em aterro sanitário; 2) 

validação dos registros manuais de pesagem rejeitos da coleta seletiva e rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há segregação de 

função entre as atividades críticas do 

processo de medição da quantidade de 

rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos 

dispostos em aterro sanitário. 

Nível 2 (PI): Há segregação 

parcial entre as atividades 

listadas na atividade críticas do 

processo de medição da 

quantidade de rejeitos da coleta 

seletiva e de rejeitos dispostos 

em aterro sanitário. 

Nível 3 (IM)): Todas as 

atividades críticas do processo 

de medição da quantidade de 

rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro 

sanitário estão segregadas em 

colaboradores ou áreas 

distintas. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Dentre as atividades críticas do processo de 

medição da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário, levantar as que são 

realizadas pelos mesmos profissionais ou áreas do 

prestador de serviços. 

Ação 2: Avaliar a possibilidade de segregar as 

atividades críticas do processo de medição da 

quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário, em 

profissionais ou áreas distintas. 
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CT059 - Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

CT059 

Procedimentos definidos para concessão, revogação e revisão de acessos ao sistema de 

medição da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário, assegurando que somente usuários autorizados possuam acesso às transações 

críticas do processo. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD003 - Quantidade de rejeitos da coleta seletiva 

AD006 – Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR3011 - Quantidade de resíduos sólidos enviada para a unidade de transbordo 

Objetivo de 

controle 
Governança 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 10, 13 e 14 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em desacordo 

com políticas, normas e procedimentos 

estabelecidos. 
Fator (es) de 

Risco 

F3- Acesso indevido ou 

não autorizado às 

transações críticas do 

processo.  

 

Avaliação de Confiança (CT059) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Política de gestão de acessos às transações críticas 

do sistema de medição da quantidade de rejeitos da coleta 

seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

  

 

A.1) Verificar se o auditado possui uma política de gestão de 

acessos definida, e se estão contemplados procedimentos para 

concessão, revogação e revisão de acessos às transações 

críticas do sistema de medição da quantidade de rejeitos da 

coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

 

Atributo 2: Procedimentos de concessão, revogação ou 

revisão de acessos às transações críticas do sistema de 

medição quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos 

dispostos em aterro sanitário. 

 

 

A.1) Selecionar uma amostra aleatória de usuários com 

acessos, no período auditado, às transações críticas do sistema 

de medição quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

 

A.2) Solicitar evidências da solicitação formal para concessão 

do acesso ao sistema de medição da quantidade de rejeitos da 

NI) Não possui políticas, normas ou 

procedimentos para a concessão, revogação 

e revisão de acessos às transações críticas do 

sistema de medição da quantidade de 

rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos 

dispostos em aterro sanitário. 

 

PI) Possui normas ou procedimentos para 

algumas das atividades do processo ou as 

diretrizes definidas não estão atualizadas ou 

não foram formalmente divulgadas aos 

colaboradores envolvidos nas atividades do 

processo de cadastro e classificação dos 

usuários do sistema.  

 

IM) Possui políticas, normas ou 

procedimentos formalmente definidos, 

atualizados e divulgados a todos os 

colaboradores envolvidos nas atividades do 

processo de concessão, revogação e revisão 

de acessos ao sistema.  

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 
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coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário, 

conforme política estabelecida.  

 

A.3) Verificar se os acessos foram concedidos pelo setor e 

colaborador competente, após solicitação formal do gestor 

funcional do colaborador. 

 

Atributo 3: Monitoramento dos usuários com acesso às 

transações críticas do sistema de medição quantidade de 

rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário. 

 

A.1) Solicitar a relação de usuários com acesso às transações 

críticas do sistema de medição da quantidade de rejeitos da 

coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

(registo da pesagem, processamento do quantitativo de 

rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário). 

 

A.2) Solicitar a relação de colaboradores ativos, no período 

auditado, extraído do sistema de gestão de pessoas.  

 

A.3) Comparar a relação de usuários com acesso às transações 

críticas do sistema de medição quantidade de rejeitos da 

coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário com 

a relação de colaboradores do prestador de serviços, no 

período auditado, a fim de verificar se há colaboradores que 

foram desligados e permaneceram com acesso ao sistema.  

 

A.4) Verificar se há usuários externos com acesso para 

consulta ao sistema de medição quantidade de rejeitos da 

coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

(IM) Implementado 

 

Exemplos de evidência:  

Conciliação das informações sobre os colaboradores ativos com a relação de 

usuários com acesso às transações críticas do sistema de medição da quantidade 

de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

Solicitação de Informações 

Atributos 1 e 2: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas 

e/ou procedimentos de gestão de acessos ao sistema de monitoramento e medição da quantidade de rejeitos 

da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

 

Atributo 2: Relação de usuários com acesso às transações críticas do sistema de medição da quantidade de 

rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário, no período de referência, contendo nome 

completo do colaborador, matrícula, data do cadastro, data de exclusão, setor de lotação no período da 

auditoria. 

 

Atributo 3: Relação extraída do sistema de gestão de pessoas, onde constem os colaboradores que tiveram 

vínculo trabalhista no período auditado. Deverá constar nome completo do colaborador, matrícula, data de 

admissão, data de desligamento, setor de lotação no período da auditoria. 

Manual Auditoria e Certificação (148071243)         SEI 00197-00002694/2024-36 / pg. 231



 

 

 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não possui políticas, 

normas ou procedimentos formalmente 

definidos, que discipline o processo de 

concessão, revogação e revisão de 

acessos ao sistema de medição da 

quantidade de rejeitos da coleta seletiva 

e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário. 

 

Nível 2 (PI): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos, que 

disciplina o processo 

concessão, revogação e revisão 

de acessos ao sistema de 

medição da quantidade de 

rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro 

sanitário, porém não estão 

atualizados ou não foram 

divulgados internamente.  

Nível 3 (IM)): Possui políticas, 

normas ou procedimentos 

formalmente definidos, 

atualizados, divulgados 

internamente, que disciplina o 

processo de concessão, 

revogação e revisão de acessos 

ao sistema de medição da 

quantidade de rejeitos da coleta 

seletiva e de rejeitos dispostos 

em aterro sanitário.  

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Normatizar os procedimentos de concessão, 

revogação e revisão de acessos aos sistemas de medição 

da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos 

dispostos em aterro sanitário. 

Ação 2: Realizar monitoramento do processo de 

concessão, revogação e revisão de acessos aos 

sistemas de medição da quantidade de rejeitos da 

coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário, conforme critérios definidos pelos 

normativos.  
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CT060 - Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

CT060 
Monitoramento dos registros da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos 

dispostos em aterro sanitário. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD003 - Quantidade de rejeitos da coleta seletiva 

AD006 – Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR3011 - Quantidade de resíduos sólidos enviada para a unidade de transbordo 

Objetivo de 

controle 

Governança 

Integridade 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 10, 13 e 14 Processo Operacional – Manejo de RS 

Risco (s) 

R1- Atividades executadas em 

desacordo com políticas, normas 

ou procedimentos estabelecidos. 

Fator (es) de 

Risco 

F3- Acesso indevido ou não 

autorizado às transações críticas do 

processo.  

 

Avaliação de Confiança (CT060) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Realização monitoramento dos registros 

da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

 

A.1) Verificar a existência de procedimento formal 

de monitoramento dos registros que contém os dados 

da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

 

Atributo 2: Existência de registro de eventos “log” 

habilitado para as transações críticas do processo de 

medição da quantidade de rejeitos da coleta seletiva 

e de rejeitos dispostos em aterro sanitário.  

 

  

A.1) Verificar a existência de registros de eventos 

“log” habilitado na aplicação dos sistemas de 

medição quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

 

A.2) Verificar a existência de procedimento formal 

que define o(s) responsável(is) e periodicidade do 

monitoramento do registro de eventos “log” do 

sistema de medição da quantidade de rejeitos da 

coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário (verificar se o log está funcionando). 

NI) Não há monitoramento dos registros e nem 

“log” do sistema habilitado que permite o 

rastreamento dos registros da quantidade de rejeitos 

da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário. 

 

PI) Há monitoramento dos registros e “log” do 

sistema habilitado que permite o rastreamento dos 

registros quantidade de rejeitos da coleta seletiva e 

de rejeitos dispostos em aterro sanitário, mas de 

forma parcial. 

 

IM) Há monitoramento dos registros e “log” sistema 

habilitado que permite o rastreamento dos registros 

da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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Aspecto(s) a observar:  

Convém que registros (log) de eventos das atividades do usuário, exceções, falhas 

e eventos de segurança da informação sejam produzidos, mantidos e analisados 

criticamente, a intervalos regulares (ISO 27.002). 

 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas 

e/ou procedimentos, divulgados e disponível para consulta, para o monitoramento dos registros da 

quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

 

Atributo 2: Monitoramento das transações críticas do processo de registro da quantidade de rejeitos da coleta 

seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário através da revisão periódica do "log" do sistema aplicativo 

(trilha de auditoria). 

 

Encaminhar evidência de acesso apresentando uma atividade crítica de um usuário através de log do sistema, 

contendo: data, horário, usuários e atividades executadas. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Não há 

procedimentos para o 

monitoramento e nem rastreamento 

dos dados e das principais    

transações do processo de medição 

da quantidade de rejeitos da coleta 

seletiva e de rejeitos dispostos em 

aterro sanitário, seja através de 

relatórios extraídos do sistema ou 

de trilha de auditoria do banco de 

dados. 

Nível 2 (PI):  Apesar do 

sistema possibilitar o 

monitoramento e 

rastreamento dos dados e 

das principais transações 

do processo de medição 

da quantidade de rejeitos 

da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em 

aterro sanitário, não há 

procedimento definido 

para revisão periódica do 

“log” (log ativo). 

Nível 3 (IM)): Há monitoramento e 

rastreamento dos dados e das principais 

transações do processo de medição da 

quantidade de rejeitos da coleta seletiva e 

de rejeitos dispostos em aterro sanitário, 

sendo possível identificar a data, horário, 

transação e usuário responsável por 

inclusões, alterações ou exclusões de 

registros, bem como há procedimento 

estabelecido de revisão periódica do 

“log” do sistema. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Criar ou habilitar log de auditoria e de 

monitoramento dos dados no sistema de medição 

da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário, seja através 

da aplicação ou diretamente no banco de dados. 

Ação 2: Definir e formalizar procedimento para revisão 

periódica dos logs de auditoria e de monitoramento dos 

dados do sistema medição da quantidade de rejeitos da 

coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário. 
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CT061 - Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

CT061 
Pesagem das quantidades de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD003 - Quantidade de rejeitos da coleta seletiva 

AD006 – Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR3011 - Quantidade de resíduos sólidos enviada para a unidade de transbordo 

Objetivo de 

controle 

Precisão/exatidão  

Integridade 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 10, 13 e 14 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R11 - Cálculo incorreto da quantidade de 

rejeitos da coleta seletiva. 

 

R12 - Cálculo incorreto da quantidade de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

Fator (es) de Risco 

F15- Registro incorreto dos 

dados de pesagem. 

 

Avaliação de Confiança (CT061) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de instrumento de pesagem (balanças) 

para a medição da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e 

de rejeitos dispostos em aterro sanitário.  

 

A.1) Verificar existência de instrumentos de pesagem 

(balanças) para a medição da quantidade de rejeitos da coleta 

seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário.  

 

Atributo 2: Automatização dos registros de pesagens. 

 

A.1) Verificar se o prestador de serviços utiliza 

dispositivos/sistemas automatizados para registro das 

pesagens.  

 

A.2) Analisar a base de dados do prestador e verificar o 

percentual de pesagens realizadas por processos 

automatizados (quantidade de pesagens de rejeitos da coleta 

seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário realizada 

de maneira automatizada/quantidade total de pesagens 

rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário).  

 

Atributo 3: Os registros da quantidade de rejeitos da coleta 

seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário cumprem 

os requisitos mínimos estabelecidos. 

 

A.1) Os registros encontram-se preenchidos com os dados 

obrigatórios, tais como: tara do veículo; o peso líquido; a data 

NI) Menos de 50% dos registros de 

pesagens rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário são 

realizados por sistema automatizado. 

 

PI) Entre 50% e 95% dos registros de 

pesagens de rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário são 

realizados por sistema automatizado ou não 

há críticas automáticas que restrinjam, por 

exemplo, o registro de pesagem em 

duplicidade ou o preenchimento incompleto 

ou incorreto dos campos-chave. 

 

IM) Mais de 95% dos registros de pesagens 

de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos 

dispostos em aterro sanitário são realizados 

por sistema automatizado e há críticas 

automáticas que restrinjam, por exemplo, o 

registro de pesagem em duplicidade ou o 

preenchimento incompleto ou incorreto dos 

campos-chave. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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e hora da pesagem; os dados do veículo, se for o caso; e o tipo 

de resíduo.  

 

A.2) Verificar se há crítica automática que restrinja, por 

exemplo: 

● o registro de pesagem em duplicidade; e 

● o preenchimento incompleto ou incorreto dos campos-chave. 

 

Exemplo(s) de evidência:  

Print de tela do de medição (peso, veículo, data, hora e tipo de resíduos). 

Solicitação de Informações 

Atributo 1, 2 e 3: Base de dados com os registros de pesagens de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos 

dispostos em aterro sanitário, no período auditado, contendo a indicação se os registros foram realizados por 

processo automatizado ou manual. 

 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Menos de 50% dos 

registros de pesagens de rejeitos da 

coleta seletiva e de rejeitos dispostos em 

aterro sanitário são realizados por 

sistema automatizado. 

 

Nível 2 (PI):  Entre 50% e 95% 

dos registros de pesagens de 

rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro 

sanitário são realizados por 

sistema automatizado ou não 

há críticas automáticas que 

restrinjam, por exemplo, o 

registro de pesagem em 

duplicidade ou o 

preenchimento incompleto ou 

incorreto dos campos-chave. 

Nível 3 (IM): Mais de 95% dos 

registros de rejeitos da coleta 

seletiva e de rejeitos dispostos 

em aterro sanitário são 

realizados por sistema 

automatizado e há críticas 

automáticas que restrinjam, por 

exemplo, o registro de pesagem 

em duplicidade ou o 

preenchimento incompleto ou 

incorreto dos campos-chave. 

 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver, formalizar e implantar 

procedimento para a automatização dos registros da 

quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos 

dispostos em aterro sanitário. 

Ação 2: Monitorar o processo de medição 

automatizada da quantidade de rejeitos da coleta 

seletiva e de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário, promovendo maior fidedignidade das 

informações. 
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CT062 - Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

CT062 

Políticas, normas e/ou procedimentos definidos para as atividades críticas do processo de 

pesagem (manual e/ou sistematizada) da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos 

dispostos em aterro sanitário. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD003 - Quantidade de rejeitos da coleta seletiva 

AD006 – Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR3011 - Quantidade de resíduos sólidos enviada para a unidade de transbordo 

Objetivo de 

controle 
Precisão 

Indicador 

Relacionado 

ao PDGIRS 

Indicador 10, 13 e 14 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R11 - Cálculo incorreto da quantidade 

de rejeitos da coleta seletiva. 

 

R12 - Cálculo incorreto da quantidade 

de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário. 

Fator(es) de Risco 

F3- Acesso indevido ou não 

autorizado às transações 

críticas do processo. 

 

F4- Atividades conflitantes 

realizadas pelo mesmo 

colaborador, 

desrespeitando os 

princípios de segregação de 

funções. 

 

F16- Registro de pesagem 

por estimativa. 

Avaliação de Confiança (CT062) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Existência de procedimentos formalmente 

definidos que estabeleça o processo de registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens. 

 

A.1) Verificar se há procedimentos formalmente definidos que 

estabelecem o processo de registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens de rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

 

Atributo 2: Análise dos registros manuais e/ou automatizados 

de pesagens de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos 

em aterro sanitário. 

 

A.1) Verificar se os registros manuais de pesagem de rejeitos 

da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

atendem os requisitos estabelecidos. 

NI) Os registros manuais e/ou automatizados 

de pesagens não estão sendo realizados 

conforme os procedimentos definidos.  

 

PI) Os registros manuais e/ou automatizados 

de pesagens estão sendo realizados 

parcialmente conforme os procedimentos 

definidos. 

 

IM) Os registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens estão sendo 

realizados conforme os procedimentos 

definidos.    

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 
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Exemplo(s) de evidência:  

Relatórios ou planilhas das pesagens de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos 

dispostos em aterro sanitário. 

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Encaminhar a(s) evidência(s)/print de tela da intranet corporativa contendo políticas, normas e/ou 

procedimentos. divulgados e disponíveis para consulta, definidos para as atividades críticas do processo de 

pesagem da quantidade de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

 

Atributo 2: Relatório com os registros de pesagens de rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em 

aterro sanitário. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Nível 1 (NI): Os registros 

manuais e/ou automatizados de 

pesagens não estão sendo 

realizados conforme os 

procedimentos definidos. 

Nível 2 (PI):   

Os registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens estão 

sendo realizados parcialmente 

conforme os procedimentos 

definidos. 

Nível 3 (IM)): Os registros 

manuais e/ou automatizados de 

pesagens estão sendo realizados 

conforme os procedimentos 

definidos. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Desenvolver e 

formalizar procedimentos para 

os registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens. 

Ação 2: Estabelecer medidas de 

monitoramento dos registros 

manuais e/ou automatizados de 

pesagens. 

Ação 3: Realizar monitoramento 

dos registros manuais e/ou 

automatizados de pesagens, 

proporcionado o fortalecimento 

dos controles. 
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CT063 - Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

CT063 
Realização de   aferição/calibragem periódica das balanças de pesagem da quantidade de 

rejeitos da coleta seletiva e de rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

Informações 

relacionadas 

PDGIRS 

AD003 - Quantidade de rejeitos da coleta seletiva 

AD006 – Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

Informações 

relacionadas 

SINISA  

GTR3011 - Quantidade de resíduos sólidos enviada para a unidade de transbordo 

Objetivo de 

controle 
Precisão/Exatidão 

Indicador 

Relacionado ao 

PDGIRS 

Indicador 10, 13 e 14 Processo 
Operacional – Manejo de 

RS 

Risco (s) 

R11 - Cálculo incorreto da quantidade de 

rejeitos da coleta seletiva. 

 

R12 - Cálculo incorreto da quantidade de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário. 

Fator (es) de Risco 

F17 - Ausência ou falha 

na calibragem/aferição 

periódica das balanças. 

Avaliação de Confiança (CT063) 

Teste de Controle Nível de Implementação 

Atributo 1: Cronograma de   aferição/calibragem das balanças. 

 

A.1) Verificar se existe cronograma de   aferição/calibragem 

das balanças.  

 

A.2) Verificar evidências do cumprimento do cronograma de   

aferição/calibragem das balanças. 

NI) O cronograma de   aferição/calibragem 

das balanças não está sendo cumprido. 

 

PI) Apesar de haver um cronograma de   

aferição/calibragem das balanças, não foram 

identificadas evidências do seu cumprimento 

no período analisado ou ainda, constatado 

atraso em relação ao cronograma. 

 

IM) O cronograma de   aferição/calibragem 

das balanças está sendo cumprido. 

 

Legenda:  

(NI) Não Implementado  

(PI) Parcialmente Implementado 

(IM) Implementado 

 

  Exemplo(s) de evidência:  

Cronograma e comprovantes da aferição/calibragem das balanças.  

Solicitação de Informações 

Atributo 1: Cronograma de   aferição/calibragem das balanças de pesagens de rejeitos da coleta seletiva e de 

rejeitos dispostos em aterro sanitário e comprovante de aferição/calibragem das balanças, emitido pela 

empresa autorizada a prestar o serviço. 

Avaliação do Nível de Confiança 

Manual Auditoria e Certificação (148071243)         SEI 00197-00002694/2024-36 / pg. 239



 

 

 

 

Nível 1 (NI): O cronograma 

de   aferição/calibragem das 

balanças não está sendo 

cumprido. 

Nível 2 (PI): Apesar de haver um 

cronograma de   aferição/calibragem 

das balanças, não foram identificadas 

evidências do seu cumprimento no 

período analisado ou ainda, constatado 

atraso em relação ao cronograma. 

Nível 3 (IM): O cronograma de   

aferição/calibragem das balanças 

está sendo cumprido. 

Recomendações ao prestador para incremento no Nível de Confiança 

Ação 1: Elaborar cronograma de   aferição/calibragem das 

balanças.   

Ação 2: Estabelecer rotina de controle para o 

acompanhamento do cronograma de   

aferição/calibragem das balanças. 
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ANEXO III – TESTES SUBSTANTIVOS - AVALIAÇÃO DE EXATIDÃO 

 

TS01- Extensão Total de Vias com Varrição Mecanizada e Manual 

Informações Relacionadas 

PDGIRS 

AD007 - Extensão total de vias com varrição mecanizada 

AD008 - Extensão das vias com varrição manual 

Informações relacionadas 

SINISA  

GTR2002 - Extensão de sarjetas varridas 

GTR2003 - Área de varrição de superfície de logradouros 

públicos, incluindo limpeza de detritos por espeto/garfo 

Nível da Avaliação de Confiança 
 

 

 
TS01 

 

Atributo 1: 

 

Conciliações globais da informação: 

 

d) Recalcular o quantitativo total das vias varridas mecanicamente, do ano de referência. 

e) Recalcular o quantitativo total das vias varridas manualmente, do ano de referência.  

f) Confrontar o resultado encontrado com a informação declarada pelo prestador de serviços 

utilizada no cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

 

Informações Necessárias 

e) Relatório com a base de dados extraídos do sistema de monitoramento e medição da extensão 

de vias com varrição mecanizada ou manual, do período de referência da auditoria. Deverá 

conter no mínimo a data, hora, nome do circuito, tamanho do circuito (km), total executado 

(km), percentual do circuito executado. 

f) Plano(s) de varrição mecanizada e manual do período de referência da auditoria. 

g) Memória de cálculo do prestador contendo todas as métricas necessárias para apuração do dado. 

h) Relatório das informações declaradas para cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

Observações 

 

b) O recálculo do quantitativo total de vias varridas da amostra selecionada se dará pelo somatório 

dos quilômetros varridos, conforme base de dados extraída do sistema de medição de limpeza 

urbana. 
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 TS02 - Número de Postos de Trabalho na Esteira de Triagem 

Informações 

Relacionadas PDGIRS 
AD005 - Número de postos de trabalho na esteira de triagem 

Nível da Avaliação de Confiança 
 

 

 
TS02 

Atributo 1: 

Amostragem da base de dados: 

 

a) Selecionar amostra aleatória de unidades operacionais de triagem. 

b) Verificar se o quantitativo registrado no sistema/planilha informado está de acordo com os postos de 

trabalho indicados no layout da área de triagem da unidade operacional selecionada. 

 

Atributo 2: 

 

Conciliações globais da informação: 

 

a) Verificar a metodologia utilizada pelo prestador, contendo as regras utilizadas e a memória de cálculo 

do número de postos de trabalho na esteira de triagem. 

b) Confrontar o resultado encontrado com a informação declarada pelo prestador para cálculo dos 

indicadores do PDGIRS. 

 

Informações Necessárias 

a) Layout da área de triagem da unidade operacional, contendo a capacidade instalada (número de postos 

de trabalho na atividade de triagem).  

b) Relatório contendo o número de postos de trabalho na esteira de triagem do período de referência da 

auditoria. 

c) Metodologia utilizada pelo prestador para o cálculo do número de postos de trabalho na esteira de 

triagem. 

d) Memória de cálculo do prestador contendo todas as métricas necessárias para apuração do dado. 

e) Relatório das informações declaradas para cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

Observações 

Selecionar amostras de cada tipo de layout de acordo com as orientações descritas no Manual de 

Auditoria e Certificação e da Planilha Auxiliar do Plano de Amostragem. 

 

Exemplo:  

• Unidade operacional com bancadas fixas ou móveis (esteira); e  

• Unidade operacional que possui projeto básico ou executivo com dimensionamento (número de postos 

de trabalho na atividade de triagem). 

 

Para o teste é recomendado a realização de visitas in loco ou registros fotográficos das unidades 

operacionais selecionadas na amostra, a fim de constatar se o layout apresentado corresponde à 

realidade da unidade operacional. 
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 TS03 - População Declarada Atendida pela Coleta Convencional 

Informações Relacionadas 

PDGIRS 
AD009 - População declarada atendida pela coleta convencional 

Informações relacionadas 

SINISA  

GTR0103 - Quantidade de domicílios rurais com coleta 

indiferenciada direta ou indireta 

GTR0202 - População urbana coberta pelo serviço de coleta direta 

ou indireta 

GTR0201 - População total coberta pelo serviço de coleta 

indiferenciada direta ou indireta 

Nível da Avaliação de Confiança 
 

 

 
TS03 

Atributo 1: 

 

Conciliações globais da informação: 

 

a) Recalcular o quantitativo da população atendida pela coleta convencional, conforme metodologia 

estabelecida pelo prestador. 

b) Confrontar a informação calculada com a declarada pelo prestador de serviços para cálculo dos 

indicadores do PDGIRS. 

Informações Necessárias 

a) Relatório com informação sobre a população atendida pela coleta convencional, retratando o período 

de referência da auditoria. 

b) Bases de dados do último Censo do IBGE no período de referência da auditoria. 

c) Mapa de abrangência do Plano de coleta de resíduos da coleta convencional do Distrito Federal no 

período de referência da auditoria. 

d) Estimativa da população utilizada no período de referência da auditoria, base IBGE. 

e) Memória de cálculo do prestador contendo todas as métricas necessárias para apuração do dado. 

f) População atendida declarada utilizada no   cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

Observações 

No site do IBGE constam os dados do último Censo e as grades estatísticas, bem como a taxa de 

projeção da população do Distrito Federal.  
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TS04:  Quantidade de Composto Orgânico Produzido 

Informações Relacionadas 

PDGIRS 
AD002 - Quantidade de composto orgânico produzido 

Nível da Avaliação de Confiança 
 

 

 
TS04 

Atributo 1: 

 

Amostragem da base de dados: 

 

a) Selecionar amostras de pesagens do composto orgânico produzido no período de referência. 

b) Solicitar o relatório de pesagem da amostragem selecionada.  

c) Verificar se os valores dos registros constantes no sistema de medição conferem com os tíquetes, ou 

o que vier a substituir, selecionados na amostra.  

 

 

Atributo 2: 

 

Conciliações globais da informação: 

 

a) Recalcular o quantitativo total de composto orgânico produzido, do ano de referência. 

b) Confrontar o quantitativo de composto orgânico produzido constante no sistema, com a informação 

declarada pelo prestador de serviços para cálculo dos indicadores do PDGRIS. 

Informações Necessárias 

a) Base de dados e/ou extrato do sistema de medição do quantitativo de composto orgânico produzido, 

contendo todas as pesagens realizadas no período de referência da auditoria 

b) Tíquetes de pesagens emitidos pela balança ou o que vier a substituir.  

c) Relatório contendo os quantitativos mensais de composto orgânico produzido do período de 

referência da auditoria. 

d) Memória de cálculo do prestador contendo todas as métricas necessárias para apuração do dado. 

e) Informações declaradas pelo prestador de serviços utilizadas no cálculo dos indicadores do PDGRIS. 

Observações 

a) A base de dados extraída do sistema deverá conter, no mínimo, as pesagens do período auditado, 

com o peso bruto e líquido, data, número do tíquete de pesagem, ou o que vier a substituir, e a 

placa do veículo. 

b) O recálculo do quantitativo de composto orgânico produzido se dará pelo somatório dos totais 

mensais de composto orgânico produzido do período auditado. 
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TS05: Quantidade de entulho coletado pelo SLU no ano 

Informações Relacionadas 

PDGIRS 
AD012 - Quantidade de entulho coletada pelo SLU no ano 

Informações relacionadas 

SINISA  
CC013 - Pela prefeitura municipal ou empresa contratada por ela 

Nível da Avaliação de Confiança 
 

 

 
TS05 

Atributo 1: 

 

Amostragem da base de dados: 

 

a) Selecionar amostras de pesagens de entulho coletado pelo SLU no período de referência da 

auditoria. 

b) Solicitar os tíquetes de pesagens da amostragem selecionada ou o que vier a substituir.  

c) Verificar se os valores dos registros constantes no sistema de medição conferem com os tíquetes, 

ou o que vier a substituir, selecionados na amostra.  

 

Atributo 2: 

 

Conciliações globais da informação: 

 

a) Confrontar o quantitativo de entulho coletado constante no sistema, com a informação declarada 

pelo prestador de serviços utilizada no cálculo do indicador do PDGIRS. 

Informações necessárias 

a) Base de dados extraída do sistema de medição do quantitativo de entulho coletado pelo SLU, que 

contenha todas as pesagens realizadas no período de referência da auditoria. 

b) Relatório contendo os quantitativos totais mensais e do ano de entulho coletado pelo SLU no 

período de referência da auditoria.  

c) Tíquetes de pesagens emitidos pela balança ou o que vier a substituir.  

d) Memória de cálculo do prestador contendo todas as métricas necessárias para apuração do dado. 

e) Informações declaradas pelo prestador de serviços da quantidade de entulho coletado utilizada no 

cálculo do indicador do PDGIRS. 

Observações 

a) A base de dados extraída do sistema deverá conter, no mínimo, as pesagens do período auditado, 

com o peso bruto e líquido, data, número do tíquete de pesagem e a placa do veículo. 

b) O recálculo do quantitativo de entulho coletado pelo SLU se dará pelo somatório dos totais mensais 

de entulho coletado no período auditado. 
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TS06- Quantidade de material reciclável que entra nas instalações das organizações de catadores 

Informações Relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de catadores. 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações relacionadas 

SINISA  

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta 

seletiva de resíduos sólidos domiciliares 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de 

recicláveis secos 

 

Nível da Avaliação de Confiança 
 

 

 
TS06 

Atributo 1: 

 

Amostragem da base de dados: 

 

a) Selecionar amostras de pesagens de materiais recicláveis que entram nas instalações das 

organizações de catadores no período de referência da auditoria. 

b) Solicitar os tíquetes de pesagens da amostragem selecionada ou o que vier a substituir.  

c) Verificar se os valores dos registros constantes no sistema de medição conferem com os tíquetes, ou 

o que vier a substituir, selecionados na amostra.  

 

Atributo 2: 

 

Conciliações globais da informação: 

 

a) Confrontar o resultado do quantitativo de material reciclável, constante no sistema, com a 

informação declarada pelo prestador de serviços para cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

 

Informações necessárias 

a) Base de dados extraída do sistema medição do quantitativo de material reciclável que entra nas 

instalações das organizações de catadores que contenha todas as pesagens realizadas no período de 

referência da auditoria. 

b) Relatório contendo o quantitativo total do ano e mensais de material reciclável recebido nas 

instalações das organizações de catadores no período de referência da auditoria. 

c) Tíquetes de pesagens emitidos pela balança ou o que vier a substituir. 

d) Memória de cálculo do prestador contendo todas as métricas necessárias para apuração do dado. 

e) Informações declaradas pelo prestador de serviços utilizadas no cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

Observações 

a) A base de dados extraída do sistema deverá conter, no mínimo, as pesagens do período auditado, 

com o peso bruto e líquido, data, número do tíquete de pesagem, ou o que vier a substituir, e a placa 

do veículo. 

b) O relatório do quantitativo de material reciclável recebido nas instalações das organizações de 

catadores deverá conter as pesagens do período auditado, com o peso líquido.  
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c) O recálculo do quantitativo de material reciclável recebido nas instalações das organizações de 

catadores se dará pelo somatório dos totais mensais de material reciclável recebido nas instalações 

das organizações de catadores no período auditado. 

d) Observar o registro de pesagem do material reciclável que entrou nas instalações das organizações 

de catadores por meio de doações de particulares.  
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TS07 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

Informações Relacionadas 

PDGIRS 
AD010 - Quantidade de recicláveis secos recuperados 

Informações relacionadas 

SINISA  

GTR3137 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 

GTR3132 - Quantidade de papel e papelão recicláveis recuperados 

GTR3133 - Quantidade de plásticos recicláveis recuperados. 

GTR3134 - Quantidade de metais recicláveis recuperados. 

GTR3135 - Quantidade de vidros recicláveis recuperados. 

GTR3136 - Quantidade de outros materiais recicláveis recuperados (exceto 

pneus e eletrônicos). 

Nível da Avaliação de Confiança 
 

 

 
TS07 

Atributo 1: 

 

Amostragem da base de dados: 

 

a) Selecionar amostras das pesagens de materiais recicláveis secos recuperados do período de referência da 

auditoria. 

b) Solicitar os tíquetes de pesagens da amostragem selecionada ou o que vier a substituir.  

c) Verificar se os valores dos registros constantes no sistema de medição conferem com os tíquetes selecionados 

na amostra.  

 

Atributo 2: 

 

Conciliações globais da informação: 

 

a) Recalcular o quantitativo total de materiais recicláveis secos recuperados no ano de referência. 

b) Confrontar o resultado do quantitativo de materiais recicláveis secos recuperados constante no sistema, com 

a informação declarada pelo prestador de serviços para cálculo do indicador do PDGIRS. 

Informações necessárias 

a) Base de dados extraída do sistema de medição do quantitativo de materiais recicláveis secos recuperados, que 

contenha todas as pesagens realizadas no período de referência da auditoria 

b) Relatório contendo os quantitativos totais mensais e do ano, dos materiais recicláveis secos recuperados no 

período de referência da auditoria.  

c) Tíquetes de pesagem emitidos pela balança ou o que vier a substituir. 

d) Memória de cálculo do prestador contendo todas as métricas necessárias para apuração do dado. 

e) Informações declaradas pelo prestador de serviços utilizadas no cálculo do indicador do PDGIRS. 

Observações 

a) A base de dados extraídas do sistema deverá conter, no mínimo, as pesagens do período auditado, com o peso 

bruto e líquido, data, número do tíquete de pesagem, ou o que vier a substituir, e a placa do veículo 

b) O recálculo do quantitativo de materiais recicláveis secos recuperados será feito pelo somatório dos totais 

mensais de recicláveis secos recuperados no período auditado. 
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TS08 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional 

Informações Relacionadas 

PDGIRS 

AD001 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional 

 

Informações relacionadas 

SINISA  

GTR3112 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta indiferenciada 

domiciliar 

Nível da Avaliação de Confiança 
 

 

 
TS08 

Atributo 1: 

 

Amostragem da base de dados: 

 

a) Selecionar amostras de pesagens de resíduos coletados pela coleta convencional no período de referência da 

auditoria. 

b) Solicitar os tíquetes de pesagens das amostras selecionadas ou o que vier a substituir.  

c) Verificar se os valores dos registros constantes no sistema de medição conferem com os tíquetes, ou o que 

vier a substituir, selecionados na amostra.  

 

Atributo 2: 

 

Conciliações globais da informação: 

a) Recalcular o total anual   da quantidade de resíduos coletados pela coleta convencional, referente ao ano em 

análise. 

b) Confrontar o quantitativo de resíduos coletados pela coleta convencional constante no sistema com a 

informação declarada pelo prestador de serviços para cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

 

Informações necessárias 

a) Base de dados extraída do sistema de medição do quantitativo de resíduos coletados pela coleta convencional 

que contenha todas as pesagens realizadas no período de referência da auditoria. 

b) Relatório contendo os quantitativos totais, mensais e do ano, de resíduos coletados pela coleta convencional 

do período de referência da auditoria. 

c) Tíquetes de pesagens emitidos pela balança ou o que vier a substituir. 

d) Memória de cálculo do prestador contendo todas as métricas necessárias para apuração do dado. 

e) Informações declaradas pelo prestador de serviços utilizadas no cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

Observações 

a) A base de dados extraída do sistema deverá conter, no mínimo, as pesagens do período auditado, com o peso 

bruto e líquido, data, número do tíquete de pesagem, ou o que vier a substituir, e a placa do veículo.  

b) O recálculo do quantitativo de resíduos coletados pela coleta convencional se dará pelo somatório dos totais 

mensais de resíduos coletados pela coleta convencional no período auditado. 
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TS09: Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações Relacionadas 

PDGIRS 

AD004 - Quantidade de material reciclável recebido nas instalações das 

organizações de catadores 

AD011 - Quantidade de resíduos coletados pela coleta seletiva 

Informações relacionadas 

SINISA  

GTR1026 - Massa total anual proveniente das rotas de coleta seletiva de 

resíduos sólidos domiciliares 

GTR3114 - Quantidade de resíduos sólidos da coleta seletiva de recicláveis 

secos 

Nível da Avaliação de Confiança 
 

 

 
TS09 

Atributo 1: 

 

Amostragem da base de dados: 

 

a) Selecionar amostras de pesagens de resíduos coletados pela coleta seletiva no período de referência da 

auditoria. 

b) Solicitar os tíquetes de pesagens da amostragem selecionada ou o que vier a substituir.  

c) Verificar se os valores dos registros constantes no sistema de medição conferem com os tíquetes, ou o que 

vier a substituir, selecionados na amostra.  

 

Atributo 2: 

 

Conciliações globais da informação: 

 

a) Recalcular o quantitativo total e o quantitativo de resíduos coletados pela coleta seletiva, no ano de referência. 

b) Confrontar o quantitativo de resíduos coletados pela coleta seletiva, constante no sistema, com a informação 

declarada pelo prestador de serviços utilizada no cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

Informações necessárias 

a) Base de dados extraída do sistema de medição do quantitativo de resíduos coletados pela coleta seletiva, que 

contenha todas as pesagens realizadas no período de referência da auditoria. 

b) Relatório contendo os quantitativos totais, mensais e do ano, de resíduos coletados pela coleta seletiva no 

período de referência da auditoria.  

c) Tíquetes de pesagens emitidos pela balança ou o que vier a substituir. 

d) Memória de cálculo do prestador contendo todas as métricas necessárias para apuração do dado. 

e) Informações declaradas pelo prestador de serviços utilizadas no cálculo dos indicadores do PDGIRS 

Observações 

a) A base de dados extraída do sistema deverá conter, no mínimo, as pesagens do período auditado, com o peso 

bruto e líquido, data, número do tíquete de pesagem, ou o que vier a substituir, e a placa do veículo. 

b) O recálculo do quantitativo de resíduos coletados pela coleta seletiva, se dará pelo somatório dos totais 

mensais de entulho coletado pelo SLU no período auditado. 
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TS10: Quantidade de rejeitos da coleta seletiva 

Informações 

Relacionadas PDGIRS 

AD003 - Quantidade de rejeitos da coleta seletiva 

AD006 – Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

Nível da Avaliação de Confiança 
 

 

 
TS10 

Atributo 1: 

 

Amostragem da base de dados: 

 

a) Selecionar amostras de pesagens de rejeito da coleta seletiva no período de referência da 

auditoria. 

b) Solicitar os tíquetes de pesagens da amostragem selecionada ou o que vier a substituir.  

c) Verificar se os valores dos registros constantes no sistema de medição conferem com os 

tíquetes, ou o que vier a substituir, selecionados na amostra.  

 

Atributo 2: 

 

Conciliações globais da informação: 

 

a) Recalcular o quantitativo total de rejeito da coleta seletiva, no ano de referência. 

b) Confrontar o quantitativo de rejeito da coleta seletiva, constante no sistema, com a informação 

declarada pelo prestador de serviços utilizada no cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

Informações necessárias 

a) Base de dados extraída do sistema de medição do quantitativo de rejeito da coleta seletiva do 

período de referência da auditoria. 

b) Relatório do sistema contendo os quantitativos totais, mensais e do ano, de rejeitos da coleta 

seletiva no período de referência da auditoria.  

c) Tíquetes de pesagens emitidos pela balança ou o que vier a substituir. 

d) Relatório contendo os quantitativos de rejeitos da coleta seletiva do período de referência. 

e) Memória de cálculo do prestador contendo todas as métricas necessárias para apuração do 

dado. 

f) Informações declaradas pelo prestador de serviços utilizadas no cálculo dos indicadores do 

PDGIRS. 

Observações 

a) A base de dados extraída do sistema deverá conter, no mínimo, as pesagens do período 

auditado, com o peso bruto e líquido, data, número do tíquete de pesagem, ou o que vier a 

substituir, e a placa do veículo. 

b) O recálculo do quantitativo de rejeitos da coleta seletiva se dará pelo somatório dos totais 

mensais de rejeitos da coleta seletiva no período auditado 
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TS11 - Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

Informações Relacionadas 

PDGIRS 

AD006 – Quantidade de rejeitos dispostos em aterro sanitário 

 

Informações relacionadas 

SINISA  

GTR3120 - Quantidade de resíduos sólidos enviada para a 

unidade de processamento ou tratamento 

Nível da Avaliação de Confiança 
 

 

 
TS11 

Atributo 1: 

 

Amostragem da base de dados: 

 

a) Selecionar amostras de pesagens dos rejeitos dispostos em aterro sanitário no período de 

referência da auditoria. 

b) Solicitar os tíquetes de pesagens da amostragem selecionada ou o que vier a substituir.  

c) Verificar se os valores dos registros constantes no sistema de medição conferem com os tíquetes, 

ou o que vier a substituir, selecionados na amostra.  

 

Atributo 2: 

 

Conciliações globais da informação: 

 

a) Recalcular o quantitativo total de rejeitos dispostos em aterro sanitário, no ano de referência.  

b) Confrontar o quantitativo de rejeitos dispostos em aterro sanitário, constante no sistema, com a 

informação declarada pelo prestador de serviços utilizada no cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

Informações necessárias 

a) Base de dados extraída do sistema de medição do quantitativo de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário, que contenha todas as pesagens realizadas no período de referência da auditoria. 

b) Relatório contendo os quantitativos totais, mensais e do ano, de rejeitos dispostos em aterro 

sanitário no período de referência da auditoria.  

c) Tíquetes de pesagens emitidos pela balança ou o que vier a substituir. 

d) Memória de cálculo do prestador contendo todas as métricas necessárias para apuração do dado. 

e) Informações declaradas pelo prestador de serviços para cálculo dos indicadores do PDGIRS. 

Observações 

a) A base de dados extraída do sistema deverá conter, no mínimo, as pesagens do período auditado, 

com o peso bruto e líquido, data, número do tíquete de pesagem, ou o que vier a substituir, e a 

placa do veículo. 

b) O recálculo do quantitativo de rejeitos dispostos em aterro sanitário se dará pelo somatório dos 

totais mensais de rejeitos dispostos em aterro sanitário no período auditado. 
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ANEXO IV - MODELO DE PAPEL DE TRABALHO PARA AVALIAÇÃO DE 

CONFIANÇA 
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ANEXO V - MODELO DE PAPEL DE TRABALHO PARA AVALIAÇÃO DE 

EXATIDÃO 
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ANEXO VII – MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

Termo de Confidencialidade 

 

Através do presente instrumento eu, ______________________________, portador da 

Carteira de Identidade RG nº ________________, inscrito no CPF sob nº ________________, 

abaixo assinado, assumo o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as 

informações da ________________ e clientes da ________________ a que eu tiver acesso ou 

tomar conhecimento. 

 

Por este termo de confidencialidade e sigilo comprometo-me, sob pena de quebra de sigilo 

e lealdade profissionais a:  

a) Não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio exclusivo 

e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros;  

b) Não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação confidencial a que tiver acesso;  

c) Não fornecer a quem quer que seja, informações técnicas e sigilosas da ________________ ou de 

clientes da ________________.  

 

Este material consiste, porém não se limita a: banco de dados; arquivos magnéticos e 

respectivas senhas; metodologia de trabalho da ________________ e seus clientes; informações 

técnicas desenvolvidas pela ________________ e de sua propriedade intelectual; programas de 

software; notebooks; relatórios internos da ________________ e relatórios emitidos para clientes 

da ________________; processos e informações técnicas; gerenciais e administrativas e/ou dos 

clientes da ________________.  

 

Por fim, concordo que a violação do presente compromisso poderá causar danos e prejuízos 

irreparáveis. Desta forma, neste ato, declaro e aceito que, na hipótese de violação de quaisquer das 

disposições deste termo, estarei sujeito a todas as sanções e penalidades nos termos da legislação 

brasileira, sem prejuízo dos danos diretos e indiretos a quem der causa, decorrentes de 

responsabilidade civil ou criminal, os quais serão apurados em regular processo judicial.  

 

_____________________, ____ de ______________ de 20___ 

 

 

 

___________________________________  

(Assinatura do declarante)  
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